
CORREIO BRAZILIENSE 
DE JANEIRO, 1811. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvera Ia chegara. 

CAMOEH8, C. V I I . C 1 4 . 

POLÍTICA. 

CollecçaÕ de Documentos Officiaes relativos a Portugal. 

Convenção entre os Governadores do Reino de Portugal, e 
dos Algarves, em nome de S. A. R. o Principe Regente 
de Portugal, e o conselho de Regência de Hespanhã e ín
dias, em nome de S. M. Catholica Fernando VII. assig
nada em Lisboa pelos Plenipotenciarios respectivos, a 29 
de Septembro, de 1810, e ratificada pelos dous Governos. 

\_)?> Governadores do Reino de Portugal e Algarves, em 
Nome do Principe Regente, e o Conselho de Regência de 
Hespanhã e índias, em nome de S. M. Catholica Fernando 
VII., tomando em consideração a reciproca utilidade, que 
resultaria, tanto ao Reino de Portugal, como ao de Hespa
nhã, de ficarem, durante a presente guerra, sujeitos ao Re
crutamento do paiz, em que se acharem, os subditos dos 
dictos Reinos, logo que elles sejam próprios para o serviço 
militar; e que naõ preferirem antes o ir servir no seu pró
prio Paiz: tem authorizado o Governo Portuguez a D. Mi-
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guel Pereira Forjaz Coutinho, do Conselho de S. A. R. 

Senhor dos Coutos de Freiriz, e Penegate , Commendador 

das Ordens de Christo, e S. Thiago da Espada, Marechal 

de Campo dos seus Exércitos, Inspector Geral das Milícias, 

e Secretario do Governo dasRepartiçoens das Secretarias de 

Estado dos Negócios Estrangeiros, Guerra , e Marinha ; e 

•j Governo de Hespanhã a D. Joaõ dei Castillo e Carroz> 

Cavalheiro de Justiça da Ordem de S. Joaõ, e Pensionado 

da de Carlos III. do Conselho Supremo de Fazenda, Envi

ado Extraordinário, e Ministro Plenipotenciario de S. M. 

Catholica nesta Corte de Lisboa, para ajustarem, conclu

írem, e assignarem uma Convenção para o sobredicto fim : 

os quaes, estando cabalmente instruídos das instrucçoes dos 

seus respectivos Governos, convieram no artigo seguinte. 

Que , vista a reciproca utilidade, que resulta a ambos os 

Reinos de Portugal e Hespanhã, de se augmentar, quanto 

possível for, o número dos defensores da justa causa da in

dependência de ambas as Monarquias; e de se pôr termo, 

quanto antes, á cruel luta, em que desgraçadamente se 

acha involvida a Península ; haja uma suspensão tempo

rária dos Privilégios concedidos aos Vassalos das duas Po

tências, pelo que respeita ao Serviço Militar ; a fim de que , 

tanto os Vassalos Hespanhoes, que se acharem residindo 

em Portugal, como os Portuguezes em Hespanhã, sendo 

próprios para o Serviço Militar, e naõ tendo justa causa 

para si*rem exceptuados (o que se regulará pelas Leis do 

Paiz em que se acharem) fiquem sujeitos ao Recrutamento 

do Paiz, em que actualmente residirem, huma vez que elles 

naõ preíirau. antes o ir servir no seu próprio ; o que deverão 

reaUzar no prefixo termo de quinze dias, depois da publica

ção da presente Convenção; com declaração porém de que 

esta Convenção so deverá ter effeito, em quanto durar a 

presente guer ra ; por quanto, logo que ella termine, conti

nuarão os Vassalos de ambos os Reinos a tiozar dos mes-

nios Privilégios, liberdades, e isempções, que se acham con-
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cedidas pelos Tractados subsistentes entre as duas Altas Po
tências. E esta Convenção terá o seu devido effeito, logo 
que for ratificada pelos respectivos Governos, e trocada no 
mais curto espaço de tempo possível. 

Em firmeza do que, Nós os Plenipotenciarios authoriza-
dos para este fim, assignámos dous Originaes desta Conven
ção, e os sellámos com o sello das nossas Armas. 

Feita em Lisboa aos 29 de Septembro, de 1S10. 
(L. S.) D. MIGUEL PEREIRA FOKJAZ. 

Em conseqüência desta Convenção expedio o nosso Go
verno a seguinte 

PORTRARIA. 

Havendo-se ajustado, e concluído uma Convenção entre 
os dous Governos de Portugal, e Hespanhã, pela qual se 
suspendem os Privilégios concedidos aos subditos dos dictos 
Reinos, quanto ao serviço Militar, durante a presente guer
ra ; e sendo de esperar que os Portuguezes, que se acharem 
em Hespanhã, prefiram antes o voltar para a sua Pátria para 
se empregaaem na defeza delia, um dos primeiros, e mais 
sagrados deveres do Homem Social; podendo acontecer 
com tudo, que alguns o recêem fazer, por se acharem in
cursos nas penas comminadas nos parágrafos 12, e 14 do 
Alvará de 15 de Dezembro de 1809 contra aquelles, que 
sendo recrutados para o serviço do Exercito, ou notificados 
para comparecerem perante as respectivas Authoridades, 
sahissem para fora do Reino, com o fim de se subtrahirem 
ao Recrutamento: O Principe Regente N. S. por effeito 
da sua Real Piedade, ha por bem conceder, por esta vez so
mente, um perdaõ geral a todos aquelles, que pelo sobredic-
to motivo se acharem incursos nas mencionadas penas, com 
tanto que se recolham á sua Pátria, e se apresentem dentro 
do prazo de um mez, depois da publicação desta, a qualquer 
Authoridade Militar, ou Civil destes Reinos, ou ao Minis
tro de S. A. R. em Cadiz, ou aos Cônsules da sua Naçaõ nas 
Provincias de Hespanhã mais distantes : mas neste caso pa-
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ra cruzarem do mesmo indulto, serão obrigados a apresentar-

se nestes Reinos nos prazos, que pelo mesmo Ministro, ou 

Conluies lhes forem assignalados. Palácio do Governo, em 

:'.0 de Dezembro, de 1810. 

Com as Rubricas dos Senhores Governadores do Reino de 

Portugal e dos Algarves. 

BUENOS AYRES. 

Carta oficial do Agente da Juncta, residente no Rio de Ja

neiro, sobre os sentimentos da Corte do Brazil, a respeito 

da America Hespanhola. 

EXCELLENTISSIMO SENHOR ! Até o dia da minha sahida 

do Rio de Janeiro , naÕ eram sabidos naquella capital outros 

successos, senaõ os oceurridos nesta até os 27 de Mayo; e 

as folhas, que os annunciávam, vinham accompanhadas de 

algumas noticias particulares, que davam lugar a duvidas, 

o incertezas da mais seria conseqüência.— Sem embargo 

destas circumstancias desagradáveis, o Conselho deS . A. R. 

o Principe Regente de Portugal formou a sua opinião so

bre o character de lealdale, e honra, que ha tantos séculos 

distingue a naçaõ Hespanhola; sobre as provas heróicas 

que as provincias do Rio-da-pratatem dado em particular, 

de seu amor a S. M. C. o Snr. D . Fernando VII.; e de seus 

generosos e patrióticos sentimentos ; e sobre o conceito in

dividual que lhe merecem os sugeitos respeitáveis, que com

põem a junc ta Governativa.—Em conseqüência desta opi

nião, taÕ justamente calculada, o Excellentissimo Senhor 

Conde de Linhares, Ministro e Secretario de Estado dos ne

gócios Estrangeiros e de guerra, se dignou authorizar-me 

a declarar, em nome de S. A. R., que as repetidas e con

stantes provas de amizade, e boa conrespondencia, que tem 

dado em todas as oceasioens, que se tem offerecido, naõde . 

vem deixar a menor duvida, aos leaes habitantes da pro

víncia do Rio-da-prata, da continuação de seus pacíficos e 
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amigáveis sentimentos; que tendo tido por principio naõ 
intrometter-se, directa ou indirectamente, nos arranja-
mentos interiores de sua administração, olhava, com parti
cular satisfação, para toda a reforma, que se dirigisse a con
servar intacta a Monarchia, debaixo do legitimo doininio 
de seu soberano o Snr. Fernando VII. e de seus legítimos 
Successores; a manter a uniaõ e concórdia entre os povos; 
a estreitar os laços, que os constitú em na obrigação decon. 
currer para a defeza commum, desde que foram chama
dos a gozar da igualdade de direitos, e prerogativas; 
e a pôr em acçaõ os recursos, e redobrar os esforços, 
em proporção das angustias a que se pode ver reduzida 
a Península.—He mui lisongeiro para mim o ter sido 
encarregado de manifestar a V. E. os pacíficos, e ami
gáveis sentimentos da Corte do Brazil, e esta satisfacçaÕ 
se augmenta, vendo que a circumspecçaõ daquelle Governo 
se naó tinha equivocado no conceito, previamente formado, 
da sincera, cordial, e inviolável adhesaÕ a estes povos, e de 
seus dignos chefes, e causa de S. M. C. o Snr. D. Fernan-
doVII., da nação, e de seus amigos, e alliados.—Espero que 
V. Exa se dignará por a sua conrespondencia em minhas 
maõs, e admittir os respeitos com que tenho a honra de ser: 

Buenos Ayres, 2 o De V. E. 
de Julho de 1810. muito attentoe obediente servidor, 

DR. CARLOS JOSÉ GUEZZI. 

Ao Excellentissimo Snr. Presidente e Vogaes da Juncta 
Provissional Governativa das provincias do Rio-da-prata. 

i P I 

CIDADES HANSEATICAS. 

Projecto de um Senatus consultum arganico, para a uniaõ 

das Cidades Hanseaticas com a França, e sua divisão em 

departamentos. 
Paris, 8 de Dezembro, 1810. 

Art. I . A Hollanda, as Cidades Hanseaticas, o Lauen-
burg, e o território que existe entre o mar do norte, e uma 
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linha que se estenderá do lugar em que o Lippe entra no 
Rheno, ate Haltcren, de Haltcren ao Ems, acima de Tel-
get; do Ems até á entrada do Werra no Weser, e de Hal-
zenau sobre o Weser até o Elbe, sobre a juncçaõ do Sleek-
nitz, formarão uma parte integrante do Império Francez. 

2. Os dictos territórios formarão dez departamentos ; a 
saber. O departamento do Zuyder Zee ; das bocas do 
Maese, do Yssel superior, das bocas do Yssel, Friezeland 
oriental; Emsoccidental, Ems oriental, Ems superior, bo
cas do Weser, e bocas do Elbe. 

3. O numero dos deputados destes departamentos, para 
o corpo legislativo, seraõ os seguintes. Pelo departamento 
de Zuyder Zee, quatro : bocas do Maese, quatro: Yssel 
superior, três; bocas do Yssel, dous: Friezeland oriental, 
dous: Ems occidental, dous: Ems oriental, dous: Ems 
superior, quatro: bocas do Weser, três: bocas do Elbe, 
quatro. 

4. Os deputados seraõ nomeados no anno de 1811; e 
seraõ renovados no anno a que pertence a serie, em que se 
colocarem os departamentos a que elles pertencem. 

5. Estes departamentos seraõ postos nas seguintes series 
do corpo legislativo : a saber, Ia. serie ; bocas do Maese, 
e Ems occidental: 2a. serie ; Friezeland, e Ems superior; 
3a. serie; Zuyder Zee, e Ems oriental: 4a. serie ; bocas do 
Yssel; e bocas do Elbe : 5a. serie, Yssel superior, e bocas 
do Weser. 

6. Para os departamentos do Zuyder Zee, bocas do 
Maese, Yssel superior, bocas do Yssel, Friezeland, e Ems 
occidental, haverá uma Corte Imperial de justiça; cujo 
assento será em Haya. 

7. Para os departamentos de Ems oriental, Weser, e 
bocas do Elbe, haverá uma corte Imperial de justiça, cuja 
sede será em Hamburgo. 

8. Nos departamentos, que pertencem á Jurisdicçaõ da 
corte Imperial de Justiça, em Haya, haverá um conselho 
de Senadores ; e se erigirá outro, nos departamentos que 
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pertencem á jurisdicçaó da Corte Imperial de justiça em 
Hambur-TO. 

o 

9. As cidades de Am?terdam, Rotterdam, Hamburgo, 

Bremen, e Lubeck, saõ postas entre o numero cie nossas 

boas-eidades ; os seus Magistrados principaes (Mayores) 

deverão estar presentes ao juramento de fidelidade aos Im

peradores, em sua coroaçaõ. 

10. Formar-se-ha uma communicaçaõ com o Baitico, por 

um canal, que, extendendo-se do grande canal de Ham

burgo a Lubeck, fará a communicaçaõ entre o Elbe, e o 

W e s e r ; o Weser e o Ems, e o Ems e o Rheno. 

Ex-Rei/ da Hollanda. 

Projecto de um Senatus consultum orgânico. 

A R T . 1. O Apanágio do rey Luiz , em sua qualidade de 

principe Francez, está fixo a uma renda annual de dous 

milhoens; e constituído na maneira seguinte : a saber— 

Io. O bosque de Montmorency ; os matos de Chanti l ly; 

de Ermenonville, da ilha Adam, de Coye, de Pont a rme , 

e do Lys ; até a concurrencia de uma renda annual de 500 

mil francos. 2°. Dos bens da coroa existentes nos depar 

tamentos das bocas do Rheno, até a concurrencia de uma 

renda liquida de 500 mil francos. 3 o . de uma soma annual 

de um milhão sobre os fundos geraes do thesouro publico. 

2. Depois da morte do principe apanagista ; e atten-

dendo á disposição feita por S. M. I. e R. do Gram Duca

do de Berg, a favor do filho mais velho do dicto principe 

apanagista, o apanágio, á excepçaó da parte que consiste, 

em uma renda annual de um milhaõ sobre o thesouro p u 

blico, a qual ficará ext ineta , passará ao segundo filho do 

dicto principe, e será transmissível á descendência mascu

lina, natural, e legitima ; até a extineçaõ da dieta descen

dência ; conforme ao que está estabelecido pela secçaõ 

segunda do titulo quar to , do acto das constituiçoens de 19 

de Janei ro , de 1810. 
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3. O apanágio, constituído pelo presente Senatus-Consul-

tum,serásuge i to a todos os encargos, e condiçoens, esta

belecidas pelo acto das Constituiçoens acima citado. 

4. O presente Senatus Consultum será transmittido por 

uma mensagem a S. M. I. e R. 

ESTADOS UNIDOS. 

Mensagem do Presidente ao Congresso, na Cidade Wash

ington, aos 5 de Dezembro, 1810. 

CONCIDADÃOS DO S E N A D O , E CASA DOS R E P R E S E T A N -

TES ! Os embaraços, que tem prevalecido em nossas r e 

laçoens exteriores, e tem oecupado tanto as deliberaçoens 

do Congresso, fazem que seja um dever primário, achan-

do-vos congregados, communicar-vos tudo que tem oc-

currido neste ramo de nossos negócios nacionaes.—O acto 

do Congresso da secçaõ passada, relativo á communica

çaõ commercial entre os Estados Unidos, e a Gram Breta

nha, e França, e suas dependências, conduzio, por nova 

forma, a uma termi/iaçaÕ dos seus edictos contra o nosso 

commercio neutral; havendo se mandado immediatamente 

aos nossos Ministros, cm Londres, e Paris , copias do acto, 

afim de que o seu ohjecto pudesse conciliar a prompta 

attençaó dos Governos Francez e Britannico.—Pela com

municaçaõ recebida por meio de nosso-Ministro, em Paris, 

parece que a notificação deste acto ao Governo Francez 

foi seguida por uma declaração de que os decretos de Ber-

]in e Milaõ seriam revogados, e cessariam de ter effeito, 

tio primeirr. dia de Novembro seguinte. Sendo estes os 

únicos edictos da França conhecidos, que se comprehen-

dein na descripçaõ do acto, e sendo tal a revogação delles, 

que cessaram naquella data de violai* o nosso commercio 

neutral ; o facto, como a lei prescreve, foi annunciado em 

uma proclamaçaÕ, cm data de dous de Novembro.—Seria 

mui conforme e jm as vistas conciliatórias, indicadas por 
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este procedimento da parte da França, extendellos a todos 

os motivos de justas queixas, que restam ainda por ajustar 

com os Estados Unidos. Anticipou-se particularmente 

que, como ultcnor prova das justas disposiçoens para com 

elles se fizesse immediata restituição da propriedade de 

nossos concidadãos, apprehendida em conseqüência de 

uma ma applicaçaõ do principio de represálias, combina

do com a má intelligencia de uma lei dos Estados Unidos. 

Naõ se preencheo esta expectaçaó.—Do Governo Britan-

nico naÕ se tem recebido communicaçaõ alguma, a respei

to deste acto. A uma participação do nosso Ministro em 

Londres sobre a revogação, que fez o Governo Francez 

dos seus decretos de Berlin, e MilaÕ, se respondeo, que o 

systema Britannico seria discontinuado, logo que os de

cretos Francezes estivessem revogados effectiva e actual

mente ; e o commercio das naçoens neutraes restituido á 

condição em que astáva, antes da promulgação destes de

cretos.— Esta promessa, ainda que naó inclua necessaria

mente, com tudo naó exclue a intenção de desistir, juncta-

mente com as ordens em Conselho, da practica dos blo

queios de innovaçaõ, que tem um igual effeito em inter

romper o nosso commercio neutral. E esta justiça ulterior 

devida aos Estados Unidos, he tanto mais para desejar, 

quanto os bloqueios de que se tracta saõ naõ mais contrá

rios ao estabelecido direito das gentes, do que inecnsistentes 

com as regras de bloqueio antigamente reconhecidas pela 

mesma Gram Bretanha, e por tanto naõ se lhe pôde alle-

gar outro fundamento mais do que o motivo de retorsaõ, 

allegado como base das Ordens em Conselho. Na modi

ficação das Ordens originaes em Conselho, de Novembro, 

1801, para as ordens de Abril 1809, apenas ha uma dis-

tineçaõ nominal, entre as ordens e os bloqueios. Um des

tes bloqueios illegitimos, em data de Mayo 1806, se con

fessa expressamente que está ainda naõ revogado, e com 

pleno effeito, comprehendido nas ordens em conselho, e 

B 2 
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portanto vem estrictamentc a entrar na extençaõ das vistas 

do acto do Congresso, devendo por isso ser comprehendido 

na explicação dos requisitos, que o mesmo acto requer. 

Consequentemente foi o Governo Britanmco informado 

pelo nosso Ministro, residente juneto a elle, que tal éra o 

ponto de vista em que se devia olhar este assumpto.— 

Nesta nova postura de nossas relaçoens exteriores com estas 

Potências, se volverá propriamente a attençaó do Congres

so á eliucidaçaõ das duvidas, que podem oceurrer, na ex

posição, e difficuldades de execução do acto acima citado. 

O commercio dos Estados Unidos, com o norte da Europa, 

até aqui muito vexado por corsários licenciosos, part icu

larmente debaixo da bandeira Dinamarqueza, tem de novo 

sido assaltado por extensas depredaçoens. As medidas, 

proseguidas a favor de nossos in*uriados concidadãos, naõ 

lhes tem obtido justiça; ese contempla uma ulterior, e for

mal applicaçaõ ao Governo Dinaniarquez.Os principios que 

aquelle Governo tem até aqui mantido,a respeito do com

mercio neutral, e as profrissoens de amizade de S. M. Di

namarqueza para os Estados Unidos, saõ valiosos penhores, 

a favor de um resultado felií, 

F.ntre os acontecimento-;, que se originaram do estado da 

.síonarchia Hespanhola, a nossa attençaó foi imperiosa

mente attrahida para a mudança ; desenvolvendo-se na

quella porçaõ da Florida occidental,que, posto que de direito 

pertença aos F.-aados Unidos, tinha ficado na posse da Hes

panhã, esperando o resultado da negociação para a sua ac

tual entrega. A authoridade Hespanhola foi subvertida ; e 

resultou uma situação, (pie expõem o paiz a ulteriores 

eventos, que podem atíectar essencialmente os direitos, e 

felicidade dos Fstados Unidos. Em tal conjunetura, eu 

naõ tive demora em interpor o que era necessário, para a 

occupaçaõ do território ao Oeste do rio Perdido, a que 

se extende o titulo dos Estados Unidos ; e a que saõ appli-

caveis as leis, que providenciaram a respeito do território 
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de Orleans. Com estas vistas foi confiada ao Governador 

daquelle território, a proclamaçaÕ, de que vos mando apre

sentar copia ; e que devia ser posta em execução. A lega

lidade, e necessidade do curso qne segui, me assegura do 

favorável ponto de vista, em que elle se apresentará á Le-

gistatura ; e da promptidaõ com que ella supprirá a todas 

as provisoens que saõ devidas aos direitos essenciaes, e aos 

justos interesses do povo, que he assim trazido para o seio 

da família Americana. 

A nossa amizade com as potências Barbarescas, á excep

çaó de uma occurrencia moderna em Tunís , de que acaba

mos de receber expl icação; parece naõ ter tido interrup

ção, e estar mais firmamente estabelecida. 

A paz e amizade dos Estados Unidos com as Tr ibus de 

índios, se acham ser taõ eligiveis, que a disposição de pre

servar ambas continua a ganhar fortaleza. 

Sinto particular satisfacçaÕ em notar, que a vista interior 

do nosso paiz, nos apresenta agradáveis provas de sua so

lida, e crescente prosperidade. A uma agricultura que se 

melhora, e medra, se ajuncta a mui interessante extensão 

de manufacturas ú te is ; producto combinado das occupa-

çoens nos officios, e da industria domestica. N a verdade» 

he tal a experiência da economia, assim como da política, 

nestes supprimentos, que até aqui se obtinham pelo com

mercio do estrangeiro ; que , n'um ponto de vista nacional» 

a mudança he justameiiteconsiderada, em si mesma, mais do 

que recompensa pelas pr ivaçoense percas, que resultam da 

injustiça estrangeira, a qual occasinou o impulso requerido 

para o seu complemento. Até que ponto será conveniente 

p ro tegera infância deste melhoramento, na distribuição do 

trabalho, por meio de regulamentos da tarifa commercial; 

he um objecto que naó pode deixar de apresentar-se as vos

sas reflexoens patrióticas.—Pertencerá também, á consi

deração do Congresso, examinar se deve dar se um provi-

dente, e jus to acoroçoamentoá nossa navegação, por meio 
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de taes regulamentos, que a ponham ao nivel de competên

cia com os vasos estrangeiros; particularmente no trans

porte das importantes e volumosas producçoens do nosso 

paiz. A falta de igualdade e reciprocidade nos regula

mentos existentes, sobre esta matéria, opera , nos nossos 

portos, como um prêmio dos competidores estrangeiros ; e 

o inconveniente deve crescer, á proporção que estes se 

multiplicam, em mais favoráveis circumstancias, pelos a-

coroçoamentos, mais do que equivalentes, que actualmente 

lhes ministram as leis dos seus respectivos paizes. 

Admittindo-se universalmente, que um povo bem in

struído pôde ser permanentemente um povo livre ; e sendo 

evidente, que os meios de diffundir, e melhorar, os conhe

cimentos úteis formam uma taó pequena proporção das 

despezas para os objectos nacionaes; eu naõ posso presu

mir que seja intempestivo o convidar o vossa attençaó para 

as vantagens, que resultarão, de addir aos rneios de educa

ção, providenciados pelos differentes Estados um Seminá

rio de estudos, instituído pela Legislatura nacional, dentro 

dos limites de sua jurisdicçaõ exclusiva ; a despeza pôde 

ser provida, ou reembolçada, pelos terrenos vagos, que tem 

acerescido á naçaó dentro destes l imites.—Tal instituição, 

ainda que local no seu character legal, seria universal cm 

seus benéficos effeitos. I l luminandoas opinioens, estenden

do o patriotismo; e assimilando os principios, os senti

mentos, e as maneiras da quelles, que vierem ter a este 

templo tias Sciencias, para as destribuirem em devido tem

po, por todas as partes da communidade; as fontes dos zelos 

e prejuízos, seriam diminuídas ; os traços do character na

cional seriam multiplicados ; e se daria maior extençaõ á 

harmonial social.—Porém sobre tudo um seminário bem 

constituído, no centro da naçaó, he recommendado pela 

consideração de que , a instrucçaõ addicional, que delle di-

ínanar, contribuirá naõ menos para fortalecer os funda

mentos, do que para onar a ei t ruetura do nosso feliz, e 

ivre systema de Governo. 
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Entre os abusos commerciaes, que ainda se commettem 

debaixo da bandeira Americana, e que deixam em vigor as 

minhas observaçoens antecedentes sobre este objecto, pa

rece que os cidadãos Americanos servem de instrumento 

para se continuar o trafico dos Africanos escravos, violando 

igualmente as leis da humanidade ; e as de sua pátria. Os 

mesmos justos e benevolos motivos, que produziram a pro

hibiçaõ, que está em força contra esta condueta criminosa, 

seraõ indubitavelmeute sentidos pelo Congresso, excogi-

tando meios ulteriores de supprimir este mal. 

N o meio das incertezas necessariamente connexascom os 

grandes interesses dos Estados Unidos, requer a prudência 

uma continuação dos nossos arranjamentos defensivos, e de 

precaução. O Secretario da guerra, e o Secretario da ma

rinha vos apresentarão relaçoens, e avaluaçoens, que podem 

ajudar o Congresso, em suas determinaçoens a respeito das 

forças terrestres e navaes. As relaçoens do Secretario 

da marinha incluirão um mapa das translaçoens de fundos 

apropriados ás despezas navaes, e os fundamentos por que 

se fizeram. As fortificaçoens, para a defeza da nossa fron

teira marítima, tem sido continuadas segundo o plano esta

belecido em 1808. As obras, com alguma excepçaó, estaõ 

completas, e munidas de artilheira. As que se destinam á 

defensa de New York, ainda que muito adiantadas, reque

rem mais t empo, e despeza. Acontece o mesmo com al

gumas outras, que ainda naõ estaõ completas, ou necessitam 

deconcertos.Os melhoramentos assim em qualidade,comoem 

quantidade nas manufacturas da artilheria, e de armas curtas 

tanto nos armazéns de armas da naçaõ,como nas feitorias par

ticulares,affiançam uma maior confiança na abastança destes 

recursos, para supprir ás necessidades nacionaes. Estas pre

paraçoens para armar as milicias, tem assim providenciado 

um dos objectos, que se contemplou, dando ao Congresso 

o poder , a respeito deste grande baluarte da segurança 

publica ; pertence pois á sua consideração o examinar, se 



16 Política. 

•necessitam ulteriores providencias, para os outros objectos 

contemplados, de organização, e de disciplina. Para dar 

a esta grande massa de força phisica, e moral, a efficacia 

que ella merece, e he capaz de receber, he indispensável, 

que seja instruída, e pract ica nas regras por que deve ser 

governada. Para o complemento desta impor tante obra 

eu recommendo á consideraçoÕ do Congresso o expediente 

de instituir um systema, que , em primeiro lugar , chame a 

campo, á custa do publico, e por um certo t empo , de te rmi

nado numero de officiaes, e ofliciaes e inferiores. A instruc

çaõ, e disciplina, assim adquirida diffundirá gradualmente 

por todo o corpo das milicias o concecimento practico, e a 

promptidaõ no serviço actual , que saõ os grandes fins, que se 

devem obter. A experiência naõ deixa duvida, nem da n e 

cessidade, nem da efíicacia de sufficientes conhecimentos 

militares, nestas pOrçoens do exe rc i to ; preparando-as para 

o serviço final, que ellas tem de execu ta r .—Os corpos de 

engenheiros, com a Accademia Militar, merecem a p romp-

ta attençaó do Congresso. Os edifícios, fixos pela lei, para 

a presente Accademia, estaõ taõ arruinados, que naÕ p r e s 

tam as accommodaçoens necessárias ; porem recommenda-

se uma revisão desta lei, principalmente com as vistas de 

cultivar em maior escala, e diftundir as vantagens desta in

stituição, providenciando proffessores para todas os ramos 

necessários de instrucçaõ militar, e estabelecendo mais 

outra accademia na sede do Governo ou em outra par te . 

Os meios por que se custuma agora fazer a guer ra , tanto 

oflensiva como defensiva, fazem com que estas escholas 

das operaçoens mais scientiíicas, sejam uma parte indis

pensável de qualquer systema bem apropr iado. Ainda 

mesmo nas naçoens,onde ha grandesexerc i tos permanentes , 

e guerras freqüentes, que snbníinistrain oceasioens de in

strucçaõ, se acha que estes estabelicimentos saõ indispensá

veis, para obter o conhecimento dos ramos da sciencia 

militar, que requerem um curso regular de estudo e e x p e -
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riencia. Em um Governo que, felizmente, naÕ tem ou
tras oceasioens, os seminários,-onde se ensinem os princi
pios elementares da guerra, sem a guerra actual, e sem as 
despezas de extensos exércitos permanentes, tem a pre
ciosa vantagem de unir uma preparação essencial con
tra o perigo externo, com a escrupulosa attençaó á segu
rança interna. Provavelmente se naõ poderá achar outro 
meio de providenciar á defensa publica, com taõ pe
quena despeza, ou com mais consistência com a liberdade 
publica. 

A receita do Thesouro, durante o anno, que acabou a 
80 de Septembro passado (e que sobe a mais de oito mi-
moens de dollars) tem excedido as despezas correntes do 
Governo, incluindo os juros da divida publica. Para o 
fim de reembolçar no fim do anno, 3:750.000 dollars do 
principal, se negociou, com a authoridade da lei, um em
préstimo da quella soma ; mas rednzio-se ao depois a 
2:750.000 dollars ; permittindo o estado do Thesouro esta 
reducçaõ ; por haver no fim do anno um remanescente 
avaluado em 2:000.000 de dollars. Quanto á receita pro
vável do anno que vem, e outras circumstancias, refiro-
me ás relaçoens, que vos seraõ trahsmittidas do Thesouro; 
e que vos habilitarão a julgar, que providencias seraõ neces
sárias para os annos seguintes. 

Reservando-me para oceasioens futuras, no decurso desta 
sessaõ, fazer-vos outras communicaçoens, que possam exi
gir a vossa attençaó, acabo a presente, expressando a con
fiança, que tenho, sob da bençaó da DivinaProvidencia,no 
vosso juizo e patriotismo ; o qual guiará as vossas medi
das, em um período que exige peculiarmente os Conselhos 
Unidos, e esforços inflexíveis, para o bem da pátria; e se
gurando-vos da fidelidade, e promptidaõ, que a minha co
operação puder prestar. 

JAMES MADISON, 

V O L . VI. No. 32. c 
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FRANÇA. 

Mensagem de S. 31. Imperial e Real ao Senado Conserva

tivo. 

SENADORES ! Tenho ordenado ao meu ministro dos N e 

gócios Estrangeiros, que vos communique as differente* 

circumstancias, que occasionáram a juncçaó da Hollanda 

Com o Império. As ordens publicadas pelo Conselho Bri-

tannico em 1806, e 1807 despedaçaram o direito publico 

da Europa. Uma nova ordem de cousas governa o Uni 

verso. Sa6-me necessárias novas seguranças, a juncçaõ 

das bocas do Scheldt, do Meuse, Rheno, Ems, Weser , e 

Elbe, com o Império ; o estabelicimento de uma navega

ção interna com o Baltico, me tem parecido serem as p r i 

meiras, e mais importantes. Tenho ordenado que se pre

pare o plano de um canal, que se executará no decurso de 

cinco annos, e unira o Sena com o Baltico. Antes de tomar 

esta resolução informei disto a Inglaterra. Soube ella, que 

o único meio de conservar a independência da Hollanda, 

éra revogar as suas ordens em conselho de 1806, e 1807 ; 

ou voltar por fim a sentimentos pacíficos. .Mas esta po

tência se fez surda á vóz de seus interesses, assim como 

aos gritos da Europa. Eu esperava poder estabelecer um 

parlamentario, para- a troca de prisioneiros entre França 

e Inglaterra; e approvehar-me em conseqüência, da resi

dência dos dous commissarios em Paus e Londres para 

procurar uma aproximação entre os dous paizes. Frustra

ram-se as minhas esperanças. Naõ achei nada, no modo 

por que o Governo Inglez negociou, senaõ engano, e ter

giversação. A juncçaõ do Vaiais he um effeito, ha muito 

tempo contemplado, das immcnsas obras que tenho feito 

nos Alpes, dentro destes dez annos passados. Ao tempo 

do meu acto de Mediação, eu separei o Vaiais da Liga 

Ilelvetica, prevendo entaõ uma medida de tao g r a n d e 
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vantagem para a França e Itália. Em quanto continuar a 

guerra com a Inglaterra o povo Francez naó deve depor as 

armas. As minhas finanças estaõ no mais florecente estado. 

Eu posso prover a todas as despezas que este immenso Im

pério requer, sem recorrer ao meu povo para novos sacrifí

cios. Palácio das Thuillerias, 10 de Dezembro, 1810. 

[Assignado) N A P O L E A Õ . 

Por ordem do Imperador, H. B. Duque de BASSANO. 

Relatório do 3íinistro dos Negócios estrangeiros a S. 31. o 

Imperador a Rey. 

SENHOR ! V. M. tem exaltado a França ao mais alto 

ponto de grandeza. As victorias obtidas sobre cinco suc-

cessivas coalicçoens, todas promovidas pela Inglaterra, 

produziram estas conseqüências: e pôde dizer-se, que 

devemos á Inglaterra a gloria, e poder do grande Império. 

Em todas as oceasioens opportunas tem V. M. offerecido 

p a z ; e sem considerar se ella lhe seria mais vantajosa do 

que a guerra ; vos olhasteis, Senhor, unicamente para a 

felicidade da geração presente, e vós sempre mostrasteis, 

que estáveis prompto a sacrificar-lhe os mais lisongeiros 

prospectos do futuro. Foi neste espirito, que se concluí

ram as pazes de Luneville, e Amiens, e subseqüentemente 

as de Presburgo, Tilsit , e Vienna : foi neste espirito que 

V. M. tem cinco vezes sacrificado á paz a maior parte de 

vossas conquistas. Mais anxioso de adornar o vosso rey

nado com a felicidade publica, do que extender as frontei

ras do vosso Império, V. M. põem limites á vossa gradeza; 

ao mesmo tempo que a Inglaterra, conservando continua

mente aceso o facho da guerra, tem parecido conspirar 

contra os seus alliados, assim como contra si mesma, para 

crear o maior império que j a mais existio, durante os últi

mos vinte séculos. Na paz de 1786, o poder da França 

se fez forte com o pacto de famílias, que ligou intimamente 

c 2 
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Hespanhã e Nápoles, com o seu systema político. Na paz 

de Amiens, a fortaleza respectiva das três grandes potências 

ciesceo pelo additamento de doze milhoens de habitantes 

Polacos. As casas de França e Hespanhã eram essencial

mente hostis uma à outra ; e o povo de ambos os paizes, 

eram ainda mais separados um do outro, pela differença de 

seus custumes. Uma das grandes Potências continentaes 

soflVeo menor diminuição de sua fortaleza pela juncçaõ da 

Belgia com a Fiança ; do que foi o augmento que teve 

pela acquisiçaõ de Veneza. As secularizaçoens do corpo 

Germânico ; accresceivtáram o poder de nossos rivaes. 

Assim na conclusão do tractado de. Amiens, a força relativa 

da França éra menor do que na paz de 1783, e muito infe

rior ao que tinha direito de esperar , vistas as victorias que 

obteve durante as guerras das duas primeiras coaliçoens. 

Porem apenas se concluio este tractado, quando o zelo da 

inola tena se manifestou fortemente. Assustou-se ao conti-

nuado augmento de prosperidade e riquezas, do interior 

da França ; e esperou que uma terceira coaliçaõ tiraria de 

vossa coroa a Belgia, as províncias de Rheno, e a Itália. 

Quebiou-se a paz de Amiens ; formou-se uma terceira 

coaliçaõ ; que toi dissolvida 3 mezes depois pelo tractado 

de Presbe.rg. Inglaterra vio baldadas todas as suas espe

ranças. Veneza . Dalmacia, Istria, e toda a costa do mar 

Adriático, e a do reyno de Nápoles calno no poder da 

França. O Corpo Germânico, estabelecido sobre princí

pios contrario-, aos em que se fundou o Império F rance/., 

ficou despedaçado, e o systema da confederação do Rheno 

transformou alliados Íntimos, e necessários, as mesmas 

paçocns, que nas primeiras coaliçoens marcharam contra 

a França, e as uniram- indissoluvclvcnte a si pelo seu com

mum interesse. Por tanto a paz d'Amiens veio a ser na 

Inglaterra o objecto de sentimento de todos os Estadistas. 

As novas acquisiçoens da França, que naó havia esperança 

de arrancar em qualquer período futuro, fizeram maisevi-
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dentes o e r ro , e mostraram a sua plena extensão. Um 

homem illuminado, que durante o breve intervallo da paz 

de Amiens visitou Paris , e aprendeo de V . M. a conhecer 

a França, foi posto á frente dos negócios em Inglaterra. 

Este homem de gênio comprehendeo a situação dos dous 

paizes. Elle percebeo que naõ estava no poder de Estado 

algum compeliir a França a retrogradar, e que a verdadeira 

política consistia em impedir-lhe os progressos. Elle per

cebeo que, pelas vantagens alcançadas sobre a terceira 

coaliçaõ, se mundou a questão ; e que se naÕ devia mais 

pensar de con tender com a França, sobre as possessoens, 

que a victoria lhe havia d a d o ; mas que era necessário, por 

meio de uma prompta paz , impedir novas acquisiçoens, 

que a continuação da guerra , faria inevitáveis. Este Mi

nistro naõ occultou nenhuma das vantagens, que a França 

tirava da errada política da Inglaterra porém elle tinha 

em vista as que ella poderia ainda adquirir. Elle ju lgou 

que a Inglaterra ganharia mui to , se nenhuma das Potências 

continentaes perdesse mais. Elle dirigio a sua política a 

desarmar a Franca, a fazer reconhecer a Confederação do 

Norte de Alemanha, em opposiçaõ á Confederação do 

Rheno. Elle percebeo que a Prússia somente podia sei* 

conservada pela p a z ; e que da sorte daquella Potência 

dependia o systema de Saxonia, Hessia, Hanover, as bocas 

do Ems, do Jade , do Weser , do Elbe, do Oder , e do 

Vis tula ; portos necessários ao commercio de Inglaterra. 

Como homem grande, nao se entregou Fox a uma inútil 

magoa pela ruptura da negociação de Amiens, e percas 

dali i r reparáveis ; elle desejou prevenir a maior ; e man

dou Lord Lauderdale a Paris. Principiaram as negocia-

çoens ; e tudo indicava a esperançade que ellas terminariam 

felizmente, quando Fox morreo. Desde esse tempo, se 

entibiáram. Os ministros nem eram suficientemente illu

minados, nem temperados, para perceber a necessidade da 

paz. A Prussia excitada por aquelle espirito, que a Ingla-
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terra infundio em toda a Europa, poz as suas tropas em 

marcha. A guarda Imperial recebeo ordens para sahir a 

campo ; Lord Lauderdale pareceo atterrado pelas conse

qüências dos novos acontecimentos que se preparavam ; 

propoz-se o assignar-se o tractado, que a Prússia nao seria 

nelle incluída, e que a confederação do Norte da Alema

nha seria reconhecida. V. M. consentio nisto com aquelle 

espirito de moderação, de que tem dado taó freqüentes 

exemplos á Europa. Demorou-se por alguns dias a par

tida da guarda Imperial ; porem Lord Lauderdale hesitou. 

Julgou elle que era necessário mandar um correio a sua 

Cor t e , e este correio trouxe-lhe uma ordem, quando 

voltou. Em poucos dias depois j a naó existia Prússia, como 

uma naçaõ preponderante. A posteridade considerará 

este período, como o mais decisivo nas historias da Ingla

terra e França. O tractado de Tilsit poz fim á quarta co-

aliçaõ. Dous grandes Soberanos, que tinham sido inimi

gos, se uniram a offerecer a paz á Inglaterra, mas esta 

Potência , que , naõ obstante todos os prognósticos e avizos 

que tinha recebido, naõ podia convencer-se a subscrever 

ás condiçoens, que deixavam a França em situação mais 

vantajosa do que tinha ficado depois do tractado de Amiens, 

naó quiz entrar em uma negociação, que era a inevitável 

conseqüência do que teria acontecido cm França, em uma 

situação ainda mais cm sua vantagem. Disse-se cm Ingla

terra, que nôs nos recusamos a um tractado, que mantinha 

o norte da Alemanha, Prússia, Saxonia, Ilessia, e Hano-

ver, independente da França ; e que segurava todas as sa

bidas do nosso commercio. i Como podíamos nós entaõ 

concordar em concluir, a este tempo, com o Imperador 

dos Francezes, quando elle tinha extendido a confederarão 

do Rheno ao norte da Alemanha, e fundado nas mar<rcris 

do Elbe um throno Francez, uma paz, que , pelo decurso 

das cousas, quaesquer que sejam as suas estipulaçoens, 

deixarão debaixo da sua influencia Hanore r , e todos os 
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portos do norte, que saõ as principaes artérias do nosso 
commercio? Os homens, que olharam a sangue frio para 
a situação da Inglaterra, replicaram;—desvanecéram-se 
em poucos mezes duas coaliçoens, cada uma das quaes 
devia durar dez annos; as novas vantagens adquiridas pela 
Fiança saõ o resultado destes acontecimentos, e a Ingla
terra ja se lhe naÕ pôde oppor. Sem duvida o tractado 
de Amiens se naõ devia ja mais ter violado : éra conveniente 
ao depois disto seguir a política de Fox. Ao menos apro-
veitemonos das liçoens da experiência, e evitemos terceiro 
erro. Em vez de lançarmos os nossos olhos sobre o pas
sado; voltemollos ao futuro; a península está ainda inteira, 
e dirigida por um Governo, secretamente hostil á França. 
Até aqui a fraqueza dos Ministros Hespanhoes, e os senti
mentos pessoaes do antigo Rey, retivéram a Hespanhã 
no systema da França. Um novo Governo desenvolverá 
o germen de ódio entre as duas naçoens. O pacto de 
Famílias estava annihilado, e esta he uma das vantagens, 
que a Inglaterra tirou da revolução. A Hollanda, ainda 
que governada por um principe Francez, goza da sua 
independência; he do seu interesse permanecer como um 
meio de nosso Commercio com o Continente, e favorecer 
este Commercio para o fim de participar de seus lucros. 

t Naõ temos nós razaõ para temer que, se a guerra conti
nuar, a França estabeleça a sua influencia na Península ; e 
as suas alfândegas, na Hollanda? Tal éra a linguagem 
dos homens que sabiam penetrar os segredos do futuro. 
Com magoa viram regeitada a paz, que lhes propôs a 
Rússia. Elles naó duvidaram; que todo o continente seria 
bem depressa arrancado á Inglaterra, e que uma ordem 
de cousas, que éra impossível prevenir; se estabeleceria 
em Hespanhã, e Hollanda. Entretanto a Inglaterra exigio 
da casa de Bragança, que deixasse a Península, e se refu
giasse no Brazil. Os partidistas do Ministério Inglez, se-
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mearam a discórdia, entre os príncipes da casa de Hespa

nhã. A dynastia reynante foi removida para sempre ; e, 

em conseqüência dos arranjamentos de Bayona, foi cha

mado para o governo de Hespanhã um novo Soberano, que 

tem a mesma origem e o mesmo poder da França. A 

entrevista de F.rfurt deo occasiaõ a novas proposiçoens de 

paz ; mas estas foram também regeitadas, o mesmo espi

rito, que rompeo as negociaçoens do Lord Lauderdale , 

dirigio entaõ os negócios de Inglaterra. Arrebentou a 

quinta coaliçaõ ; e novos acontecimentos, que vieram a sel

em favor da França. Os únicos portos por que a Ingla

terra conservou uma conhecida communicaçaõ com o Con

tinente, juneto com as províncias Illiricas, passaram ao 

poder de V. M. pelo tractado de Vienna, e os alliados do 

Império viram o seu podei* augmentado. As ordens Bri-

tannicas em Conselho, derribáram as leis de Commercio do 

M u n d o ; a Inglaterra, cuja existência depende do com

mercio das outras naçoens despresou todos os seus pri

vilégios. Os decretos de Bcrlin, e Milaõ, repelliram estas 

monstruosas ínovaçoens. A Hollanda achou, que a sua 

situação era cheia de difficuldades; o seu governo naó 

tinha uma acçaõ sufficieiitemcnte energét ica; as suas al

fândegas offérecíam pequena segurança, para permittir 

que o centro do commercio continental permanecesse por 

longo tempo separado da Fiança. V . M. pelo interesse 

de seu povo, e para segurar a execução do systema que 

tinha adoptado, em contravenção do tyrannico acto da 

Inglaterra, se vio compellido a mudar a sorte da Hollanda. 

V . M. com tudo, constante em seu systema, e pelo desejo 

da paz, deo a intender á Inglaterra, que ella naÕ podia 

conservar a independência da Hollanda, senaõ revogando 

as suas ordens em Conselho, ou adoptando vistas pacificas 

Os Ministros de uma naçaõ commercial tractáram com 

leveza aberturas taõ interessantes ao seu commercio * e 
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responderam que a Inglaterra naõ tinha poder sobre a sorte 

da Hollanda. Na ülusaó de seu orgulho, malconcebêram 

os motivos desta medida ; pretenderam ver nella um re

conhecimento da efficacia de suas ordens em conselho ; e 

a Hollanda foi unida. Visto que elles assim o quizéram 

Senhor, eu julgo que he util a este momento, e o proponho 

a V. M., consolidar esta uniaõ por um Senatus consultum. 

Ascircumstancias ordenênam imperativamente a annexaçaõ 

das Cidades Hanseaticas, do Lauenbourg, e de todaa costa 

desde o Elbe até o E m s ; Aquelle território está ja debaixo 

do poder de V. M. Os immensos armazéns de Heligoland 

ameaçariam sempre inundar o Continente, se um único 

ponto ficasse aberto ao commercio Inglez, nestas costas do 

mar do norte; e se as bocas do Jade , Weser, e Elbe llie 

naó fossem para sempre fechadas. As ordens Britannicas 

ein conselho tem destruído inteiramente os privilégios da 

navegação neutra!, V . M. ja naõ pode supprir osseusarse-

naes, e tem um cannal seguro para o seu commercio com 

o norte ; por meio da navegação interna. O concerto e 

augmento do canal, entre Hamburgo e Lubeck, c a con-

strucçaõ de um novo cannal, que unirá o Elbe ao Weser , 

e o Weser ao Ems, e que requer quatro ou cinco annos de 

trabalho, e uma despeza de 15 a 20 milhoens ; em um paiz, 

cujo terreno naõ offerece obstáculos plii.sicos, abrira aos 

negociantes Francezes um caminho barato, e fácil. O 

vosso Império pôde sempre negociar com o Baltico, e levar 

para o norte os productos do seu terreno, e de suas manu

facturas, e trazer dali os artigos necessários para a marinha 

de V. M. As bandeiras de Hamburgo, de Bremen, e de 

Lubeck, que ao presente vagam pelos mares desnacio-

nalizadas, pelas ordens em Conselho, correrão a sorte da 

bandeira FYancftza, e se lhe uniraõ para cs interesses da 

causa commum, em restabelecer a liberdade dos mares. A 

paz ha de por fim ter lugar ; porque cedo ou tarde, os 

grandes interesses das naçoens, da justiça, e da humani-

D 
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dade , prevalecerão á paixão do ódio. Po rém a exper i 

ência de 60 annos nos tem mostrado, que a paz com a 

Inglaterra somente pôde offerecer ao commercio uma se

gurança enganosa. Em 1756, em Fevereiro de 1793, em 

1801 , no exemplo da Hespanhã, como em M a y o de 1803, 

período da ruptura do tractado de Amiens, começou Ingla

terra as hostilidades antes de declarar a guerra . Navios, 

que navegavam na fé da paz ; foram tomados por surpresa ; 

foi roubado o commercio ; cidadãos pacíficos foram priva

dos de sua l iberdade; e os portos da Inglaterra se enche

ram destes vergonhosos tropheos. Se estes exemplos se 

tornarem a renovar, os vassallos de Inglaterra , que viajarem 

por causa dos seus negócios, ou de ptazer , cujas proprie

dades, ou pessoas, estiverem seguras nos nossos portos do 

mar Balt ico, ou golpho Adriát ico, seraõ responsáveis por 

taes a t ten tados ; e se o Governo Inglez, para o fim de 

fazer com que o povo de Londres se esqueça da injustiça 

da guer ra , o gratificar com a vista de prezas, tomadas a 

despeito do direito das g e n t e s ; também terá em seu poder 

mostrar-lhes as percas, que certissimamente dahi resultarão. 

Senhor, V . M. perseverará em seus decretos, em quanto a 

Inglaterra persistir em suas Ordens em Conselho. Vos 

opporeis ao bloqueio marí t imo, o bloqueio continental ; e 

ao roubo dos mares, a confiscaçaó das mercadorias Inglezas 

no continente. H e do meu dever informar a V . M. que 

vos naõ podeis daqui em diante esperar o fazer retroceder 

os vossos inimigos a ideas mais moderadas, senaõ perseve-

rando neste systema. O resultado será pôr a Inglaterra em 

uma situação taõ desagradável, qne ella será em fim com-

pellida a reconhecer, que naó pôde violar as leis dos neu

traes, sobre o mar, e reclamar a sua protecçaÕ no Conti

n e n t e ; que a única fonte de suas desgraças está nas or

dens em Conselho ; e que o augmento do poder da França, 

que por longo tempo excitará a sua ira, e zelo, he devido 

ás cegas paixoens da quelles, que romperam o tractado de 
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Amiens, e acabaram com as negociaçoens de Paris, regei-
táram as proposiçoens de Tilsit e Erfurth, desprezaram as 
aberturas feitas antes da uniaõ da Hollanda, e tem dado o 
ultimo golpe ao seu commercio, e ao seu poder; e condu
ziram o vosso Império ao preenchimento de seus altos 
destinos. 

Sou Senhor com respeito, 
De V. M. I e. R. 

Devoto vassallo e criado, 
CHAMPAGNY, Duque de Cadore. 

Paris, 8 de Dezembro, 1810. 

Relatório do Ministro da Guerra a S. M. o I. e Rey. 

Paris, 9 de Dezembro, 1810. 
SENHOR ! Conforme as leis da nossa organização mili

tar, a conscripçaÕ deve ser tirada no primeiro de Janeiro de 
1811. Em conseqüência submetto a V. M. um projecto 
de Senatus consultum. NaÕ tenho distinguido a conscrip
çaÕ deste anno em contingente effectivo e de reserva; 
porque me pareceo que a intenção de V. M. era naõ fazer 
as levas senaõ progressivamente, e no corrente do anno.—• 
A' medida que os novos conscriptos chegam ás bandeiras, 
um igual numero de soldados veteranos deverão ser envia
dos aos seus lares; muitos ja se retiraram, e V. M. se 
aconselhará com as circumstancias da guerra de Hespanhã 
e Portugal, para me authorizar a conceder mais ou menos 
demissoens definitivas. A conscripçaÕ he a base da pros-
peridadedaFrança ;heaque ,ha tantos annos, tem alongado 
de nosso território o flagelo d3 guerra. Logo que V. M. 
tiver concluído a paz marítima, e que poder licenciar os 
seus exércitos, será igualmente necessário tirar cada anno 
uma parte da conscripçaÕ, a fim de manter as forças de V. 
M. no pe que convém ao seu Império; mas naÕ julgo que 
entaõ seja necessário mais de um terço da conscripçaÕ, que 
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eu proponho tirar hoje, o que formará, pelo mais, una 

nono dos homens susceptíveis de serem chamados como 

conscriptos. Conhece-se entaõ quanto será aleviada esta 

contribuição, a primeira que os Francezes devem á pátria. 

A milícia, que parece uma instituição moderada, mas q u e 

tem sido aggravada por uma multidão de exempçoens , 

pezou muito sobre a naçaõ, nas guerras de Luiz X I V . e 

ainda nas guerras de Flandres, e de Bohemia. A con

scripçaÕ de 1811, oceasionará despezas extraordinárias, 

pela primeira sahida de vestuários, e de equ ipagens , pe 

los gastos de caminho, &,c. &c. de um numero de homens 

taó considerável. Eu as tenho mett ido na calculo das con

tas do anno ; e saÕ comprehendidas nas disposiçoens ge-

raes , que V. M. tem feito para as finanças deste exercíc io , 

sem que este augmento de despeza necessite algum aug

mento de imposiçoens. O meu Ministério, sente a situa

ção prospera das finanças de V . M. Apenas alguns ob

jectos contenciosos, e que merecem exame, faltam por 

preencher ; nenhuma par te do serviço se faz languido, e 

todas as minhas despezas, j a taõ atrazadas, estaõ claras.— 

Sou com respei to—Senhor— 

De V. M. I. e R. humilde servidor, e fiel subdito, 

•—O Ministro da Guerra. 

(Assignado) D U Q U E DE F E L T R E . 

Projecto do Senatus Consultum. 

A R T 1. 120.000 homens da conscripçaÕ de 1811, saõ 

postos á disposição do Ministro da guerra, para o recruta

mento do exercito. — 2. Elles seraõ tirados d 'entre QS 

Francezes , que nasceram desde o Io . de Janeirg, 1791 

até 31 de Dezembro do mesmo anuo.—3. As appellacoens, 

e suas epochas seraõ determinadas pelos regulamentos d' 

administração publica. — 4. O presente Senatus Consul

tum será transnuttido a S. M. I . e R. por uma mensagem. 
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«—Os dous prqiectos de Senatus Consultum, seraõ envia

dos por commissoens especiaes. 

ConscripçaÕ marítima. 

Exposição do conselheiro de Estado, Conde Caffareli, apre

sentada ao Senado Conservativo. 

Paris, 15 de Dezembro . 

SENADORES ! Temos commissaõ de S. M. para vos apre

sentar o projecto de um Senatus Consultum, em que nota-

reis, com prazer, o character da utilidade publica, da 

energia, e da previdência, que pertence ás vastas concep-

çoens de S. M . — O Império goza da mais profunda p a z , 

as naçoens que o cercam, profundamente convencidas de 

que o mais seguro penhor do seu descanço se achará con

stantemente na sua alliança com o povo Francez , cada dia 

apertam mais os laços que as unem a elle, e parecem con

stituir uma e a mesma família; pelos seus sentimentos para 

com o augusto chefe da França .—E se os horrores da 

guerra ainda desolam as extremidades da Europa, se a 

desencaminhada porçaõ de uma naçaó vizinha, agitada por 

facçoens, se enganar ainda a respeito dos seus verdadeiros 

interesses, vos sabois, senhores, que a causa se deve achar 

nas pérfidas machinaçoens da quelle governo, o inimigo da 

Europa, que, repellido, e ameaçado, de todos os lados, j a 

naõ tem outra cousa senaõ um canto, aonde ainda pode 

assoprar a chama da discórdia, e das dissensoens civis.— 

A Inglatarra bloqueia os portos da Europa ; ella patentea 

os seus vasos nos mares, sendo em toda a parte objecto de 

reprovação, ella procura abertas para o producto de suas 

manufacturas, apinhadas nos armazéns de seus desmaiados 

habitantes. O seu systema criminoso está reconhecido; 

as suas ciladas tem perdido o seu efieito; as naçoens sa

bem finalmente apreciai* tanto a sua fatal alliança, como 

os seus desastrosos serviços.—No meio do socego, q u e 
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S. M., tem restabelecido no Império e na Europa, esta' 
elle oecupado com o rcstabehcimento de sua marinha ; e o 
seu gênio lhe suggcre meios efficazes de oppor aos seus 
inimigos, nos mares, frotas numerosas, animadas, como as 
suas veteranas e formidáveis falanges, do desejo de con
quistar finalmente uma paz universal, A vontade de S. M. 
será sempre a da fortuna ; porque poder e gênio nunca 
seraõ vaõs.—Ja, senhores, á vóz de S. M. estaõ creados 
estabelicimentos marítimos ; as nossas costas, cuja exten
çaõ está augmentada, estaõ por toda a parte deffendidas, 
pela coragem, e fortificadas pela arte ; os arsenaes estaõ 
providos com os materiaes necessários ; estaõ nascendo va
sos nos nossos portos ; e as nossas frotas algum dia ex
perimentarão as suas forças com as do inimigo, e reyna-
raÕ sobre os mares. — Mas para armar estes vasos, para 
os esqui par, S. M. sente que preciza marinheiros Os 
que presentemente esquipam as suas esquadras naõ seraõ 
sufficientes para a grandeza de seus planos: saó necessá
rios novos meios para as suas vistas. 

O commercio, e as pescarias, que se necessitavam para 
fornecer marinheiros ao Estado, saõ ao presente mui in-
consideraveis; e deve-se appellar immediatamente para 
um novo systema, a fim de supprir ás necessidades da pá
tria.—A'vóz de S. M. sahem dos departamentos maritimos 
uma multidão de mancebos, que, sendo ao mesmo tempo 
marinheiros e soldados se, mostrarão dignos rivaes daquel
les que tem elevado taõ alto a gloria das armas do Império. 
—Agora vos mostraremos, Senhores, as bases desta insti
tuição, de que S. M. espera os mais vantojosos resultados. 
—O Imperador tem percebido, que o modo de conscrip
çaÕ he somente quem pôde procurar para a marinha estes 
recursos de homens, que ella requer ; mas elle sente que 
este modo se naõ pôde extender por todo o nosso territó
rio : porque as inclinaçoens dos homens, saõ geralmente 
o frucro dos seus hábitos. Assim o habitante das cidades 
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do interior ja mais ve nem o mar, nem um marinheiro; 
estranho aquelle elemento, aquelle modo de vida, forma 
delle para si, somente uma idea monstruosa; elle prefere 
0 serviço da terra, para o qual as inumeráveis victorias dos 
exércitos tem excitado o seu enthusiasmo.—O habitante 
da costa, pelo contrario, desde os seus primeiros annos, 
ouvindo fallar do serviço do mar, tudo que o cerca lhe 
apresenta a imagem delle; em quanto criança diverte-se 
naquelle elemento, sobre que algum dia arrostará a tor-
menta, e a batalha. Nascido nas costas adjacentes ao ini
migo, elle sente a necessidade de as defender; porque 
elle tem de proteger a sua família easua propriedade. He 
impellido, mais do que nenhum outro, pelos sentimentos 
de resistência á aggressaõ ; he ao mesmo tempo homem e 
cidadão.—He dos departamentos marítimos, portanto, que 
se deve reclutar a marinha ; e he da linha das costas, que 
se deve fazer a selecçaõ de homens, destinados ao serviço 
do mar.—Porem a proffissaÕ de marinheiro he sugeita a 
tantas vicissitudes, e perigos, que he necessário começar 
de uma idade tenra, quando os orgaÕs estaõ dóceis, o 
corpo flexível, e se contrariem os hábitos sem difficuldade. 
He necessário, que o marinheiro seja de tenra idade acus-
tumado ao perigo, e aprenda a arrostallo com surrizo.—-
Marinheiros moços, portanto, se escolherão na idade de 
1 3 a 1C annos, se forem mais moços o Estado esperará de
masiado antes que possa gozar de seus serviços ; se mais 
velhos, a constituição phisica do homem naó pode ser do
mada senaõ com muita difficuldade, para todos os trabalhos 
da marinha.—Aqui hedo nosso dever communicar-vos um 
destes finos pensamentos do Imperador—o de iniciar, des
de o presente momento, estes moços conscriptos, na car
reira que se lhe destina. S. M. tem formado equipagens 
para os navios, e para as flotilhas. Aquellas, compostas 
de experimentados marinheiros; esquiparaõ os navios; 
para estas está S. M. preparando pequenos vasos nos seus 
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portos, commandados por hábeis officiaes; abordo dos 

quaes seraõ exercitados em manobras, em governar ao 

leme, e no uso das armas, estes moços marinheiros, a 

quem o Senastus Consultum, que apresentamos, chamar 

para a honra de servir a sua pátria. — Sem duvida, Se

nhores, a experiência que elles adquirirão, na navegação 

das castas, e nas enseadas, naõ será taõ grande como a 

que se communica por expediçoens distantes, mas elles se 

familia-rizaraõ assim com o seu estado, elles veraÕ, e ven

cerão as suas difficuldades ; adquirirão gosto por ellas, 

mesmo por este modo, que lhe apresentará obstáculos, que 

elk-s tem de surmontar; e em poucos annos estarão prom-

ptos para servir, de urra maneira mais util, abordo dos na

vios de S. M.-—Ao mesmo tempo q u e S . M. projecta meios 

de educar marinheiros para si ; tem ordenado as medidas 

necessárias para formai* officiaes, que os commandem. 

T u d o está connexo em suas concepçoens : o seu todo sem

pre traz a impressão do gênio, que preside sobre a pros

peridade do Império. 

Projecto do Senatus Consultum. 

Art. 1. Os distnctosdas costas de trinta departamentos, 

abaixo nomeados, cessarão de contribuir para a conscrip

çaÕ do exercito de terra ; e seraõ reservados para a con

scripçaÕ do serviço de mar. 

2. Os seguintes saõ os 30 departamentos, em que se reser

varão os districtos marítimos.—Alpes marítimos, Apenni-

nos, Ande, Bocas do Rhodano, Calvados, Baixa Charente, 

Costas do* Norte, Dyle, Escauldt ou Schedt, Finisterre, 

Gard, Gênova, Gironde, Herault, Ille e Vilaine, Landes, 

Loire-lnferior, Lys , Mancha, Montenotte, Morbihan, Dous 

Nethes, Norte, Passo de Calais, Pyrineos-baixos, Pyrineos-

orientaes, Sena Inferior, Somme, Var, Vendée. 

3. Dez mil conscriptos de cada nina das classes de IS1'J. 

] 8 14, 1815, e 181 ü. seraõ postos ú disposição do Governo, 
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4. O presente Senatus Consultum será transmittido por 

uma mensagem a S. M. I. e R. 

HESPANHÃ. 

As Cortes Geraes e Extraordinárias observam coma mais 

profunda doraas tucia e pérfidas traças, com que o invasoc 

da Naçaõ procura seduzir aos incautos, e fazer instrumen

tos da sua iniqüidade ainda as pessoas distinctas da Monar

chia, e que convencido do grande e poderoso influxo da 

Religião em um Povo muito Catholico, obriga aos Bispos 

a apoyar a suas injustiças por Pastoraes que intenta dirigir 

a seus Diocesanos, e a outros Ecclesiasticos, que preguem 

ser da vontade de Deos, que vivam sugeitos ao seu cetro de 

ferro, fazendo em Hespanhã, bem como em França, da 

Cadeira da Verdade, a escola da mentira: por tanto exci

tam o Sábio zelo dos M. R. R. Arcebispos, RR. Bispos, 

Prelados, Párocos, e mais Ecclesiasticos, a que impugnem 

com solidez e energia os perniciosos escriptos daquelle que 

por desgraça se tem extraviado, succumbindo á seducçaõ 

e á força; annunciem aos Povos, que o amor da Pátria de 

sua liberdade, e independência he uma obrigação de r go-

rosa justiça ; façam conhecer que a defença das Leis, do de

coro, e honra do Estado, he a acçaõ mais gloriosa que re-

comm ndam as sagradas Letras; ensinem penetrados do 

espirito dos Machabeos, que se deve promover e sustentar 

a sancta Causa que temos emprehendido, usando como 

aquelles Heróes de palavras e discursos convenientes a vi-

gorizar o animo dos Mancebos, e augmentar o valor cara

cterístico da NacaÕ para a lucta e peleja; e ultimamente 

publiquem que he indispençavel sacrificar tudo e guerrear 

até morrer, porque perigam a Religião e a Pátria ; que esta 

he a vontade de Deos, Author e Protector das Sociedades, 

e um preceito natural que repetem e persuadem os nossos 

Códigos. Da mesma fôrma exortam as Cortes Geraes e Ex-

V O L . V I . No . 32. E 
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troordinarias aos M.RR. Arcebispos, RR. Bispos, e a to
dos os Prelados Ecclesiasticos, Seculares, e Regulares que 
paraattrahir asBençaÕsdoCeo, ordenem opportunamente, 
Rogativas particulares e publicas, ordenem que estas sejaõ 
acompanhadas de exortações Christaás fervorosas, e procu
rem por todos os meios que dieta a Religião, e que lhes in
spire o seu illustrado zelo, que se reformem os costumes, 
se extinguaõ as discórdias, e se reunaõ todos para rechaçar 
ao inimigo e triunfar de suas armas e artifícios. Também 
encarregarão aos Generaes dos Exércitos, e Vigário Cas-
trense, que por si e por seus Subalternos vigiem sobre o 
pontual comprimento das Ordenanças que prescrevem os 
actos Religiosos, conservadores dos bons costumes dos sol
dados, e maisexactadisciplina Militar, o respeito, uniaõ, e 
harmonia com as Authoridades Civis, taó necessárias para 
manter a ordem pública ; e tratem de desarraigar, todos os 
vicios, e particularmente aquelles que debilitam as forças 
físicas, e arruinaõ a saúde dos Exércitos. O Conselho de 
Regência o tenha assim entendido, e ordene que se impri
ma, publique, e circule. José Morales Gallego, Presi
dente. Manoel Luxan, Deputado Secretario. José Mar
tins, Deputado Secretario. Real Ilha de Leaó em o Io de 
Dezembro de 1S10. Ao Conselho de Regência. 

INGLATERRA. 

Resoluçoens concordadas pelos Lords Espiri/uaes, e Tcmpo-
raes, e Communs. 

Die Jovis 10o Januarij, 1810,. 
Resolvido, Que se nomee um committé, para ir ter com 

S. A. R. o Principe de Gales, com as resoluçoens que tem 
sido concordadas pelos Lords, e Communs, para o fim 
de supprir a falta do exercicio pessoal da Authoridade 
Real, durante a moléstia de S. M. dando poder a S. A. R. 
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para exercitar tal authoridade, em nome, e a bem de 
S. M. sugeito ás limitaçoens, e restricçoens, que as cir
cumstancias do caso parecerem ao presente requerer; e que 
o committé expresse as esperanças, que entretem os Lords 
Espirituaes e temporaes, de que S. A. R:, pelo seu respeito 
aos interesses de S. M. e da Naçaõ, estará prompto para 
emprehender o ponderoso e importante encargo, que se pro
põem conferir a S. A. R., logo que se tiver passado um 
Acto do Parlamento, para por em effeito as dietas resolu
çoens. 

As seguintes saõ as resoluçoens. 
Resolvido,Que, para o fim de providenciar o exercício da 

Authoridade Real, durante a continuação da moléstia de S. 
M., em tal maneira, e a tal extençaõ, quanto as presentes 
circumstancias, e os urgentes negócios da naçaõ parecerem 
requerer ; he conveniente, que S. A. R. o Principe de Gales, 
sendo residente dentro do Reyno, receba o poder de exerci
tar, e administrar a AuthoridadeReal, Conforme as leis e con-
stituiçoens dos Reynos Unidos da Gram Bretanha e Irlanda, 
em nome e a bem de S. M. e sob o estylo o titulo de Regente 
do Reyno, e usar, executar, e obrar, todas as authoridades, 
prerogativas, actos de governo, eadmiuistracçaõdo mesmo, 
que pertence ao Rey deste Reyno usar, executar, e obrar, 
conforme as leis delle, sugeito a taes limitaçoens, e excep-
çoens, quaes seraõ providenciadas. 

Resolvido, Que, durante certo espaço de tempo que se 
ha de limitar, o poder assim dado a S. A. R. o Principe de 
Gales, se naõ extenderá a conceder a classe ou dignidade 
de Par do Reyno Unido da Gram Bretanha e Irlanda, a 
nenhuma pessoa qualquer. 

Resolvido, Que durante certo espaço de tempo que se ha 
de limitar, os dictos poderes se naõ extenderaõ, a conceder 
nenhum officio qualquer, em reversão*; ou conceder algum 

. ___ . _̂_ _ 
* Isto significa, na legislação Ingleza, a concessão de officios aal-

guiiia pessoa, para depois da morte do actual possuidor, 
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officio, salário, ou pensaõ, por qualquer termo que naõ 

seja, durante o prazer de S. M. , excepto aquelles officios 

que a lei requer sejam concedidos por toda a vida, ou du

rante bom comportamento. 

Resolvido, Que aquella parte da propriedade pessoal de S. 

M. que naõ está agora commettida a Administradores, 

(Trustees) seja commettida a Administradores para o uso e 

beneficio de S. M. 

Resolvido. Q u e o cuidado da Real Pessoa de S. M., du

rante a continuação da moléstia d e S . M. serácommetido á 

Excellentissima Magestade da Raynha ; junctamente com a 

total direcçaõ da quella parte do estabelicimento de casa de 

S. M. , que parecer requisito, e adaptado, para o devido 

serviço da sagrada Pessoa de S. M. , e manutenção de sua 

Real Dign idade ; e que para melhor habilitar a S. M. a 

Raynha, a desempenhar este importante encargo ; he tam

bém conveniente, que se nomeie um Conselho, para acon

selhar, e ajudar a S. M. nas differentes matérias sobre die

tas ; e com o poder de examinar, de tempos em tempos, 

conformejulgarem, que ha causa para isso, debaixo de j u 

ramento, aos Médicos, e outros sugeitos, que cuidam da 

Pessoa de S. M., relativamente ao estado de saúde de S. M , 

e todas as matérias que lhe dizem respeito. 

Ordenado, Que o Lord Presidente, eLord do Sello priva

do, vám têr com S. A. R. o Principe de Gales, com as di

versas resoluçoens, concordadas por ambas as casas do Par

lamento, para o fim de supprir a falta do exercício pessoal 

da authoridade Real, durante a moléstia de S. M. ; da 

parte dos Lords ; com o Sr. Roberto Dundas, e o Mestre 

dos Pergaminbos ; nomeados para ir ter com S. A. R., da 

parte dos Communs. 

Die Veneris 11° Januar i j , 1811. 

O Lord Presidente referio, que elle, e o Lord do Sello 
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privado tinham (na conformidade da ordem) ido ter com 
S. A. R. o Principe de Gales, com as resoluçoens de am
bas as casas do Parlamento, e que S. A. R. fora servido dar 
a seguinte resposta. 

M Y LORDS E SENHORES ! Eu recebo a communicaçaõ, 
que as duas casas vos tem dirigirido a fazer-me, das suas 
junetas resoluçoens, sobre o objecto de providenciar ao ex
ercício da Authoridade Real, durante a moléstia deS. M.; 
com a quelles sentimentos de respeito, que eu devo sempre 
entreter pelos unidos desejos das duas casas. 

Com os mesmos sentimentos recebo, as expressadas es
peranças dos Lords e Communs, que pelo meu respeito aos 
Interesses de S. M. e da NaçaÕ, eu esteja prompto a em-
prehender o ponderoso, e importante encargo, que se pro
põem conferir-me, sob restricçoens e limitaçoens, menci
onadas nas resoluçoens. 

Conscio eu de que todos os sentimentos do meu coração 
me teriam impelido, pela obediente effeiçaó a meu amado 
pay e Soberano, a mostrar toda a reverente delicadeza a 
Seu respeito, que se inculca nestas resoluçoens, naó posso 
deixar de exprimir o meu pezar de que se me naÕ tenha 
permittido a occasiaõ de manifestar aos seus afflictos e laes 
subditos, que tal teria sido a minha condueta. 

Com tudo profundamente penetrado da necessidade de 
tranqüilizar o espirito publico ; e determinado a submet
ter-me a todo o sacrifício pessoal, consistente com o res
peito que devo á segurança da coroa de meu pay, e ao 
bem de seu povo, naõ hesito em aceitar o officio, e situação, 
que se me propõem, restrictos como saó, rettendo ainda em 
todo a opinião, por mim expressa na antecedente e simi
lhante afflictora occasiaõ. 

Emprehendendo o encargo, que se me propõem, conhe
ço bem a difficuldade da situação, em que estou posto; po
rém descançarei confiadamente no conselho constitucional 
de um Parlamento illuminado, e no zelozo apoio de um 
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povo generoso, e leal. Usarei todos os meios que se me 

deixam para merecer ambos. 
My Lords e Senhores! Vos communicareis esta minha 

resposta a ambas as casas, acompanhada do meu mais ar
dente desejo, e votos, que a Divina vontade nos desemba-
rasse a nós e á NaçaÕ, dos dolorosos embaraços da nossa 
presente condição, por um prompto restabelicimento da 
saúde de S. M. 

Resposta de S. 31. a Raynha. 

M Y LORDS E SENHORES! A quelle sentimento de dever, 
e gratidão a El Rey, e de obrigação ao Paiz, que me deci
dio, no anno de 1789, aprometter promptamente a minha 
mais efficaz attençaó áo anxioso, e importantíssimo encar
go, que, naquelle tempo, se propunha o Parlamento a dar-
me, está mais fortalecido se he possível, pelo naÕ interrom
pido gozo daquel Ias bençaõs, que eu tenho continuado a ex
perimentar, debaixo da protecçaÕ de S. M., desde aquelle 
período; e eu faltaria a todos os meus deveres, se hesitasse 
aceitar o sagrado encargo, que agora se me offerece. 

O auxilio, pelo que respeita a um Conselho, e seus pa-
receres, com que a sabedoria do Parlamento propõem pro
ver-me, me fará emprehender o encargo com maiores espe
ranças, de que eu poderei satisfactoriamente preencher os 
importantes deveres, que elle me impõem. 

Da natureza, e importância daquelle encargo, naõ posso 
eu deixar de ser sensível, que involve, como realmente 
acontece, tuüo quaato he precioso, para mim mesma, as
sim como para o mais altos interesses de um povo, que me 
he charo por tantas ligaçoens, e consideraçoens, porém 
por cousa nenhuma mais do que pela sua firme, leal, e af-
feiçoada adhesaõ, ao melhor dos Reys. 
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TURQUIA. 

Ruletim de Constantinopla, 2 de Dezembro, 1810. 

A turbulência, e sediçaõ daquelles, que deviam ser oi 
nossos defensores, tem uma vez mais maculado o orgulho 
das cidades, com sangue, e matança. Os acontecimentos 
da guerra com os infiéis saÕ conhecidos a todos os verda
deiros crentes. Naõ obstante os grandes esforços feitos 
por Sua Alteza Sublime (a quem Deus sempre abençoe) 
para inspirar o seu exercito com um espirito invincivel—» 
para communicar a sua previdência, e saber aos seus valo
rosos capitaens—aquelle bom successo, que se pôde mere
cer, mas que naõ está no poder de fracos mortaes o com
mandar, naó acompanhou as nossas armas. Os Russianos, 
ao principio da guerra, se apossaram por surpresa da Mol-
davia, e Wallachia ; postos avançados do Império. Scien-
tes das incalculáveis vantagens de obter posse das fortalezas, 
mas margens daquelles lugares, reforçaram os seus exerci-
tos.—Os seus soldados, instigados para emprezas arrisca
das, e destructivas, e uma populosa mas atraiçoada provín
cia (a Servia) impellida á rebelião. Sua Alteza Sublime 
fez incríveis esforços para fazer parar a torrente, que amea
çou com a ruína o Império, e a Religião do Propheta. 
Elle alcançou isto. Porque, posto que a Silistria, Ruds-
chuk, e Nicopolis, se renderam, naÕ foi isso senaõ depois 
de grande effusaõ de sangue ; e o inimigo se enfraqiveceo 
tanto, que ficou incapaz de proseguir as suas vantagens. 
As chaves do Danúbio podem ser as suas fortalezas : mas o 
esteio do Império he um numeroso, e valente exercito, 
conduzido por chefes experimentados, e sostido por uma 
população, que prefere a morte á sugeiçaõ. Depois de 
todos os seus successos naõ se attreveo o inimigo a avançar; 
o nosso Vizir, com o principal do exercito continua em 
Schumla ; as costas do mar Negro estaõ seguras de invasão, 
ou insulto, e os nossos subditos rebeldes, os Servianos, re-
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pulsados, com vergonha, e perca. Comtudo como os acon

tecimentos da guerra saó inccertos, e c o m o o bemaventura-

d o Propheta, tem elle mesmo recommenJado, que se use 

política, quando a força puder falhar, nós julgamos jus to 

prestar ouvidos ás aberturas de negociação para a paz. 

Despachamos officiaes para fazermos saber as nossas con

diçoens. Nós naõ julgamos que esta nossa louvável an

xiedade, para procurar taõ grande bençaõ, fosse mal inter

pretada. 

Porém, homens malvados, e ingratos, esquecendo-se da 

submissão que nos devem, como descendente lineal do Pro-

peta,artificiosamente prepararam um conto para os ouvidos 

dos crédulos, que nós tínhamos renunciado á gloria de nos

sa illustre linha, e destinado a sugeiçaõ das méis luas. Im

mediatamente , estes Janisaros, estes jurados inimigos da 

cüsciplina, e «Ia ordem, foram vistos correr de toda a parte 

com armas nas maõs. Elles instruíram os seus partidistas a 

declarar, que a reforma, e a exclusão de homens obnoxios 

eram os seus objectos ; e quando, por estes artifícios, aug-

mentáram as suas forças a 40.000 homens, confessaram as 

suas intençoens reaes, clamaram pela guerra, e por serem 

restituidos a todos os seus antigos privilégios. Sua Alteza 

Sublime presenciou estes procedimentos com afflicçaÓ, mas 

desejava poupar a effusaõ de sangue, Elle se retirou, na 

noite de 24, para bordo da frota Ottomana, tendo previa

mente despachado mensageiros fieis para differentes Ba-

chas , com a noticia da revolta. Foram ineffieazes todas 

as tentativas para trazer á razaõ estes Aludidos homens. 

Elles violaram o Serralho, roubaram os thesouros, e ar

rombaram as casas dos didadaõs para as saquear. No fu

ror de sua ira, lançaram fogo a um bairro da c idade, pelo 

q u e foram destruídas muitas casas. Finalmente aos 27, 

pr incipiaram a chegar as tropas que deviam deprimir este 

espirito de rebelião. Os Janisaros marcharam para en

contrar-se com um corpo avançado, mas ainda que eram 
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em numero dobrado, a posição respeitosa daquelles valen

tes homens os fez retirar. No dia seguinte, temendo ser 

attacados nos seus quartéis se formaram em ordem de ba

talha ; avançaram á carga com fúria, e pelejaram como 

homens animados pela desesperaçaó. Depois de poucas 

horas de contenda, foram rompidas as suas fileiras, e elles 

fugiram, sendo perseguidos de rua em rua, apenas algum 

escapou. Computa-se a 13.000 destes traidores os que fo

ram mortos. 

(Assignado) I B R A H I M , Reis Effendi. 

COMMERCIO E ARTES. 

F R A N Ç A . 

Paris, 29 de Dezembro. _ r \ . O S 25 do corrente, diri

gio o Ministro de Finanças uma carta ao Conde de Sussy i 

Director geral das alfândegas, na qual, depois de alludir á 

communicaçaõ feita, aos 5 de Agosto ao general Arm-

strong, a proclamaçaÕ de Mr. Madison, e a carta do Mi

nistro do thesouro Americano ás suas alfândegas, conclue 

nestes termos : 

" S. M., senhor, percebendo nos dous documentos um 

annuncio das medidas, que os Americanos intentam adop-

taraos 2 de Fevereiro próximo fu tu ro ; para fazer que os 

seus direitos sejam respeitados; m e t e m ordenado fazer-

vos saber, que os decretos de Berlin e MilaÕ, naÕ saÕ a p -

plicaveis a nenhum vaso Americano, que tenha chegado 

aos nossos portos, depois do primeiro de Novembro, ou 

que para o diante chegar ; e que aquelles vasos que tiverem 

sido seqüestrados, sob fundamento de contravenção aos 

V O L . V I . N o . 32. F 
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dictos decretos, devem ser objecto de um relatório espe

cial." 

" Aos dous de Fevereiro, eu vos communicarei as inten

çoens do Imperador, quanto á medida deffinitiva que se ha 

de adoptar, para distinguir e favorecer a navegação Ame

ricana." 

INGATERRA. 

Carta dos Lords do Thesouro aos commissarios dos direitos 

da Alfândega sobre certos navios Portuguezes. 

Depois do nosso cordeal saudar. Havendo considerado 

varias petiçoens de mercadores Portuguezes, que negociam 

entre este Reyno e o Brazil ; pedindo que certos vasos ul

timamente chegados aos portos da Gram Bretanha, tives

sem permissão de dar entrada como navios Portuguezes; 

ainda que naõ fossem construídos em nenhum dos territó

rios ou possessoens, pertencentes ao Governo Portuguez, 

como se requer pelo Acto de 48o de George III. cap. 2, 

e 5 o . artigo do tractado de commercio com o Regente de 

Portugal. 

Servem estas para vos authcrizar, e requestar, a que 

peimittais, que aquelles vasos Portuguezes, que até aqui 

se lhe tem concedido entrar como vasos Portuguezes, nos 

portos da Grani Bretanha ; sejam ainda considerados, em 

todos os respeitos, como vasos Portuguezes; posto que 

appareça, que naõ foram construídos em nenhum dos ter

ritórios, ou possessoens pertencentes ao Governo Portu

guez (como requer o Acto do 4Sl-> de George III. cap. 2. 

e o artigo 5 o . do tractado de Commercio de 19 de Feve

reiro próximo passado) com tanto porém que tal vaso 

seja propriedade de vassallo Portuguez, e navegado con

forme a direito ; e igualmente que qualquer vaso, que 

possa ter sahido de um porto das sobredictas possessoens 

e territórios, para um porto Britannico, com algum docu-
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mento, fornecido pelo Governo Portuguez, residente no 

Brazil, contendo esse documento, que tal vaso foi por 

aquelle Governo considerado como Portuguez, será per

mittido por aquella viagem entrar como V-JSO Portuguez ; 

posto que naõ tenha sido construído como o dicto acto re

quer ; com tanto que tal vaso seja navegado conforme a 

direito, e tenha sahido de um porto do Brazil nos dominios 

Portuguezes, antes de 2'J de Septembro próximo passado, 

no qual tempo, ao mais tardar, se devia saber geralmente no 

Brazil, a descripçaõ de vasos Portuguezes, a quem se per-

mitte entrar nos portos do Reyno Unido, segundo as pro

videncias do Acto acima mencionado, e do 5". artigo do 

tractado. E estas, alem disto, servem para vos authorizar, 

e requestar-vos, que deis as direcçoens necessárias para a 

libertação de todos os vasos Portuguezes, e suas cargas, 

que possam ter sido apprehendidos, com o fundamento de 

naÕ serem, construídos, como requer a lei, e o acima men

cionado tractado ; mediante aquella moderada compensa

ção aos officiaes, que fizeram a apprehensaó, que vós jul-

gareis justa, e de equidade, e admittillos, sob os limites 

acima prescriptos, ao beneficio das sobredictas relaxaçoens; 

para o que esta vos servirá de Garantia. Câmara do T h e 

souro em Whitehall aos 4 de Janeiro, de 1811. 

(AssignadosJ S P . P E R C E V A L . 

W . BRODEIUCK. 

S. B A R N E . 

Quando fizemos o nosso exame ao tractado de Commercio entre 
Inglaterra eo Brazil, dissemos, a respeito do 5°. artigo, os males que 
a sua estipulaçaÕ trazia ao Commercio Porturuez; e naõ tardou 
muito que a experiência naõ mostrasse a justeza de nossas observa
çoens ; e temos disso um notável exemplo na terceira parte desse 
artigo 5°.; e para prova publicamos o documento acima. 

Para bem se entender a gravidade do caso, e quanto saõ repre-
hensiveis os Ministros de Portugal, em admittirem esta estipulaçaÕ 
do tractado, he necessário remontar á sua origem. 

F 2 
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Logo que ?. A. R. o Principe Regente de Portugal mudou a su 
Corte de Lisboa para o Rio de Janeiro, se passou em Inglaterra um 
acto do Parlamento, em que se reconheciam por vasos Portuguezes, 
unicamente os que fossem de construcc,aõ Portugueza ou legitimas 
prezas de guerra. Este acto que he o do 48°. anno do Reynado de 
Geo. III. no cap. 11 ; citado no documento transcripto acima, foi 
feito com sciencia e consentimento do Ministro de S. A. R. resi
dente em Londres; e quando se fez o esboço do Tractado de Com
mercio, se inserio a legislação deste Acto do Parlamento no artigo 
5". quasi pelas memas palavras. 

He characteristica da ignorância, a obstinação, e presumpçaõ ; e 
a estas fraquezas attribuiraos nós os inales, que os Ministros Portugue
zes cauzáram ao commercio de sua naçaõ, com taes estipulaçoens. Se 
um Ministro de Kstado he ignorante do que respeita o commercio, e 
economia politica ; ao menos uaõ seja obstinado em naõ consultar, 
nas matérias que ignora, os homens scientes, e que os podiam guiar. 
Mas infelizmente custumam os homens públicos ter a roda de si uma 
caterva de aduladores, que na presença da personagem lhe fazem 
mil zumbaias, e lhe daõ mil louvores, ao mesmo tempo que por de 
traz, o objecto de seus intensos, he motivo de sua irrizaÕ. 

O Ministro Portuguez em Londres, a quem naõ suppomos demazi-
adameiite bem informado em matérias de commercio- admittio, se 
hc (jue naõ solicitou, que o Governo Inglez, naõ reconhecesse como 
Portuguezes, os vasos desta naçaõ, que eram de construcçaõ estran
geira. Este ministro naõ se lembrou, ou, o que he mais provável, 
naõ sabia, que toda a marii:ha mercantil de Portugal constava, ao 
tempo da partida de S. A. R. para o Brazil, unicamente de duzentos 
v ssos de cuberta ; dos quaes uma grande proporção eram de construr-
ç:iõ estrangeira ; e que o augmento do commercio do Brazil naõ 
podia ter lugar, s'in a admissão de vasos estrangeiros. 

O Conde de Linhares, de quem fizemos em outro tempo algum 
conceito, mas que de dia em dia nos dá novas provas de sua incapa
cidade para vs negócios públicos, por mais que queiramos respeitar 
as suas boas qualidades, conseutio que passasse para o tractado de 
commercio tomo estipulaçaÕ, a legislação Iugleza sobre os vasos 
Portuguezes, a que a ignorância em matérias commerciaes de seu ir
maõ tinha dado uma saneçaõ, mui pouco digna de um advogado 
dos direitos dos Portuguezes. Os dous irmaõs lie natural que se 
supportcm assim uni ao outro, mas os interesses da naçaõ perecem. 
Resultou da qui, que os vasos Portuguezes de construcçaõ estrangeira, 
que chegaram a Inglaterra, (oram couliscados. 
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Os Ministros Portuguezes, quando por falto de talento, pela obsti
nação de naõ consultar os homens iustruidos, sacrificam os interesses 
de sua pátria; desculpam-se sempre com o capcioso subterfúgio de 
dizer, que a naçaõ he pequenina, que naõ tem forças, que naõ pôde 
resistir ás Grandes Potências. Nos temos muitas vezes exposto a 
falsidade deste raciocínio ; e he claro que, Portugal, quando conquis
tou a índia, e quando aterrou os Africanos, naõ éra maior nem mais 
poderoso do que he hoje. Mas supponhamos, por argumento, que 
essa fraqueza dos Portuguezes he tal, qual esses homens a represen
t am: nesse caso, se a naçaõ naõ pôde sustentar a sua independência, 
deixem de ser Governo Soberano, mettam-se debaixo da tutella de 
alguma Potência que tenha forçio para os proteger; e que possa 
sustentar os seus direitos de homens livres. 

Masque este argumento da pequenhez de Portugal, he meramente 
uma capa com que os ministros procuram incubrir a sua ignorância, 
e o naõ saberem manejar os negócios de que se encarregam, se vè 
claramente no exemplo presente. < Que diz esta resolução do Go
verno Inglez ? Naõ diz que ha, ou houve difficuldade em conceder, 
que os navios de construcçaõ estrangeira fossem reputados Portu
guezes, (juando legitimamente estivessem cobertos com a bandeira 
de Portugal. Pelo contrario, cede ás siniplez representaçoens dos 
negociantes,que l.ie requerêram esta indulgência. Logo segue-se,que 
se o Governo Portuguez tivesse insistido neste ponto o teria obtido, 
com a mesma facilid.;Ji com que os negociantes o obtiveram ; e se 
teria livrado da ignomir.ia de ver que os seus nacionaes recorrem, e 
fazem petiçoens a um Governo estrangeiro, para obter uma protec
çaÕ, que a justiça, a honia, e a decência, mandam, que elles a tives
sem antes obtido de seu próprio Governo. 

O acto do Governo Inglez, he uni acto de mera generosidade, a 
que os negociantes Portuguezes naõ tinham direito algum ; por isso 
que o seu mesmo Governo tinha admittido esta desvantagem, por um 
artigo do tractado ; he logo um favor feito aos negociantes Portu
guezes, e meramente em contemplação da naçaõ, sem que se atten-
desse deforma alguma ao character ou respeitabilidade do Governo 
Portuguez ; porque em fim este Governo ein nada cooperou para 
beneficiar os seus subditos, neste caso; antes com a estipulaçaÕ do 
tractado sacrificou os navios Portuguezes a serem confiscados em 
Inglaterra, quando os seus possuidores os tinham na boa fè de os na
vegarem conforme as leis do seu paiz. Esta injustiça dos Ministros 
Portuguezes contra os seus uacioaae sae tanto mais flagrante, quanto 
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he manifesta a ommissaõ dos Ministros do Brazil, em naõ informar 
Ia aos negociantes, que tinham maudado, ou queriam mandar os seus 
navios a Inglaterra, de que esses navios ficavam sugeitos a ser con
fiscados em Inglaterra, em conseqüência de um artigo do tractado do 
Commercio. Assim sabendo os Ministros no Brazil o mal que ti
nham feito com a estipulaçaÕ do tractado, naõ participaram isso ao 
Commercio, e antes deram despacho a esses mesmos navios para vi
rem aqui ser confiscados. 

Foi isso descuido desses Ministros ; ou de propósito querem aca
bar com a navegação Portugueza ? A naçaõ tem o direito a ser in
formada de pontos que tanto lhe interessam, Porque alem da má 
estipulaçaÕ, do tractado, accresce a entrega destes vasos ao conSsco 
da Inglaterra ; o que se obviava facilmente, informando aos donos da 
determiiiaç-'õ do tractado, ou naÕ deixando despachar taes vasos 
para Inglaterra. 

Quaudo pois uos lembramos de que o Conde de Linhares disse ao 
seu Soberano, que tinha obtido da Inglaterra um tractado de com
mercio o mais vantajoso possível; naõ podemos deixar de observar-
lhe, que ao menos neste exemplo (tal vez ao depois tenhamos outros) 
he evidente, que naõ obteve tudo que podia obter ; pois que uns 
poucos de negociantes em Londres, sem protecçaÕ, sem apoio, al
cançaram do Governo Inglez o que o Sr. Conde de Linhares naõ 
iuscrio no t ractado; e cuide S. Exa. para a outra vez, de vêr, como 
gava as suas habilidades, para que naõ aconteça, que algum indiví
duo obscuro, e naõ conhecido, faça, pela sua naqaõ, o que as perso
nagens de Excellencia; ou naõ puderam, ou naõ quizeram fizer, em 
serviço de seu Soberano, e a beneficio de sua pátria. 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

Introducion para Ia historia de Ia revolucion de Hespanhã, 

por D. Álvaro Flores Estrada, Procurador General dei 

Principado de Asturias. Londres, 1310. 

J L Í J N T R E OS effeitos notáveis da revolução actual da E u 

ropa ; he a accumulaçaó em Inglaterra de escriptores em 

quasi todas as línguas do Continente. Homens de letras, 

a quem a ignorância, e o despotismo, nau deixava respirar 

em seus paizes, se tem acolhido debaixo das bandeiras 

sagradas da liberdade Ingleza ; e daqui beneficiam com 

seus escriptos os seus concidadãos, fazendo-Ihe um serviço 

essencial, que na mesma pátria lhe naó podiam prestar 

pela tyrannia do Governo. O opusculo que temos pre

sente he um exemplo do que acabamos de d izer , e uma 

producçaó que faz honra á lingua Hespanhola. 

A obra que annunciamos no titulo acima he escripta por 

um Hespanhol, e com tal franqueza, que seguramente 

naó teria produzido a respeito de seu author, se aquizesse 

pub l ica rem sua pátria, senaõ o effeito de uma perseguição 

violenta. O A. parece naó estar satisfeito com a con

stituição actual da Hespanhã ; porque em outra obra que 

imprimio, intitulada—Constituição para a NaçaÕ Hespa-

vliola apresentada a S. 31. a Junta Suprema Governativa de 

Hespanhã e índias, em 1 de Novembro 1809. mostra o 

A. ideas de Governo mui differentes da actual forma de 

Governo da monarchia Hespanhola. Expõem porém 

o A. as suas ideas em contraposição ás de seus compa

triotas pelo melhor dos motivos. Exaqui o principio do 

seu prólogo. 

" Conhecer os erros de nossos antepassados será sem

pre o único meio de evitallos, e de fazer-nos mais sábios 

do que elles foram, ou ao menos mais acautellados. A 
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historia que cuida d e transmittillos á posteridade, he a 

eschola aonde se instruirão todos os que devem saber o 

modo de conduzir-se ." 

O A. divide a sua obra em duas pa r t e s ; na pr imeira , 

a que elle chama introducçaó, se limita ás causas da revo

lução, na segunda se propõem tractar os factos, e aconte

cimentos da mesma revolução. 

A primeira parte , he a que faz o objecto do volume 

que aqui annunciamos, e consta de 252 paginas. H e 

esc r ip taem estylo simples, fluente, e claro ; e remontando 

a origem da revolução de Hespanhã á revolução da França, 

expõem em breve as causas naÕ só dos primeiros movi

mentos da revolução Franceza, mas também as causas 

dos principaes acontecimentos, que marcaram epochas 

notáveis no progresso da actual Revolução. Eis aqui um 

extrac to , que mostra o modo porque o A. ajuiza das 

causas da revolução Franceza, e suas conseqüências. Fal

lando da destruição do Directorio por Bonaparte , diz assim, 

p . 23. 

" A massa do povo Francez creo entaó ter-se libertado 

da tyrannia, vendo dissolvido o Governo que o tinha op-

pr imido, porém naó fez mais do que abolir o despotismo 

debaixo de uma forma, para que se tornasse a apresentar 

debaixo de outra, com mais vigor. Atemorizado com o 

pezo dos males que soffria, vio gostozo attacar e desfazer 

as barreiras, que acabava de levantar contra a arbitrarie

dade dos Reys ; sem advertir que se faria uso daquelles 

mesmos materiaes, para oppor- lhe um novo balu

a r t e ; muito mais inexpugnável do que os que acabava 

de derribar , aos esforços que ao depois pretendesse fazer. 

Zelosos os Francezes , como todos os povos livres, contra 

os que exerci tavam a authoridade, creram que se reme

diavam todos os seus abusos, somente com mudar os 

individuos, a quem ella estava confiada, e em nada pen

saram menos do que em fixar os seus limites, e em esta-
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belecer os meios capazes de contella dentro delles. Naó 

fizeram mais que confialla a maiores faculdades ; ou o 

que he o mesmo com mais arbitrariedade em outras maós, 

sem reservar a disposição de poder fazer ao diante igual 

m u d a n ç a ; isto he ; piivando-se do único recurso, sem o 

qual j a mais pode haver liberdade. Para dizello em uma 

palavra, commettêram o erro em que estavam a maior 

parte dos homens; creram que o mal dependia dos in

divíduos do Governo ; e naó de sua má constituição, e se 

contentaram com remover aquelles sem pensar em re

mover esta. NaÕ advirtíram que, quando o Governo he 

bom, nao podem deixar de sèllo aquelles aquém está en

carregado ; e que quando he máo, os seus indivíduos ex

ercerão infalivelmeme cedo, ou tarde, a arbitrariedade ; 

pois és tahe a propençaõ de todos os homens." 

Depois da descripçaõ da Revolução, passa o A. a mos

trar as causas, e meios porque esta revolução Franceza 

occasionou a subjugaçaõde quasi toda a Europa á Fiança ; 

e o A. attribue esta vantagem mui principalmente á medida 

da ConscripçaÕ, proposta no Conselho dos 500 em 1798, 

medida que desconcertou o equilibrio da Europa ; porque 

segundo o nosso A. naõ éra possrvel que as demais na-

ÇOCMIS adoptassem o mesmo plano, vista a differente na

tureza de seus Governos. 

Passa depois o A. a mostrar a situação da Hespanhã, 

quando foi invadida pelos Francezes, e representa o estado 

político daquelle paiz nas cores mais desfavoráveis; o 

seguinte extracto dará bem a conhecer o modo de pensar 

do A. e franqueza com que se explica nesta matéria, 

(p. 45.) 

" Nos vinte annos, que tinha reynado Carlos IV. prin

cipe o mais nullo de que ha exemplo, dominado por uma 

mulher a mais conrompida, e entregue a todas as suas 

paixoens, naõ se apresenta um só acto de virtude e de 

justiça, que tenha characterizado por um momento o seu 
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governo. Naõ se vê uma só disposição, que naõ fosse 

dictada pela ignorância mais grosseira, ou pela arbitrarie

dade mais absoluta. Um privado o mais estúpido, o mais 

a varo, o mais déspota de quantos validos faliam as his

torias, um D . Manuel de Godoy, Generalissimo, Almirante, 

Principe da P a z , debaixo de cujo Governo todas as suas 

creaturas tinham achado o infeliz segredo de elludir im

punemente as leys, tinha submergido, durante este infeliz 

reynado , a naçaõ inteira, em um abismo de males incal

culáveis. Um reynado taõ deplorável, desde o primeiro 

dia até o ultimo, tinha exci tado o ódio de todos os Hes

panhoes bons e máos. Naõ havia um só que em seu 

coração naõ abominasse taó detestáveis reys, e naõ dese

jasse o justo castigo de taõ iniquo privado, cuja vida se 

achava manchada com quantos crimes pôde conhecer o 

homem-" 

O A. refere também com miudeza os acontecimentos de 

Bayona, ao tempo das renuncias de Carlos l V . e Fernando 

V I I . j e publica muitos documentos ofhGÍaes, que se 

acham na exposição de D . Pedro Ceballos ; e ainda que 

em parte naõ tenba o merecimento da novidade; tem 

comtudo o de expor os motivos, e intrigas secretas das 

differentes personagens, que representaram naquella hor

rível scena, com mais clareza, e maior penetração do que 

ainda até aqui se fez. E quanto á declaração da raynha 

de Hespanhã D. Maria Luiza , mulher de Carlos IV . em 

que ella diz que seu filho Fernando naõ he filho de seu 

m a r i d o ; explica o A. esta matéria de uma forma, que 

expõem a todas as luzes a vileza e infâmia das grandes 

personages, que com seus vicios occasionáram a ruina da 

monarchia, e da naçaó Hespanhola. 

H e a opinião do A. que os Francezes se aproveitaram 

para estabelecer o seu despotismo em Hespanhã, dos mes

mos meios por que os Reys de Hespanhã tinham extineto 

os direitos e liberdades da naçaõ. Seria demasiado ex

tenso o explicar os sentimentos do A. a este respeito, mas 
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delles poderá o Leitor fazer alguma idea pela seguinte pas

sagem, (p. 206.) 

" Concluída a monstruosa collecçaÕ de documentos, que 

acabamos de referir, (os documentos de Bayonna) Bona

parte os remette a Murat, para que este os communique 

ao Conselho de Castella; o primeiro tribunal de just iça da 

naçaõ; e o orgaõ por onde o despotismo de nossos reys, 

desde que naõ tem reconhecido outro freio mais do que o 

seu capricho, custumava também communicar, e authori-

zar , todos os seus decretos, que queriam annunciar á naçaõ 

como leis. Os reys de Hespanhã, para disfarçar o exces

so de seu poder, tinham inventado hallucinara naçaõ, com 

a authoridade deste tribunal, accrescentado ás leis que 

emanavam por este canal, a formula ridícula, e falsa, de d i 

zer , que tivessem igual valor, como se fossem feitas em 

Cortes; como se um Corpo que era creado e dissolvido á 

vontade dos Monarchas, pudesse deixar de ser o instru

mento servil de todas as injustiças que quizessem commetter. 

Deste modo o despotismo tinha alcançado em Hespanhã 

sanctificar todas as suas providencias, com a invenção de 

uma mentira, que era notória a todos os seus naturaes, e 

que a tyrannia naõ tinha sabido introduzir em nenhum 

outro paiz , dos muitos que se conhecem, submettidos a 

seu vasto Impér io . O Conselho para extender a sua a u 

thoridade, e sua consideração, em nenhuma epocha duvi

dou arrogar-se o nome de naçaõ, sem attender, que he o 

maior crime, que pode commetter um indivíduo, ou um 

corpo. Napoleaõ, que tanto cuidava de hallucinar aos 

Hespanhoes, naÕ podia esquecer-se de um passo taõ con

stantemente practicado pelos Monarchas de Hespanhã." 

O Leitor Portuguez verá neste proceder dos Francezes 

a mesma hypocris ia , que practicáram em Por tuga l ; va

lendo-se da ridícula representação da Junc ta dos três Es 

tados, para dizer que a Naçaõ Portugueza pedia um rey a 

Napoleaõ. 
G 2 



[ 52 ] 

MISCELLANEA. 

Os seguintes artigos saõ parte de alguns documentos officiaes, que 
ultimamente se interceptaram em Hespanhã. Os outros, que naõ 
publicamos consistiam de uma carta de Azanza, anunciando a inten
ção de Bonaparte de annexar a Hespanhã ao Império Francez;—de 
uma caria de C hampagny ao duque da Santa-fé, prescrevendo-lhe a 
maneira por que se devia fazer a abdicação do rey José, depois que 
os Francezes estivessem de posse de Lisboa ;—e de uma memória con-
gratulatoria do Conselho de Estado de Hespanhã, applaudindo a ab
dicação. Nos nos temos abstido muitas vezes de publicar cartas in
terceptadas, pela difficuldade que ha em averiguar-se a suaauthen-
ticidade : estas porém trazem com sigo taes signaes de serem genuí
nas, que as naõ podemos deixar de inserir, entre as novidades do 
tempo. 

Projecto do acto de abdicação de José Bonaparte. 

D . José Napoleaõ, pela graça de Deus , e a constituição 

do Estado, Rey da Hespanhã, e índias, a todos os Vice 

Reys , Capitaens Generaes, Reverendissimos Arcebispos, 

Bispos, &.c. fazemos saber.—Que a experiência de mais de 

dous annos e meio, que tem decorrido, depois que oecupo 

o throno de Hespanhã, tem mostrado claramente a impos

sibilidade de chegar esta monarchia aquelle gráo de es

plendor e gloria, que lhe convém, sem a interposiçaÓ di-

recta ,e poderoso soecorro de nosso Augusto Irmaõ, o Impe

rador dos Francezes e Rey de Itália. As facçoens e intri

gas tem subvertido a ordem, e irriiado o espirito dos ho

mens ; porém nada senaõ uma força superior pôde pôr 

fim ás insurrecçoens destruetivas, que prevalecem nos nossos 

domínios.—Os meios brandos que temos até aqui impre-

gado, para tranqüilizar o paiz ; e para trazer ao nosso la

do aquelles vassallos nossos, que tem sido alienados, e se

duzidos pelos Inglezes, tem produzido um effeito contrario 

ao que se esperava. Na verdade, muitas vezes tem sido 
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empregada a malevolencia contra a nossa pessoa, presumi

do que éra o resultado de fraqueza, o que somente era 

effeito da natural bondade de nosso coração. Visto pois 

que se requerem remédios poderosos, e medidas decisivas 

e íinaes ; he necessário adoptar um systema de maior ener

gia, que de uma vez ponha termo a toda a espécie de in

triga. He absolutamente necessário que uma força colos

sal, faça desapparecer de uma vez, todos aquelles a quem 

a desesperaçaõ, o furor, e os pérfidos planos de Inglaterra 

puderem trazer a c a m p o . Deve achar-se isto no illimitado 

poder de nosso Augusto Irmaõ Napoleaõ. Somente a 

França he capaz de completar a grande obra da regenera

ção de Hespanhã, e de a fazer feliz. Com estas vistas, e 

em consideração de que os nossos domínios Europeos, no es

tado em que presentemente se acham, naõ podem manter a 

sua felicidade; pois os Americanos se t emja declarado inde

pendentes ; temos determinado, havendo primeiro ouvido o 

nosso Conselho de Ksfado ; e attendido as opnioens de pes 

soas sensatas, e bem intencionadas, abdicar a nossa coroa, 

e rertunciaila a favor de nosso Augusto e amado irmaõ Na

poleaõ, Imperador dos Francezes, Rey de Itália, &c. a fim 

de cjue, unindo para sempre todos os nossos domínios ao seu 

Império, elle possa tomar debaixode sua directa, e pessoal 

protecçaÕ os nossos charos, e amados subditos; e obrando 

assim contribuir para o augmento de sua felicidade, fazen

do-os membros da grande familia, e parte integral da 

Grande Naçaõ .—O nosso paternal coração experimentou 

a mais profunda dor, e a mais pungente afnicçaõ, vendo 

que os acontecimentos, que tem occurido em Hespanhã, e 

a obstinada resistência de seus pérfidos inimigos, nos tem 

colocado na penosa necessidade de adoptar esta medida, 

que nos separa para sempre dos nossos amados subditos. 

Mas considerando a solemne obrigação, que tomamos sobre 

nós, subindo ao throno, e que a felicidade do nosso povo 

deve sempre ser o nosso primeiro cu idado ; nós fazemos 
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voluntariamente um sacrifício de nossos interesses a su» 

paz e tranqüilidade. 
O sobre dicto será notificado a todos a quem convier, 

em ordem a ser levado á sua prompta e completa execução. 
—Dado, &c. 

ProclamaçaÕ que se deveria publicar em Nome de Napoleaõ. 
Povo DE HESPANHÃ ! Habitantes das margens do Ebro, 

do Guadalquivir,do Tejo, Douro, eGuadiana; vosso Rey, 
meu Augusto Irmaõ, tem implorado o meu poder para vos 
ajudar. Eu tinha ja determinado abandonar-vos á injusti
ça, á anarchia, e ás vossas paixoens. Eu tinha ja resolvi
do consentir em vossa destruição e ruina, vendo quam 
anxiosamente vós vos fazieis victimas da perfidia Ingleza. 
Eu voltei os meus olhos de vós, e naõ considerei a Hes
panhã como tendo alguma existência politica.—Com tudo 
meu irmaõexcitou a minha generosidade ; elle se interessou 
por vós.—Elle me restituio voluntariamente a coroa, que 
eu lhe tinha cedido ; elle implorou de mim, que naõ per-
mittisse a ruina de seus vassallos. Elle conhece os vossos in
teresses reaes ; elle tem procurado a minlia protecçaÕ ; tem-
me rogado, que vos una para sempre ao Grande Império. 
—Sede, por tanto, meus subditos, vinde a ser membros da 
Grande Família, que a este momento ainda mais se aug-
menta pela annexaçaõ de todos os Estados Italianos.—Assim 
unidos, com que gloria naÕ appareceraõ sobre a face do 
Mundo todos os descendentes dos Romanos, todos aquelles 
que faliam os fraternaes dialectos da mesma língua mãy. 
Compondo uma massa geral de recursos, de meios, e de 
vontades, naõ acharão difficuldade em humilhar o orgulho 
da nova Carthago, e restringir as naçoens barbaras aos seus 
antigos limites.—Que saiba a Inglaterra, qual he o poder 
deste Império, sua força colossal, e seus poderosos meios; 
que veja quam inemcazes saÕ os seus esforços, contra a ra-

•j&Ô, e justiça ; que trema pelo seu vanglorioso domínio dos 
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mares; que ella brevemente será obrigada a abandonar 
para sempre. Senhor de todas as costas da Europa desde 
o Sunda, até as Dardanellas, eu conservarei as tropas do 
inimigo em continuo susto; em quanto outras frotas se 
construirão expeditamente nos nossos portos para lhe dar 
batalha. O tridente se unirá com a espada; e Neptuno 
cooperará com Marte; para crear a magnificência do Im
pério Romano de nossos dias. Desde o Rheno até o ocea
no Altantico ; desde o Scheldt até o mar Adriático, haverá 
somente, uma linguagem. Hespanhoes, Madrid será a 
quinta cidade do grande Império; e vós vireis a ser uma 
porçaõ integral da grande família. As vossas bellas pro
vincias seraõ brevemente repovoadas, e a paz, e abundância 
reynará nellas, debaixo de um Governo paternal e illumi-
nado. O prejuízo cederá ás ideas hberaes, e a agricultura, 
e industria tomará o lugar da deplorável indolência, que 
ao presente prevalesce. Renunciai, portanto, aos vossos 
prejuízos, sede prudentes, e approveitaivos do perdão que 
outra vez vos offereço. Vos ja sabeis como o rápido, 
e irresistível vôo de minhas águias atirou com os In
glezes ao mar; aquelles Inglezes que se enfeitavam 
com as ephemeras vantagens que obtiveram em Tala
vera, declararam que eram superiores às minhas le
gioens; mas que naõ obstante, soffrêram que as importan
tes fortalezas de Ciudad Rodrigo, e Almeida, fossem toma
das debaixo de seus olhos. Eu triumpho por fim. Os In
glezes jamais se encontrarão commigo em armas. Cubertos 
de confusão elles abandonam o Continente. Naó tomareis 
vós as armas contra aquelles pérfidos homens, que, com a 
mascara da alliança, vos tem exposto e desertado ? Sim, 
vós mostrareis a vossa energia contra os vossos inimigos 
reas. Vede em mim vosso pay e libertador. Eu vos liber
tarei daquella escravidão debaixo daqual vós gemieis. Eu 
dissiparei a anarchia que vos está destruindo; em uma pa
lavra, eu estabelecerei a felicidade da geração presente, e 
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a de vossos filhos, dos que delles nascerem, e de toda a 

vossa posteridade. Palácio das Tuilherias. 1810. 

{Assignado) N A P O L E A Õ 

(Contrassigando) H . B. D U Q U E DE BASSANO, 

ESTADOS UNIDOS. 

Carta da Convenção de Florida a S. Excellencia o Gover

nador do Território de 3Iississipi. 

SENHOR. ! Nos os delegados do povo deste Estado temos 

a h o n r a d e vos incluir uma copia official do seu acto de inde

pendência , requerendo que elle seja immediatamente trans-

mitt ido por vós ao Presidente dos Estados Unidos, com a 

expressão da sua mais confiada e ardente esperança, de 

que elle possa concordar com a política do Governo, assim 

como succede com a segurança e felicidade do povo dos 

Estados Unidos , para tomar o presente Governo, e o povo 

deste Estado debaixo de sua immediata, e especial protec

çaÕ, como porçíiõ integral, e inalienável dos Estados Uni

dos. 

A Convenção de Florida, e seus constituintes, ficam na 

firme persuaç.iõ, de que o sangue, que corre em suas 

veias lembrará ao Governo e povo dos Estados Unidos, 

que elles saõ seus filhos ; e que tem sido reconhecidos por 

taes pelos actos mais soletnnes do Congresso dos Estados 

Un idos ; e que em quanto a independência, e os direitos 

do homem forem mantidos e estimados pela Uniaõ Ame

ricana, o bom povo deste Estado naõ pôde ser, nem será 

abandonado, ou exposto á invasão, ou força de algum ini

migo estrangeiro ou doméstico. 

A convenção, Sfir., vos pede, que recebais, quanto á 

vossa pessoa, o seu mais profundo respeito, e consideração, 

e que asseo-ureis do mesmo ao Presidente. Por ordem da 

Convenção (Assignado) JOAÕ R E A . Presidente. 

Baton Rouge, 26 de Septembro, 1810. 
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Carta do Secretario de Estado dos Estadas Unidos ao 

Governador do 31ississipi. 

Repartição de Estado, l j d c N o v . 1810. 

SNI; ! Recebi a vossa carta de n de Outubro incluindo 

o memorial da Convenção da Florida occidental. Para re

presentar a desarrazoada expectaçaó, que ali se indica, 

relativamente ás terras iuoccupadas daquelle território, se 

julgou conveniente naó perder tempo, em communicar-

vos, e ao Governador Claiborne, os sentimentos do Presi

dente sobre esta matéria. 

O direito dos Estados Unidos ao Território da Florida 

Occidental, até o rio Perdido, foi justamente adquirido 

por compra, e tem sido formalmente ratificado por tracta

do. A entrega da posse tem na verdade sido differida, 

e este Governo tem até aqui consentido na procrastinaçaõ, 

com as esperanças, que pacientemente entretinha de que 

uma negociação amigável preencheria as jus tas vistas dos 

Estados Unidos. Mas esta demora, que procedeo somente 

de se absterem os Estados de por em vigor um legitimo, e 

bem conhecido direito, naõ podia deteriorara legalidade de 

seu titulo, nem qualquer mudança no estado interno das 

cousas, como quer que isso acontecesse, naõ podia sem a sua 

sancçaõ variar o seu direito. Fica, por tanto, taõ perfeito, 

como estava antes da intervenção da Convenção. E o po

vo da Florida Occidental naõ deve, por um só momento, 

ser desencaminhado, pela expectaçaó de que os Estados 

Unidos renderão, para o exclusivo beneficio de outros, o 

que compraram com o seu thesouro, e para beneficio do 

todo. As terras inoccupadas deste território, lançadas em 

uin fundo commum, com todas as mais terras vagas da 

Uniaõ, seraõ uma propriedade em commum, para os usos 

nacionaes de todo o povo dos Estados Unidos. A com-

munidade de interesses sobre que este Governo invariavel

mente obra, a política liberal, que tem uniformemente 
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mostrado para com o povo destes territórios (parte de cuja 
política tem sido sempre um justo respeito a todos os ha
bitantes honrados) será, naÕ obstante, um penhor sufici
ente, aos habitantes da Florida Occidental, da prompta, e 
continuada attençaó da Legislatura Federal, á sua situação, 

e ás suas necessidades. 
Estas observaçoens vos informarão, Snr., dos sentimen

tos do Presidente, quanto ás proposiçoens do memorial, 
relativamente às terras inoccupadas da Florida Occidental, 
e vos habilitará a fazer, quando seja necessário, e próprio, 
explicaçoens convenientes ao povo da quelle território. 
Com tudo vós tereis na lembrança, que o Presidente naó 
pode reconhecer na Convenção da Florida Occidental ne
nhuma authoridade independente qualquer, para propor 
ou formar um compacto com os Estados Unidos. 

Sou, senhor, com o mais profundo respeito, vosso obe
diente creado (Assignado) R. SMITH. 

A S. Exa. David Holmes, Governador do Mississipi. 

Sobre a Regência de Cadiz. 

Extracto da Tertúlia Patriótica de 21 de Dezembro. 

Os indivíduos, que compunham o antigo Conselho de 
Regência, receberam ordens, sob a authoridade das Cor
tes, communícada ao Governo Executivo, para sahirem 
de Cadiz, e da ilha de Leaõ ; e a cada Membro se lhe as-
signa a provincia particular, em que elle tem de residir. 
Esta determinação das Cortes foi em conseqüência dos 
procedimentos da sessão secreta de n do corrente. 

Deve-se lembrar, que, na sessaó publica de 28 de No
vembro, se ordenou, que as pessoas, que compunham o 
Conselho de Regência, apresentassem ás Cortes, dentro do 
termo de dous mezes, uma conta de sua administração e 
condueta geral, com as vistas de seu futuro processo. Isto 
he, que quando tal conta fosse apresentada, estes Ex-Con-
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selheiros da Regência seriam examinados, para averiguar 
se mereciam approvaçaõ ou castigo. A ordem, porque 
elles foram affectos, naõ diz respeito a crimes de que elles 
estejam cúmplices como Regentes ; porque .-aquelle cha
racter elles ainda n*õ estaõ punidos; demaneira que este 
regulamento suppoem ou crimes subsequentes aos deveres 
públicos destas pessoas, ou tyrannia, e despotismo, nas 
Cortes. 

Se se tem commettido crimes, devem estes ser procla
mados ante a naçaõ, processados com imparcialidade, e 
castigados com firmeza. Se se tem commettido crimes, 
naõ se deviam ordenar castigos taÕ moderados, como saõ 
pôr a parte, em prisaõ temporária, e depois restituilloá 
liberdade em outro lugar do Keyno. Se se tem commetti
do crimes, a naçaõ em geral, e os direitos de cada indi
víduo em particular, requerem, que esses crimes sejam 
proclamados, e se façam conhecidos os delinqüentes, para 
que elles se naõ mtromêttam nos negócios públicos. Se 
se tem commettido crimes he imperativamente obrigatório, 
que as Cortes examinem publicamente, sentenceem publi
camente, e castiguem publicamente os delinqüentes. 

Naõ se seguindo este curso, tal castigo, pois naó merece 
melhor nome, se origina na intriga, e corrupção, e sendo 
assim i em quem se porá confiança? — Que opinião for
mará o povo de seus representantes ?—Se uma vez se des
cobrem nelles signaes de tyrannia, contra o que elles de
clamam com tanta energia, que beneficio pôde o paiz tirar 
dellas ?—Que desgraça os espera, se elles mesmos perdem 
aquella opinião publica, pela qual somente elles saÕ sup-
portados ?—E se pelo seu mysterioso comportamento elles 
destroem os elevados objectos, que elles foram nomeados 
para completar, que ignomínia senaõ unirá á sua memória, 
em todas as geraçoens futuras ? 

Se naõ se commetteram crimes, e os que delles saÕ sus
peitos saÕ assim dispersos ( como podem elles dar as contas 
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que se lhes pediram ? O u , devem elles estar separados, 

em ordem a que naõ possam formar a conta requerida de 

seus procedimentos, removidos assim para uma distancia 

da sede da authoridade ; e dos depósitos, aonde se acham 

os documentos de sua justificação, e criminaçaõ ? Ou de

vem elles ser entregues á vascillaçaõ da opinião publica, e 

nem declarados culpados, nem inocentes; mas permanente

mente punidos pela suspeita, que cerca o seu character ? 

Ou se intenta injuriar os indivíduos sem incorrer perigo 

pessoal; e expedir, arbitrariamente, uma ordem rigorosa, 

por aquelles, que nem tem fundamentos de suspeita, nem 

podem substituir á suspeita outro fundamento? Ou se in

tenta fortalecer o espirito de partido, e substituir a vin

gança á justiça ? Ou se deseja infundir o terror, e segurar 

por estes meios aquella obediência, que se naõ pôde obter 

pela confiança, e affeiçaõ? Satisfazei a estas sérias duvi

das , a segurança da pátria o requer, a honra das Cortes o 

exige . 

Se um tal mysterioso, e por conseqüência arbitrário, de

creto tem sido promulgado ; se apenas ha três dias que 

o meritissimo deputado Llano propôs uma lei, similhante ao 

Habeas-Corpus de Inglaterra, para segurar a liberdade 

pessoal * onde está, perguntamos nós, essa liberdade ? 

Como a podemos esperar, testemunhando uma condueta 

taõ contraria aos seus principios ? 

Fallemos com franqueza, Theorias as mais liberaes, 

principios os mais generosos, saÕ objectos de vossas dis

cussoens publicas; porem as vossas sessoens secretas : o 

que saõ ? Nestas nós descubrimos todas aquellas decizoens 

que frustram o objecto dos melhores princípios. E com 

que motivo affectaes vós applicar em segredo estes princi

pios, que discutis, e reconheceis perante o Mundo? Mais 

,; porque saó as resoluçoens de vossa assemblea em oppo-

siçaÕ directa a estes principios ? Porque pregais a liber

dade, e practicais a tyrannia ? Porque naõ terminais estas 
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sessoens secretas, em que se destroe a confiança publica, e 

se assalta a liberdade particular ? 

Poderá dizer-se, que estas observaçoens saõ dictad**,s 

pela parcialidade. Pode ser que fossem dictadas pela 

amizade, e gratidão; mas eu declaro, que naõ sou guiado 

por affeiçaõ pessoal. Verdade , sagrada verdade, o sincero 

amor da liberdade, a detestaçaõ da tyrannia, em toda a 

forma—a estes se devem attribuir as presentes observa

çoens. Creio que a liberdade da imprensa tem sido esta

belecida, para estes fins e naõ espero ser victima de sua 

violação. 

(Assignado) M A R I A N O D E CARNERERO. 

Cadiz, 19 Dezembro. 

INGLATERRA. 

Copia de um Officio do Tenente General Lord Visconde 

Wellington; dirigido ao Secretario da Guerra, Conde 

Liverpool. 

Cartaxo, 22 de Dezembro, 1810. 

M Y LORD ! O inimigo continua ainda na sua posição 

em Santarém, em que se naó tem feito alteração de conse

qüência, desde que escrevi a V. S. aos 15 do corrente. El

les continuam a ajunctar botes no Zeze re , sobre cujo rio 

tem agora duas ou três pontes. O inimigo se tem mostrado 

no baixoCoa, segundo as ultimas contas do General Silveira; 

porém naõ, em sua opinião, em tal força, que passem aquelle 

rio. As informaçoens que eu tinha recebido da marcha 

das tropas do 9 corpo para Madrid, naÕ se tem confirmado. 

As ultimas contas, que recebi de Cadiz saÕ de 8 do corrente. 

T e n h o a honra de ser, &c. 

(Assignado) W E L L I N G T O N . 
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Extracto de antro oficio de Lord Wellington, aoLordLiver-

pool, datado de Cartaxo, 29 de Dezembro, 1810. 

Depois que vos escrevi aos 22 do corrente tenho rece

bido noticias de que as tropas do inimigo, que se haviam 

retirado da Beira Baxa, nos fins do mez passado, e princí

pios deste, cruzaram o Coa em Almeida, aos 15 e 16 do 

corrente, e se moveo para a Beira Alta, pelas estradas de 

Pinhel e Trancoso, e de Alverca, e Celorico, Eu naÕ 

tenho podido averiguar exactamente a força do corpo de 

tropas, que entraram por esta fronteira; mas diz-se que he 

de 16 ou 11 mil homens, e consiste, penso eu, naõ somente 

da divisão de Gardane, mas de algumas, senaõ de todas, as 

tropas do 9". corpo. Pelas ultimas noticias que tenho 

destas tropas a guarda avançada chegou á Maceira, no 

vale do Mondego, aos 22 ; e o seu progresso naõ tem sido 

rápido. Porém se elles tem continuado a sua marcha, de

vem a este tempo estar em communicaçaõ com o posto do 

inimigo, nas vizinhanças de Thomar . O General Silveira 

se tinha retirado com a sua divisão de tropas, para Moi-

menta da Beira ; porem elle, o General Miller, e Coronel 

Wi lson , estavam dispostos a cruzar o Mondego, sobre os 

ftancos, e retaguarda do inimigo, cujas tropas parecia 

marcharem todas para a esquerda daquelle rio. Naõ tem 

havido alteração na posição do inimigo em fronte deste 

exercito ; excepto que um destacamento de dous ou três 

mil cavallos, e infantes se moveram para a Beira Baxa, 

cruzando o Zezere , na direcçaõ de Castello Branco, pro

vavelmente com as vistas de adquirir noticias. Pelas infor

maçoens da Estremadura parece, que os generaes Mendi-

zabal e Ballasteros, tem tido algum successo nas suas ope

raçoens contra uma divisão pertencente ao corpo de Mor-

tier, que estava postado em Llerena. Elles obrigaram 

esta divisão a retirar-se de Guadalcanal, com alguma 

perca. 
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Abertura da SessaÕ do Parlamento.. 

O Lord Chanceüer, na terça feira 15 de Janeiro, expoz 

brevemente, á casa dos Lords, que por certas causas S. M. 

naõ podia estar presente, para o fim de abrir a SessaÕ do 

Parlamento, e se expedira, para este fim, uma Commis

saõ sob o Grande Sello- Tomaram os seus mantos os 

Lords da Commissaõ ; e, mandando recado aos Communs 

para que viessem assistir á abertura, chegando elles, assim 

fallou o Lord Chanceller. 

" M Y LORDS E S E N H O R E S ! Como quer que S. M., por 

certas razoens, e causas, naõ pôde estar presente aqui 

hoje, em Sua Real Pessoa, em ordem a abrir e ter este 

Parlamento, se expedio uma Commissaõ, sob o Gram Sello 

para este fim, authorizando certos Lords, na mesma no

meados, para obrar como Commissarios, para declarar, e 

significar as causas de abrir e ter o Parlamento em nome e 

a bem de S. M., a qual commissaõ vós agora ouvis ler.1' 

Leo entaõ o secretario a Commissaõ, e depois continuou 

o Chanceller. 

" M Y LORDS E S E N H O R E S ! Obrando em virtude, e sob 

a authoridade, que nos he dada, e aos outros Lords nesta 

Commissaõ de S. M. agora lida ; entre outras cousas, esta

mos authorizados a notificar, e declarar as razoens e cau

sas de abrir e ter a Sessaõ do Parlamento ; e temos somente, 

no presente exemplo, de desempenhar o nosso dever, cha

mando a vossa mais efficaz e immediata attençaó á afflio 

tora circumstancia da presente indisposição de S. M. em 

ordem aque vós possaes providenciar, em quanto for pos-

sivel, o cuidado e conservação da sagrada Pessoa de S. M.; 

a devida manutenção da Dignidade Real, e o exercício 

pessoal de sua Authoridade Real, em tal maneira, e até tal 

extençaõ, que as exigências do caso pareçam requerer." 
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PORTUGAL. 

Lisboa, 27 de Dezembro. 

O Excellentissimo Enviado Extraordinário e 3íinistro Pie* 

nipotenciarw de S. M. Catholica nesta Corte, fez imprimir 

o seguinte Manifesto. 

Gallegos, e mais Hespanhoes, que vos achais em Por

tugal : a pátria vos tem chamado differentes vezes, para que 

tomasseis parte nas acçóes valorosas de vossos paizanos, e 

na immortal gloria, que dellas resulta ; e inda que he cer

to , que muitos naturaes de Galliza tem voltado á sua pá

tr ia, naó tem esta podido vêr sem dor muitos milhares de 

jovens robustos, que se tem tornado surdos a suas vozes, 

olhando com o maior desapego, e indifferença a sorte de 

suas famílias, e dos lugares que lhe deram o ser. 

NaÕ tem bastado para vos persuadir os differentes Bandos 

que tem publicado a Juncta Superior cie Galliza, e espe

cialmente o de ÍO de Março deste anno, em que declara 

indignos dos benefícios da pátria, aos que naõ acuàissem 

no termo assignalado, mandando confiscar os seus bens, e 

prohibindo que possaõ herdar, nem por outro titulo pos

suir renda alguma naquelle reyno. 

Sabei pois agora, que j á chegou o momento em que 

deveis precisamente tomar a vossa ultima resolução, ou de 

ir a servir nos Exércitos de Hespanhã, ou de sujeitar-vos 

a servir nas tropas e milicias de Portugal. Esta Provi

dencia vos comprehende a todos geralmente os que nao 

forem inúteis para o serviço das armas; pois desde agora 

ficam suspendidos todos os privilégios nacionaes em quanto 

ao serviço militar, durante a presente guerra; segundo a 

convenção, que acaba de fazer-se, e ratificar-se, entre os 

dous governos. 

Se dentro de oito dias depois de publicada esta conven

ção vos apresentais voluntariamente, os que estais em 

Lisboa, ao Ministro Plenipotenciario da vossa Naçaó, e os 

que vos achais nas provincias aos cônsules de Hespanhã 
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mais immediatos, para servir nos exércitos Hespanhoes, o 
mesmo ministro de Hespanhã em Portugal vos assegura, 
que naó perdereis direito algum, nem propriedade das que 
podeis ter em vossas terras para cujo effeito se vos conce
derá um perdaõ geral, e vos assignará o prazo necessário, 
em que deveis apresentar-vos nos corpos onde deveis ser
vir ; porém, se passar este ultimo termo sem vos apresentar, 
naÕ somente ficarão em sua força e vigor todos os Bandos 
publicados pela Junta Superior de Galliza, mas também 
que estareis sujeitos ao recrutamento das tropas de Linha 
e das milicias de Portugal, sem a menor escuza. Lisboa, 
23 de Dezembro, 1810. 

(Assignado) JOAÕ DE CASTILLO E CARROZ. 

Extracto de um Officio, que S. Exa. o Marechal General 
Lord Wellington dirigio ao Ex"10. Sr. D. Miguel Pereira 
Forjaz, do Cartaxo em 15 de Dezembro, 1810. 

Nenhuma alteração tem o inimigo feito na posição, que 
occupa em frente deste Exercito, depois do ultimo despa
cho que tive a honra de transmittir a V. Ex., em data de 8 
do corrente, e continuaõ todos os seus desertores e prisio
neiros a contar que as privaçoense misérias, que supportam 
as tropas inimigas, naõ tem tido diminuição. 

Destacou o inimigo um corpo de cavallaria, que consis
tia em 4 regimentos, na direcçaõ de Coimbra; porém, 
vendo que aquella cidade se achava occupada pelo Gene
ral Bacellar, tem outra vez voltado para o posto, em que 
existaõ na retaguarda da ala direita do seu exercito. 

Tenho o maior sentimento em ter que transmittir a V. 
E. a inclusa copia da parte, que me deo o Marechal Sir 
W. C. Beresford, da morte do Capitão Fenwick, comman
dante que era da Villa de Óbidos. Durante os últimos 

Voi,. VI. No. 32. i 
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dois mezes tinha por mais de 20 vezes entrado em acçsõ 

com as partidas, que o inimigo mandava a forragear, e em 

consequeneia tive muitas occasióes de communicar a V. 

Ex». (como o fiz) o bom successo das emprezas deste offi

cial. 

Nesta ultima occasiaõ havia elle atacado, e feito retroce

der nas visinhanças de Évora, perto de Alcobaça, uma 

partida de 80 granadeiros do inimigo, a qual por alli va

gava em procura de viveres: t inhaõ nosso official debaixo 

do seu commando um igual numero de milicianos, tirados 

dos que guarnecem Óbidos, e com esta força perseguia o 

inimigo, quando foi mortalmente ferido, morrendo a 10 do 

corrente. Havemos com a sua morte soffrido uma grande 

perda : ella he, e será sempre lamentada por todos aquel

les, que conheciaÕ a sua bravura, e repetidos esforços. 

Cartaxo, 11 de Dezembro, de 1810. 

My Lord : He com muito sentimento que vos participo 

a perda do Capitão Fenwick, (Tenente no regimento dos 

Buffs) que morreo no dia seguinte das feridas, que recebeo 

no ataque, que fez contra o inimigo em Évora a 8 do cor

rente. 

V . Ex**. sentirá, assim como eu sinto, a perda deste joven 

official valente e ousado, o qual, depois que o inimigo tem 

estado na antecedente, e na actual posição, fez muitos ser

viços, e deo, em grande numero de encontros, provas dos 

seus talentos, e intrépida coragem. 

Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) W . C. BERESFORD. 

Lord Wellington. 



3liscellanea. .1 

Extracto de um Officio de S. Exa- o Marechal General 

Lord Wellington, dirigido ao Excellentissimo Senhor D. 

Miguel Pereira Forjaz, do seu Quartel General do Car

taxo, em 21 de Dezembro, de 1810. 

Illustrissimo e Excellentissimo Senhor Depois quetrans-

mitti a V. Exa- o meu antecedente Despacho da data de 

22 do corrente, tenho recebido participaçoens, pelas quaes 

sou informado que as tropas inimigas, que se tinhaõ reti

rado da Beira Baixa, nos últimos do mez passado, e prin

cipios deste, haviam passado o Coa, nas visinhanças de 

Almeida nos dias 15 e 16 do presente mez, dirigindo-se 

para a Beira Alta, pelas estradas de Pinhel, Trancoso, Al-

verca e Celorico. 

Naó me tem sido possível saber a força exacta deste cor

po de tropas inimigas, que tem entrado por aquelle 

ponto. 

Pelas ultimas noticias, que tenho recebido destas tropas, 

a sua guarda avançada tinha chegado ao lugar deMaceira 

no vale do Mondego no dia 22, naó tendo sido mui rápi

dos os seus progressos: Porem se tem seguido a sua mar

cha, devem agora achar se em communicaçaõ com o Pos

to, que o inimigo tem nas vizinhanças de Thomar . O 

General Silveira com a divisão de tropas do seu commando 

se havia retirado para Moimenta da Beira; mas este Ge

neral, o General Miller, e Coronel Wilson estavam prepara

dos para manobrarem, passando o Mondego, sobre os dan

ço» e retaguarda das tropas inimigas, cujo total parece 

marchava pela esquerda do referido rio. 

Nenhuma alteração tem havido na posição que as tro

pas inimigas occupam em frente deste Exercito ; á excep

çaó de um corpo de dois ou 3000 homens de cavallaria e 

infantaria, que passaram o Zezere, e a travez da Beira 

Baixa se encaminhavam para as bandas de Castello-Branco, 

provavelmente com o objecto de obterem informações. 

i 2 
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Pelas ultimas noticias, que tenho recebido da Estrema

dura, parece que os Generaes Mcndisabal e Balesteros tem 

conseguido algumas vantagens nas suas opperaçóes contra 

uma divisão Franceza do corpo de Mortier, a qual se acha

va estacionada em Llerena. Compelliram a sobredita di

visão a retirar-se de Guadalcanal com alguma perda. 

Parece que Massena até agora naõ tem tido communi

caçaõ com a França, nem taõ pouco com a Fronteira 

d'Hespanhã, à excepçaó daquella que levou o General 

Foix , e que até mesmo ignorava a marcha, que fizera pela 

Beira Baixa a divisão do General Gardaue em o mez de 

Novembro. 

Extracto do Officio do Excellentissimo Lord Visconde Wel

lington, dirigido ao Excellentissimo Senhor D. 31iguel 

Pereira Ferjaz. 

Quartel General do Cartaxo, 5 de Janeiro, de 1811. 

Illustrissimo, e Excellentissimo Senhor ! Os reforços do 

inimigo destinados para o seu Exercito neste Paiz, e que 

informei a V . Ex**-. no meu antecedente Despacho da data 

de 29 do mez de Dezembro, estavaõ em macha no Valle do 

Mondego, chegarão ao Rio Alva, e ponte da Murcella a 

24 do mesmo mez ; e passaram este Rio em um dos seus 

váos no seguinto dia, e continuaram a sua marcha para se 

unirem ao Exercito. 

O Coronel Wilson se havia retirado do Espinhal 

e passado o Rio Mondego, logo que ouvi, que amea

çavam as referidas tropas, em ordem e evitar de ser 

involto em uma contenda desigual, tanto pela frente, 

como pela retaguarda, e tudo ao mesmo tempo: 

repassou com tudo aquelle Rio, e incommodou e per-

seguio a retaguarda das tropas inimigas, durante a mar

cha, que faziaÕ nos dias 25 e 26 do Alva para as ban-
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das do Espinhal; tomou-lhes alguns prisioneiros, e cortou-
lhes alguns dos seus pequenos destacamentos, que cahiram 
em poder das Ordenanças. 

O mesmo Coronel soube dos prisioneiros que fez ; que 
a força do inimisro consistia em 11 batalhões, pertencentes 
ao 9.o Corpo d'Exercito, e os quaes vem a ser os mes
mos, que se ajuntaram em Nantes, durante o Veraõ pas
sado. 

A Divisão, que tinha marchado para Pinhel, e cuja 
guarda avançada tinha chegado a Trancozo, quando 
dirigi a V. Excellencia o meu antecedente Officio, per
sistia ainda em Pinhel a tempo em que ultimamente ouvi, 
e recebi noticias do general Silveira, cujo quartel general 
estava entaõ no lugar daTorriniia. Esta Divisão, ou he 
a segunda do 9<>. Corpo, ou a Divisão de Tropas, que mar
chou até Cardigos, e voltou outra vez em o mez de No
vembro debaixo das Ordens do General Gardane. 

Naõ tem havido alteração maior na posição, que o Ex
ercito do inimigo occupa, depois que ultimamente escrevi 
a V. Excellencia.—O destacamento, que marchou para 
Castello-Branco, voltou immediatamente, e foi alli man
dado, ou a escoltar algum Correio, ou a procurar noticias. 

Tenho a honra de ser, &c. 

Sentença contra o Marquez d"1 Alorna. 

AcordaÕ os do conselho, e desembargo do Principo 
Regente Nosso Senhor, &c. Vistos estes Autos, que na 
conformidade das Portarias a foi. 5 do appenso num. 10. 
de 25 de Junho deste anno, e foi. 6. destes Autos de 14 
de Septembro do mesmo anno, se tem processado, para 
nesta Junta breve, e summariamente pela verdade sabida 
ser sentenciado o Réo ausente Pedro de Almeida, que foi 
Marquez d'Alorna, citado por Editos de dois mezes, que 
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t e affixáram na forma da Ordenação do Reino Liv. V . foi. 

126, e depoimentos das Tes temunhas , mais papeis j u n 

tos, e appensos, resposta, e allegaçaÓ do Curador, que 

lhe foi nomeado para sua defeza. 

Mostra-se, q u e , depois da feliz Restauração deste 

Reino ao suave e legitimo Governo do Principe Regente 

Nosso Senhor, sendo da maior notoriedade, que o inimigo 

invasor, que o opprimia, o tinha evacuado no mez de Sep

tembro de 1808, e que o Principe Regente Nosso Senhor 

havia anteriormente com os mais justificados motivos de

clarado a Guerra ao Governo Francez , o Réo desprezando 

as obrigações de Vassallo, e de Por tuguez , e até esque

cendo-se das da qual idade, e condição, em que nasceo 

se offerecêra ao mesmo Governo Francez no principio do 

anno de 1S0J, para s 'approximar ás Froteiras de Portugal, 

par t indo para Hespanhã, como se annuncia na interceptada 

Carta Original foi. 1. do appenso, num. 10.° escrita em 

Paris por hum Por tuguez , o que se confirma pela cópia 

da Carta do mesmo R é o foi. 11 do mesmo appenso datada 

em Valhadolid em 31 de Março de 1809, dirigida ao 

General Soult, que no seu original foi interceptada, na 

qual confessa, que, em virtude das Ordens do Imperador 

dos Francezes, t inha sahido de Grenoble, a 10 daquelle 

mez , e que devia dirigir-se a Lisboa, onde desejava, que 

elle Soult (que naquelle tempo estava invadindo as Pro

vincias de Traz-os Montes, e Minho) chegasse sem obstá

culos , esperando elle R é o com impaciência a possibilidade 

de poder reunir-se-lhe, e receber as suas Ordens, pois 

que acharia nelle Réo a mais sincera inclinação á maneira 

de pensar , que o dito General Soult devia estabelecer em 

Por tuga l . 

Estes mesmos abomináveis sentimentos de Sequaz do 

inimigo para a invasão deste Reino, e perda da sua inde-
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pendência se manifestam pelas cópias das duas Cartas a 
foi. 13 vers. do appenso num. 1.» que foram extrahidas 
das Originaes interceptadas, e conferidas com diversas 
assignaturasdo mesmo Réo, achando-se as suas letras com 
muita semelhança as ditas assignaturas, escritas em Hes
panhã, sendo a primeira datada a 5 de Julho de 1809 
que acompanhava a segunda sem data para sua mulher na 
qual se contém, além de outras, as seguintes notáveis, 
e traidoras expressões—que deixasse caçar a foroa, e que 
dissesse ao M. que se naõ mettesse em danças, e que es
tivesse muito quieto em sua Casa—annunciando igualmente 
o Conde da Ega na sua Carta Original interceptada foi. 
18. do mesmo appenso, datada em Paris a 16 de Dezem
bro de 1809, que o Réo estava em Madrid, onde com ef
feito lhe fallou no fim de Abril, e principio de Maio deste 
anno a primeira testemunha do Summario do dito appenso 
num. l.o aquém o mesmo Réo expressou, que projectava 
entrar no mez de Septembro em Portugal com o Exercito 
do General Massena, segundo depôz a mesma testemunha 
em o dia 20 de Agosto deste anno. 

Mostra-se mais pelas três testemunhas contestes da De-
vaça da Inconfidência no appenso num. 2. , e pelas nove 
testemunhas do Summario do appenso num. 3 que o mes
mo Réo effectivamente se unha ao Exercito Francez ini
migo commandado pelo General Massena, no qual o viram 
todas as sobredictas testemunhas, depois da Capitulação 
da Praça d'Almeida, prestando serviços ao inimigo contra 
a nossa Pátria, conservando ainda com o mais horroroso 
escândalo as insígnias de General Portuguez, e convidan
do aos prisioneiros, para que entrassem no serviço dos 
Francezes, incorporando-se no Exercito inimigo, como 
depõem nesta aggravante circumstancia, de facto próprio, 
as três testemunhas do appenso num. 2. 

Mostra-se, outro sim, pela insidiosa e infame Proclama-
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çaõ junta á Portaria foi. 7 destes Autos, por elle Réo as
signada e dois Bilhetes a elle juntos, também por elle as-
signados, que contém o seguinte—Milicias de Arganil—2». 
Companhia, Soldado José Francisco, da Capitulação d'Al
meida, obrigado a naõ servir, M. d'Alorna—Milicias d'Ar-
gani|—4a. Companhia, Sargento Manoel Dias, da Capitu
lação d'Almeida, obrigado a naõ servir, M. d'Alorna—-veri
ficando-se pelo exame foi. 4 destes Autos, que tanto a assig
natura da dita Prodamaçaó, como as dos ditos Bilhetes, e 
as palavras—obrigado a naó servir—combinadas com os 
signaes do mesmo Réo; que naquelle acto apresentaram os 
Tábelliaes, que os tinhaõ nos seus Cartórios, foram escriptas 
pelo próprio punho do mesmo Réo, naó só que elle Réo 
procurara com a mais detestável seducçaõ alienar os âni
mos dos honrados, e fiéis Portuguezes da justa e necessá
ria defensa destes Reinos, e dos Sagrados Direitos do Prin
cipe Regente Nosso Senhor, e nosso Legitimo Soberano, 
para os precipitar no cruel jugo do inimigo, e tyranno 
usurpador de huma grande parte dos Estados da desolada 
Europa; mas também a execranda baixeza, com que o 
mesmo Réo presta os seus detestáveis serviços contra a Pá
tria no exercito inimigo, que taõ barbaramente a tem de
vastado, o que também se confirma pelas seis Cartas do 
appenso num. 4„. que se acharam entre outros papeis era 
uma Carteira apprehendida era Coimbra, que tem pordivisa 
as letras, e palavras—G.P. Chefe do Estado Maior General 
dirigidas aoRéo sobre os objectos seguintes—Huma deFris-
sion, Chefe do Estado Maior, escrita em Salamança a 22 
de Julho deste anno, pedindo-lhe uma Listados Officiaes 
Portuguezes empregados no Exercito de Massena outra de 
Massena, datada no campo d'Almeida a 27 de Agosto deste 
anno, em que lhe diz, que pôde prometter em seu nome 
aos prisioneiros da Guarniçaó da Praça, que ficariaõ con-
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servando toda a sua forma, oficialidade, e pagamento — 
Outra do dito Massena sobre o mesmo objecto, datada no 
Forte da Conceição a 21 do dicto mez.—Outra de Frission 
sobre ficarem seiscentos Milicianos, rearmar-se o regi
mento num. 24, a Companhia de Cavalleria, e Artilheria 
da Praça, e sobre o modo de partir o resto dos Milicianos, 
datada no Forte da Conceição a 29 do dicto mez.—Outra 
do General Mermet, datada em Vai de Ia Mulla a 29 do 
dicto mez, participando-lhe que tem escolhido um Enge
nheiro Portuguez para seu assistente, pedindo-lhe infor
mações delle, e que o proponha para ser adiantado na sua 
Arma—Outra de Frission, remettendo-lhe nove Desertores 
dos Prisioneiros da Praça d'Almeida, datada no Forte da 
Conceição a 30 do dicto mez.— 

Pelo que fica exposto se prova com a maior evidencia, 
que o Réo nos repetidos e abomináveis serviços volunta
riamente prestados ao inimigo do seu e nosso Legitimo 
Soberano o Principe Regente Nosso Senhor, tem commet
tido o horrorosissimo Crime de Leza Magestade de pri
meira Cabeça, e de Alta Traição na fôrma da Ord. do 
Reyno Liv. v, t. 6, tj 3, e que está incurso nas penas, que 
Jhe saõ impostas pela mesma ordenação no § 9. 

Por tanto, e mais dos Autos, condemnaô o dito Réo Pe
dro de Almeida, que pela portaria foi. 1 já foi desautho-
rado, e privado de todos os Títulos, Honras, e Digni-
dades, e até o Nome Illustre de Portuguez, a que com 
baraço, e pregaó seja levado á Praça do Cães de Belém, 
e que nella, em um Cadafalso alto, lhe sejaõ cortadas as 
maõs em vida, e depois de separada a Cabeça, seja redu
zido o mesmo Cadafalso com o seu Corpo pelo fogo a cin
zas, que seraõ lançadas no mar; e, como se acha ausente, 
o pronunciam, e haÕ por banido, como já foi considerado 
na dieta Portaria ; e unandaõ ás justiças do Principe Re
gente Nosso Senhor, que appellidem contra elle toda a 
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Ter ra para ser prezo, ou para que todo e qualquer do p o 

vo o possa matar sem pena, sabendo que he o próprio ba

nido ; e o condemnam, outro sim, em confiscaçaó, e perdi-

mento de todos os seus Bens para o Fisco, e Câmara Real, 

com effectiva reversão, e incorporação na Coroa dos de 

Morgado, Feudo, ou Foro constituídos em bens, que sa-

hissem da mesma Coroa, na fôrma da Ord . Liv. v. t. 6. 

§ 1 6 ; e os de Morgado, constituídos em bens patrimo-

niaes, os haverá o Fisco, em quanto o mesmo Réo vivo 

for, na fôrma da mesma Ord. Liv. v. t. 6. § 15, e do Al

vará de 17 de Janeiro, de 1759. Lisboa no Palácio do 

Governo em Juncta de 22 de Dezemhro , de 1810. 

Com as Rubricas dos dois Secretários do Governo, que 

presidiram. 

Carvalho. Miranda. Gomes Ribeiro. Velasques. Pe

reira de Barros. Bandeira. 

Fui presente. 

Com a Rubrica do Procurador da Coroa. 

E eu Luiz Gomes Leitaõ de Moira, Corregedor do 

Crime do Bairro da Rua Nova, e Escrivão do Juizo da 

Inconfidência, nomeado por Sua Alteza Real, e dos Autos 

de que foi extrahida a Sentença acima, a trasladei fielmente, 

e aos mesmos me reporto ; em fé do que assignei esta aos 

vinte e três dias do mez de Dezembro de mil oitocentos e 

dez , e segundo a Ordem vocal do Desembargador do Pa

ço , Ju i z da Inconfidência, Antônio Gomes Ribeiro. 

Luiz Gomes LeitaÓ de 3Ioira. 

Amsterdam, 25 de Dezembro, 1810. 

DECRETO. 

Nós o Principe Archithesoureiro, Duque de Placencia, Tenente 
General de S. M. o Imperador e Rey. Considerando a situação dos 
communs de todos os departamentos da Hollanda; considerando a 
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necessidade de segurar, desde o Io . de Janeiro próximo futuro, oi 
Fundos necessários para as snas exigências, e pagamento de seus cre
dores; em virtude dos p<.deres com cjue S. M. nos tein investido, e 
com a sua approvaçaõ, temos decretado e decretamos o seguinte ;— 

Art. I. A despeza, necessária da Cidade de Amsterdam, he fixada 
proviuionalmente na somma de 2:600.000 florins ou 5:160.000 francos. 
O total das rendas fixas he 500.000 florins, ou 1:005.000 francos. 

Art. II. Os 2:100.000 florins, que saõ necessários para completar 
os fundos, que as despezas requerem, seraõ estabelecidos na maneira 
seguinte :— 

Art. 111. A cidade de Amsterdam cobrará os direitos, que até 
aqui se levavam para o thesouro publico, sobre a carne, imposto 
pela lei de 29 de Novembro, de 1810; porém livre de todo outro di-. 
rcito addicional. 

Art. IV. A cobrança deste direito será feita, por aquelles empre
gados no manejo dos direitos unidos; e as fraudes seraõ punidas, na 
mesma forma, pelos mesmos officiaes, e perante os mesmos juizes, 
como as que se commettem contra os direitos cobrados pelo Thesouro 
publico. 

Art. V. Cobrar-se ha igualmente a favor da dieta cidade 14 sol
dos na libra, sobre o senhorio directo das terras, criados, cavallos, 
gado vacum, patentes, madeira, venda de propriedades moveis ou 
iinmoveis, vinho, &c. &c. tudo na conformidade do acima mencio
nado artigo IV. 

Art. VI. Em ordem a trazer as despezas á medida determinada 
pelo artigo I., o Burgomestre, e seu Conselho, adoptaraõ todas as 
reducçoens e suppressoens, que as circumstancias exibem, e daraS 
conta ao Prefeito do Departamento, anles de 10 de Janeiro, de todas 
as reducçoens que tem podido conseguir. 

Art. VII. O calculo de finança da cidade de Amsterdam a respeito 
das despezas ordinárias, e extraordinárias; será apresentado ao Mestre 
de requests, Intendente do Interior, aos 10 de Janeiro, ao mais 
tardar. 

Art. VIII. O Ministro do Interior he encarregado da publicação, 
e notificação do presente decreto. 

Dado no nosso Palácio eiu Amsterdam aos 24 de Dezembro, de 
18 10. 

O Principe Archichanceller do Império, e Tenente General de S. M. 

o Imperador e Rey. 
O DUQUE DE PLACENCIA. 

K 2 
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Leyden, 29 de Dezembro. 

DECRETO. 

Nós o Principe Archithesoureiro do Império Duque de Placencia, 

Tenente General de S. M. o Imperador e Rey ; em conseqüência do 

decreto Imperial de 13 de Novembro, que nomea ao Senhor Barão 

d'Arphonse, Intendente do interior na Hollanda; temos decretado, e 

decretamos o seguinte. 

Art. I. O Senhor Baraõ d'Alphonse, Mestre de Request, entrará 

nas suas funcçoens, de Intendente do Interior da Hollanda, no pri

meiro de Janeiro de 1811. 

Art. II. Os Prefeitos, e administracçoens o reconhecerão, e 

conresponderaõ com elle, naquella qualidade, em todos os objectos 

de sua Kepartiçaõ. 

Art. III. O Ministro do Interior he encarregado da execução do 

presente Decreto. 

Dado no nosso Palácio de Amsterdam aos 28 de Dezembro, 

de 1810. 
O Principe Archithesoureiro do Império, e Tenente General de 

S. M. o Imperador e Rey. 
O DUQ.UE DE PLACENCIA. 

Documentos publicados em França, sobre a negociação pro
posta pelo Governo Hollandez ao Inglez, em Fevereiro, 
de 1810. 

No. I. 
O Rey Luiz a seus ministros. 

SENHORES ! Ha seis semanas que estou juneto a S. M. o Imperador 

meu irmaõ, e me tenho constantemente empregado nos negócios do 

rejno. Se pude obliterar algumas impressoens desfavoráveis, ou ao 

menos modificallas; devo confessar que naõ tenho podido alcançar o 

conciliar no seu espirito, a existensia, e independência do reyno, com 

o êxito e bom successo do systema continental; e em particular da 

França contra a Inglaterra. Estou seguro de que a França se tem 

decidido firmemente a reunir a Hollanda, a pezar de todas as consi-

deraçoens ; c que ella está convencida de que a sua independência se 

naõ pôde prolongar, se a gnerra marítima continua. Nesta cruel 

certeza naõ nos resta ser.aõ uma esperança ehede quesenegocieapaz 

maritima; isto só pode apartar o perigo immincnte que nos ameaça,* 
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e sem se conseguir está negociação he certo que está acabada a inde
pendência da Hollanda, que nenhum sacrifício poderá impedir. As
sim a intenção clara e formal da França, he de sacrificar tudo para 
adquirir a Hollanda, e augmentar por isto, custe o que lhe custar, os 
meios de se oppôr á Inglaterra. Sem duvida a Inglaterra tem tudo 
a temer de ura similhante augmento de costas e de marinha, para a 
França. He logo possível, que o interesse próprio leve os Inglezes 
a evitar um golpe que lhe pode ser taõ funesto. 

Deixo-vos o cuidado de desenvolver esta idea, com toda a energia 
que será necessária para fazer bem sentirão Governo Inglez a impor
tância da marcha, que lhe resta a seguir. Fareis bem intimar para 
com elle todos os argumentos, e todas as consideraçoens que se apre
sentarem ao vosso espirito. Dai este passo como de vos mesmos, sem 
que eu seja nisso mencionado de nenhuma maneira. Mas naõ ha 
tempo a perder : enviai immediatamente a Inglaterra alguma pessoa 
de um commercio seguro, e de discrição, e mandai-o ter commigo 
logo que elle voltar. Fazei-me saber a epocha em que elle poderá 
aqui estar; porque naõ temos tempo a perder. Dous corpos do 
grande exercito marcham sobre o Reyno ; o Marechal Oudinot, 
acaba de partir para tomar o seu commando. Fazei-me saber o que 
tendes feito em conseqüência desta carta, e em que dia poderei ter a 
resposta da Inglaterra. 

N°. II. 

Instrucçoens dadas pelo ministério Hollandez a 31r. Laboit-
clierc. 

O objecto da commissaõ de que, a rogo dos Abaixo assignados, se 
encarrega M. Pedro Cezar Labouchere, he de fazer conhecer ao Go
verno Inglez, que cm consequencia das informaçoens que obteve o 
Ministério Hollandez, e que tem toda a appareucia de authenticiJade, 
a sorte da Hollanda, isto he a manutenção ou perca de sua existên
cia politica, depende das disposiçoens, que poderão ter lugar da parte 
do Governo Inglez, para chegar a uma protnpta paz com a França, 
ou ao menos para fazer uma mudança real nas medidas adoptadas 
pelo sobredicto Governo, relativamente ao commercio, e navegação 
dos neutraes. 

O dicto Senhor Labouchere deve, por consequencia, passar-se a 
Londres com a maior brevidade possível, e ali, da maneira, e vias, 
que julgar mais convenientes, tractará de fazer chegar ao conheci
mento do Ministério Inglez, e de toda outra pessoa que puder servir 
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ao fim proposto; o sobredicto estado das cousas ; e lhe será permit
tido em caso de necessidade fazer saber, que elle cumpre cora esta 
missaõ, de consentimento do Governo Hollandez, o qual, por causa 
da authenticidade das sobredictas informaçoens, que asseveram que 
sem a sobredicta mudança no systema da Inglaterra, a perca da Inde-> 
pendência da Hollanda he absolutamente inevitável, tinha crido po
der fechar os olhos a todas as consideraçoens e difficuldades, para 
tentar tudo que pudesse servir a manter a independência do paiz. 

Elle procurará depois, fazer ver ao Governo Inglez, quanto será 
vantajoso á Inglaterra, que a Hollanda naõ caia debaixo do domi-
nio Soberano do Império Francez ; e que permaneça sempre uma 
Potência independente. Elle empregará, para provar esta asserçaõ, 
todos os argumentos, que a causa lhe poder ministrar, e que lhe saõ 
conhecidos. 

Sc elle achar o Governo Inglez nesta convicção, ou se elle puder 
trazello a ella, tractará de o persuadir a contribuir á manutenção 
da existência política deste paiz; e, prcstando-se promptamente a ne-
gociaçoens tendentes a checar a unia paz gera l ; on ao menos, no 
caso em que taes negociaçoens se naõ possam entablar e determinar 
promptamente, dando seguranças satisfactorias de suas intençoens, de 
fazer alguma mudança no systema adoptado pelos decretos do Con
selho de Inglaterra do mez de Novembro de 1Ü07, e nas medidas, 
que se lhe seguiram em consequencia. 

Elle deve sobretudo hvsistir neste aultimo objecto, a fim, dirá elle, 
de se oppor á efficacia da França em occupar a Hollanda. Accres-. 
centará, que, no caso em que se adopte uma relaxaçaõ ou mudança 
no sobredisto systema, se poderia a gente lisongear de que, alem da 
naõ occupaçaõ da Hollanda, a guerra, dure quanto durar, tomará em 
fim nova vereda, e uma marcha trenós desastrosa do que tem tido 
ha três annos ; e que daqui resultará mais alguma probabilidade de 
uma acconirr-odaçaõ ; por isto, que entaõ se naõ acharia motivo 
para que o Imperador dos Francezes deixasse subsistir os seus de
cretos de Be: iin e Milão, que S. M. imperial adoplou somente em 
consequencia das ordens do Conselho Inglez de Novembro de 1807. 

Entretanto so o Governo Inglez, depois de se ter prestado a ouvir 
estas insinuaçoens, fizer difficuldades de se explicar sobre ésla maté
ria deffinitivamenie, antes de ter informação positiva das intençoens 
do Governo Francez, a este respeito; Elle deverá dizer ao Governo 
Inglez quedeclare, se elle quer fazer depender a sua resolução de che
gar a negociaçoens de paz, ou ao menos a uma mudança das sobre» 
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dietas ordens de Novembro de 1807, das sobredictas insinuaçoens; e 
ainda particularmente da evacuação da Hollanda pelas tropas Fran
cezas; e do restabelicimento de tudo, no mesmo pé em que se acha
vam as cousas antes da ultima invasão dos Inglezes na Zelândia, ac-
crescentando outras condiçoens, sobre que o dicto Governo podei á 
crer que deve insistir, antes de prestar a maõ ás medidas propostas, 
a fim de que se dem deste modo dados seguros, antes de lhe fazer co
nhecer as intençoens do Governo Francez. 

Qualquer que seja a resposta do Governo Inglez a estas represen
taçoens, com tanto que naõ exclua de todo a esperança de checar 
ao fim proposto ; e que as circumstancias lhe permittem ; elle pro
longará provisoriamente a sua estada em Londres ; e no entanto en
viará aos Abaixo-assignados, o mais promptamente que forpossivel, 
e pela via mais segura, uma narração circumstanciada de todos os 
passos, que tiver dado, e respostas, que receber, e de tudo que res
peita a sua missaõ. 

Entretanto, se depois de ter recebido uma resposta ás aberturas 
que fizer, achar que he necessário para o bom successo da causa, 
trazer, elle mesmo em pessoa, ao conhecimento de S. M. o Rey da 
Hollanda, esta matéria; Elle tem liberdade para o fazer; mas, neste 
caso, ainda que S. M. se ache em Paris ; elle fará a sua viagem pela 
Hollanda, e de nenhuma maneira passaiá directamente da Inglaterra 
á França. 

Por fim ; recommenda-se-lhe particularmente o segredo mais ri
goroso sobre todoesle negocio, assim como a maior prudência e dis
crição na execução da commissaõ que lhe he confiada. 

Amsterdam, 1 de Fevereiro, 1810. 
(Assignado) VANDER HEIM. 

J. H. MOLLERCS. 

N°. III. 

TraducçaÕ de uma nota de communicaçaõ verbal do 3Iar-
quez WeUesley a 31'. Labouchere, 12 de Fevereiro, 1810. 

A infeliz situação da Hollanda tem produzido neste paiz, ha muito 
tempo, sensaçoens de s\mpathia e compaixão ; e estes sentimentos 
naturalmente se augmentam, a cada accumulaçaõ de males, a que a 
Hollanda se vê sugeita. Porém a Hollanda naõ pôde esperar que 
este paiz faça o sacrifício de seus próprios interesses, e de sua honra. 

A natureza da communicaçaõ, que foi recebida da parte de M. La
bouchere, a penas permitte que se faça a menor observação, relati-



g 0 31iscellanea. 

tivamente a uma paz geral; cila naõ ministra nem ainda motivo 
para repellir os sentimentos que o Governo Inglez tem tantas vezes 
declarado sobre esta matéria. Com tudo pôde notar-se que o Gover
no Francez, naõ inan.ie.tou o menor symptoma de disposição a fa
zer a paz, ou a relaxar de maneira algumas das suas pretençoens, que 
até aqui tem feito inútil a boa vontade do Governo Inglez, para ter
minar a guerra. 

A mesma observação se pôde applicar á condueta do Governo 
Francez na guerra que elle faz ao Commercio ; guerra em que elle 
foi o aggressor, e que prossegue com um furor que naõ abate um só 
instante. Naõ tem razaõ, portanto, M. Labouchere de dizer, na 
nota que enviou, que as Ordens era Conselho da Inglaterra deram 
motivo aos decretos Francezes contra a navegação dos neutraes: as 
Ordens em Conselho naõ foram o motivo, mas sim a consequencia 
dos decretos Francezes. Os decretos Francezes estaõ ainda ein vi-
<*-or, nenhuma medida se tem tomado para a sua revogação. Naõ 
he racionavel esperar que nos reiaxemos de nenhuma maneira as 
medidas de defensa pessoal, que commanda a nossa segurança, e que 
podem pór-nos ao abrigo dos attaques do inimigo ; porque elle mes
mo sotfre em conseqüência das medidas que tomou ; e no entanto 
naõ mostra uenhuma disposição de as relaxar. 

N°. IV. 

Conta que deo 31. Labouchere de sua diligencia. 
Londres, 18 de Fevereiro, 1810, 

Havendo a Abaixo-assignado recebido de Suas Excellencias os 

Ministros, a missaõ de se apresentar em Inglaterra, com instrucçoens 

escriptas, sobre a marcha que devia seguir, para communicar ao 

Governo Inglez a posição da Hollanda, e de lhe insinuar os meios 

que pareciam mais capazes de evitar a sorte que ameaçava o paiz; 

Elle foi ter a Briclle. Chegou aos dous de Fevereiro, e partio aos 3, 

desembarcou em Yarmouih, aos 5 pela tarde ; e póz-se logo em ca

minho para Londres a onde chegou aos 6 pela noute. Aos 7 pela 

manhaã pedio uma audiência ao Senhor Marquez Wellesley, Ministro 

dos Negócios Estraugeiros, que lha concedeo no mesmo dia, ás cin

co horas e meia. Depois de ter coramunicado a S. Ex». o theor de 

suas instrucçoens, e discutido a fundo a questão principal, deixou o 

Ministro com a promessa, de que poria estas representaçoens na pre

sença do Conselho, e que lhe faria saber o resultado destas commu-

caçoens. 
Naõ tendo recebido intimaçaõ de S. Exa. ate' o dia 11, 0 Abaixo-
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assignado dirigio algumas linhas ao Ministro para o solicitar a que o-
abilitasse a dar alguma informação ou indícios das ideas e disposi
çoens do Governo Inglez, por uma occasiaõ que estava a partir. 
Em consequencia recebeo a 12 pela manhaã, um convite para o 
mesmo dia ás 9 horas da noute, a que Elle se apresentou ; e recebeo 
uma communicaçaõ naÕ official, nem assignada, de que ajuncta 
Copia. 

Nesta conferência, se tractou do gráo de probabilidade que have
ria, em qualquer caso, de que estes primeiros passos, qualquer que 
fosse a condueta do Ministro Britannico, conduziriam a ideas de ac-
commodaçaõ da parle da França; e sobretudo do inconveniente 
que teria desoffrera Inglaterra admittindo como principio, que ten
do uma vez adoptado medidas de represálias, como o Ministro as 
denomina, estas deviam naturalmente cessar com as causas, que as 
excitaram. 

Pareceo-me que o Ministro Inglez dá demasiado pezo, e importân
cia a estas mesmas ordens em Conselho, que formam o objecto iin-
medratodas presentes medidas do Governo Hollandez, e que, quer a 
Françaconvenha, quer naõ, o Ministro está convencido de que naõ 
ha meio mais efficaz de enervar os recursos da França. Com effeito 
estas medidas parece formarem a base fundamental do systema, so
bre que o Ministério actual funda todos os seus principios, e toda a 
sua condueta: somente mudando de ministério, he que se podem 
esperar outras medidas, e outras vistas. 

0 Ministro considerou ao depois, que, em quanto por uma parte 
elle estava extremamente incerto de que qualquer declaração, ou 
condescendência de sua parte produziria mudanças úteis; por outra 
parte seria sempre impossivel contar com a sua estabilidade; e 
que, em todo o caso, toda a marcha, que lhe parecia Incompatível 
com a suahoura, esua dignidade,ficavaproscriptapelo mesmo facto; 
ainda que parecesse conciliar-se com os seus interesses. 

0 Abaixo-assignado tractou de convencer o Ministro, que nesta 
circumstancia particular, o interesse geral bem entendido, e a pros
peridade permanente de todo o Estado commerciante, exigiam impe
riosamente naõ olhar com indifferença a crise em que se acha a 
Hollanda; pelo contrario de cooperar a salvada da tempectade. Elle 
se limitou unicamente a pedir uma declaração condicional; mas o 
resultado que transmitto, he o único a que pude chegar. A sua ob
servação geral, e as informaçoens que pôde obter, conduzem as con
diçoens seguintes. 

Vou VI. No. 32. L 
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Que a questão principal da paz ou da guerra naõ occu-pa senaõ im
perfeitamente o espirito do publico ; que o habito o reconcilia com a 
continuação da guerra ; e que as conseqüências, longe de se fazerem 
sentir ao presente, saõ antes favoráveis ao interesse particular. 

Que o systema das restricçoens commerciaes he inherente ao mi
nistério actual; c, pela mesma razaõ, he o objecto da critica da op-
posiçaõ; que be logo provável, que pelo presente continuarão a 
obrar mais ou menos, segundo estas restricçoens, tanto a respeito dl 
America, como de todas as outras Potenciaí. 

Que o Ministério Inglez considera, que uma firme adhesaõ a este 
s-ystema he o melhor meio de ajFectar seriamente os recursos da 
França, e de combater o seu systema de influencia no Continente; e 
que todas as tentativas da parte das naçoens inimigas para o trazer 
a outras ideas, naõ produzirão provavelmenie senaõ um effeito con
trario. 

Que entretanto se naõ deve inferir uma resolução fixa de repul
sar toda a proposição de paz; tal vez mesmo que elles imaginem, 
que esta he a via de conduzir mais promptamente a França a oceu-
par-se mais seriamente de algums meios de operar urna aeorauu-da-
çaõ ; talvez que se isto tiver lugar, ella se mostraria até fácil a mui
tos respeitos: mas sim se deve inferir, que esta «e funda sobre a con
vicção de que, neste momento, o Governo Francez naõ tem vistas 
algumas sérias de paz, que se possam acordar com os principios ma
nifestados pelo Governo Inglez; e que se oecupa unicamente a pro-
seguir as suas disposiçoens quanto á Hespanhã, e Portugal; as quaes 
disposiçoens seraõ sempre o obtaculo mui sério a todas as negocia-
çoens, que se possam entabolar. 

Que no total das consideraçoçns do dia, as que respeitam a Hollan
da, naõ entram senaõ como extremamente secundarias; e que a idea 
da impossibilidade de que convenção alguma relativa a este paiz pos
sa jamais, debaixo da influencia da França, apresentar prospecto al
gum de segurança á Inglaterra, a menos que esteja unida a uma 
questão geral, abate toda a inclinação que este paiz, por si mesmo, 
aliás teria, até ao ponto de dar accesso a motivos extremamente im
portantes, que deveriam determinar a considerar esta questão sepa
radamente, e debaixo de um ponto de vista immediato. 

O .Abaixo-assignado, naõ percebendo neste estado das cousas ne
nhuma apparencia de bom successo, nasmedidas ulteriores que o Go
verno da Hollanda pudesse tentar, a meno» que essas medidas *e 
achassem especialmente apojadas pela França; e que assim, <juantt> 
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a este paiz ; a sua sorte se acha inteiramente ligada á questão da 
paz geral, Elle crê, conforme as suas instrucçoens, que naõ deve 
prolongar inutilmente a sua estada neste paiz. 

Em consequencia, faz tençaõ de se tornar a embarcar dentro em 
poucos dias; e logo que chegar terá a honra de se apresentar a 
Suas Excellencias os Ministros, a fira de lhe dar verbalmente urna 
conta ulterior, e circurastanciada, de tudo que diz respeito á missaõ 
de que elle esta encarregado, e que tractou de preencher, com, todo 
o zelo e solicitudeque a importância do objecto naõ podia deixar de 
lhe inspirar. 

N o entanto roga a Suas Excellencias se sirvam receber as segu
ranças de seu respeito. (Assignado) LABOUCHERE 

Reflexoens sabre as Novidades deste mez. 
B R A Z I L . 

Varias vezes temos notado a confusão em que se acham as finanças 
do Brazil, e a temível consequencia de um déficit, que augmenta 
todos os annos ; porque se augraentaõ as despezas, sem que se tome 
medida alguma para a boa cobrança das rendas do Estado. 

Sem duvida a presença do Soberano, naquella importante, e prin
cipal parte dos domínios Portuguezes, podia trazer aos povos que 
ali habitam muitos benefícios, naõ ja pela praga de hábitos de 
Christo e S. Thiago, que ali se tem distribuído ; porque isso, no an
dar em que vai, fará com que venha a ser distincçaõ, em breve tem
po, o naõ ter habito, nem. commenda ; mas sim pela interessante van
tagem de ter o ultimo recurso à fonte da justiça, em uma proximi
dade racionavel; ma» esta vantagem trouxe cora sigo um muito pe-
zado encargo : isto he o augmento da despeza, visto que tem os Bra
silianos agora de sustentar a Corte e família Real (contra as quaes des
pezas nada temos a dizer, pois he isso essencialmente necessário ao es
plendor de um Governo Monarcbico, que muito approvamos) porém 
alem dissoo pagar as pensoens de dez ou doze mil vadios, e parasitas, 
que, quaes outras tantas sanguechugas do Estado, foram de Portugal 
para o Brazil fazer no Rio de Janeiro o mesmo que faziam em Lis
boa; isto he, comer à custa do Estado, e naõ fazer absolutamente 
cousa alguma para o bem da naçaõ : e agora alegam o grande ser
viço de deixar a pátria para seguir o Soberano, como se o seguissem 
por outro motivo que naÕ fosse o de o disfrul&r. 

Augmentando portanto o Governo, com estes enormes encargos, as 
despezas que tem de pagar o povo do Brazil, seguramente deviam 
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os que governam ter cuidado, era fazer com que as rendas da naçaõ 
se naõ dilapidassem ; mas nisso ninguém cuida; e por algumas com
municaçoens, que recebemos a este respeito, julgamos necessário 
chamar a attençaõ do publico aos rendimentos das alfândegas. 

He practica mui constante, nos differentes portos do Brazil, desem
barcarem os navios três quartas partes da carga, que levam, por 
alto ; e a outra quarta parte entra nas alfândegas com nomes troca
dos, chamando sé aos garrazes elefantes, ás pipas de vinho pipas de 
vinaTe, aos barris de pólvora barris de ervilha, &c. &c. e por conse
quencia pagando os direitos dessas fazendas cujos nomes assumem, 
que saõ muito menores do que as fazendas importadas deveriam 
pagar. 

Os negociantes em Londres, que tem conrespondentes no Brazil, 
recebem ordens positivas para mandar as fazendas sem que sejam 
manifestadas, e o homem de negocio, que deseja ser honrado, e naõ 
furtar aos direitos, vè-se perdido, naõ podendo pôr as suas fazendas 
á venda em competência com o contrabandista, que por isso que naÕ 
pagou direitos as pode vender mais baratas, e ter maior lucro. 

Entre outros factos, que deram motivo a estas observaçoens, he o 
do navio Inglez Lyon, Capitão Tompson, que chegando a Pernam
buco fundiou fora da barra, deo entrada por franquia, dizendo que 
naõ tinha carga a bordo; e se destinava ao Marnnhaõ a fim de carre
gar dali para Londres ; depois de ter lançado para terra quanto quiz» 
pedio permissão de entrar no porto, e entaõ se lhe puzéram a bordo 
dous guardas da alfândega: estes deram parte de que tinham obser
vado no navio vários barris de pólvora; mas a deputaçaõ que foi 
a bordo examinar o negocio da parte da alfândega, chrismou, como 
Ia dizem, os barris d° pólvora, como barris de ervilha, e tudo se ac-
commodou. Os guardas porém insistiram em chamar a mercadoria 
pelo nome original ; e a conseqüência foi que o capitão os fechou 
violentamente ein um camarote, e desembarcou a tal ervilha, de
baixo da protecçaÕ de um escaler munido de geute armada. 

Tentou-se mais o desembarque de alguns barris de cerveja com a 
mesma violência, chegando a disparar as armas sobre a ronda. O 
escândalo desta transacçaõ chegou a um ponto tal, e irritou taõ so
bre maneira o povo, que, com alguns dias de intervallo, se vio o 
Governo obrigado a prender o Capitão, e mandallo para o Rio de 
Janeiro. 

Ora depois de factos desta natureza • como he possível conservar 
o Estado a sua dignidade.' • como he possível que os direitos das 
alfândegas supram as despezas da naçaõ ? Máo, como he, o systema 
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de arrendar a particulares as rendas publicas desta natureza, em tal 
estado das cousas, seria muito melhor por a lanços as administra-
çoens das alfândegas. 

Passemos agora do Brazil a Inglaterra, para vermos se o Governo 
Portuguez; uma vez que em caza administra as cousas pela maneira 
sobredicta, aqui entre estrangeiros protege aos seus com a dignidade, 
que convém á honra nacional. 

Foiaccusado aqui era Londres, este mez, um Portuguez, por nome 
Antônio Cardozo, de ter commettido um assassinio, em uma assuada ; 
e uma mulher, de ser cúmplice no crime. Cardoso foi achado culpado de 
assassinio sentenciado à morte, e enforcado dentro em três dias; ea mu
lher, que era uma Ingleza, foi simplesmente achada culpada de horai-
cidio, e portanto-sentenciada a algum tempo de prisaõ, ou degredo. 
Mr. Sheridan queixou-se no Parlamento contra os Ministros, por terem 
deixado inforcar aquelle Portuguez, a tempo em que a moléstia d' 
EI Rey tem suspensa a notável prerogativa da coroa de dar perdaõ 
aos condemnados. A resposta dos Ministros de Estado foi, que aquelle 
Portuguez tinha sido condemnado pelo tribunal, e que naõ havendo 
ninguém requerido perdaõ, nem suspençaõ da execução, por parte 
do infeliz, elles se naõ julgavam authorizados, naquelle caso, a inter
romper o curso das leis. Donde temos, que se alguém requeresse 
ou representasse ao Governo Inglee a favor deste homem, tal sup
plica seria attendida. * Onde eslava o Ministro de S. A. R. resi
dente juneto á Corte de Inglaterra ? Em Worthing, muitas milhas 
distante da Cidade de Londres. 

Nos julgamos que, neste caso, havia toda a razaõ de ser attendida 
a supplica a favor daquelle desamparado Portuguez, se aqui hou
vesse quem quizésse, ou soubesse, cuidar dos negócios da naçaõ ; 
porque, sem entrar no merecimento das provas, basta dizer, que o 
mesmo facto da morte do homem, se achou ser para ura, assassinio, 
para a outra homicidio; e, segundo as leis Inglezas, toda a pessoa 
que ajuda, assiste, ou faz parte de uma assuada, ou motim illegal, em 
que se comette uma morte, he responsável pelo crime, quer elle o 
commettesse immediatamente quer naõ ; logo as circumstancias, 
que fizeram com que aquella mulher, que fazia parte da assuada, fosse 
considerada como unicamente culpada de homicídio ; essas circum
stancias, quaesquer que ellas fossem, naõ podiam deixar de ser um 
poderoso motivo para fazer justa a supplica do perdaõ ; e com ef
feito a resposta dos Ministros de Estado a Mr. Sheridan, prova o 
que dizemos, porque a sua desculpa foi, que nada se rejuereo pela 
parte do condemnado. 
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Tal he o desamparo de um Portuguez nos paizes estrangeiros ! e 
como o Embaixador concilia os seus deveres com uma ausência de 
Londres para tantas milhas, deixando a secretaria da Embaixada nas 
maõs de uns meios cegos, he para elle o determinar; e, para os 
que tem a infelicidade de necessitar da sua protecçaÕ, so pertence 
o derramar lagrimas, quando a morte naõ acaba com todas as des
graças, como succedeo no caso que referimos. 

Ex aqui por que no X. 40 do Satirista, do mez de Janeiro, p. 37, 
se diz que Mr. de Souza da o privilegio a certos músicos Italianos 
de pertencerem á capella de Portugal, e por consequencia serem con
siderados como adilitos á Embaixada para assim se livrarem de ser 
demandados por dividas, e ficarem podendo defraudar os seus cre
dores a salvo. Talvez o Ministro nem disso saiba cabalmente. 

C I D A D E S H A N S E A T I C A S . 

Pelo documento que transcrevemos a p. 7, se achará, que as cidade* 
Hanseaticas foram, junctamente com a Hollanda, formalmente uni
das ao Império Francez. As cidades que passavam pelo nome de 
Hanseaticas foram, em outro tempo, muitas em numero, e entre ellas 
te contava Lisboa. Foi isto uma associação da» cidades mais notá
veis no commercio, para o fim de se protegerem contra a oppressaõ 
dos governos feudaes daquellas idades: com o andar do» tempos, se 
melhoraram as formas do commercio, e a maior parte destas cidades, 
que tinham entrado na liga, se separaram delia, ultimamente «o qua
tro se contavam como cidades Hanseaticas, que eram Hamburgo, 
Bremen, Lubeck, e Dantzick. 

Durante a sua mais florente reputação, esta sociedade naõ somente 
fez tractados de Alliança com muitos Soberanos, como foi o de 
1370 com o Rey de Dinamarca, mas até armou consideráveis frotas, 
e levantou tropas para proteger a liberdade de seu commercio. Es
tas Cidades portanto, (a quem se deo o nome de Hanseaticas, da 
palavra Hanse, que significa Liga) nunca intentaram conquistas, 
nem interromper os direitos de naçaõ alguma, simplesmente se pro-
punhuni a proteger o seu commercio pacifico, contra as injustas op-
pressoens dos pequenos déspotas daquelles tempos; e assim o gram 
déspota do nosso século, declarando a guerra ás sciencias e ao Com
mercio ; os dous principaes vehiculos da civilização das naçoens, jul
gou necessário attacar estes restos daquella celebre associação, que 
tanto coatribuio para os melhoramentos, qne se introduziram no 
systema commercial da Europa. E nos olbamo» este passo como 
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uma das medidas do systema actual dos que governam a França, para 
reduzir outra vez a Europa ao estado de Barbarismo. Sem sciencias, 
e sem Commercio, em breve chegaria a Europa a este ponto de des
graça ; mas uem a duração da vida, nem os meios desses homens, 
que saõ o opprobio da humanidade, lhes dará occasiaõ de preencher 
suas vistas. 

ESTADOS UNIDOS. 

As disputas, entre a França e os Estados Unidos, estaõ em peior cir
cumstancias, depois da insidiosa proposta doGoverno Francez, do qne 
estavam antes. A Inglaterra seguramente naõ revogará as suas or
dens em Conselho até que naõ saiba, que o Governo Francez põem 
em execução as suas promessas, e no entanto aos dous de Fevereiro, 
revivem os Americanos a sua lei de naõ communicaçaõ com a Ingla
terra. 

A primeira perca que daqui se segue aos Americanos he o naõ 
poderem importar as fazendas compradas ja era Inglaterra; e esta 
perda he, por consequencia, somente para os negociantes que com
praram as fazendas e as tem por sua conta. Isto se fez taõ sensivel 
na America, que o Ministro do thesouro intenta propor ao Congresso, 
que todas as fazendas compradas ém Inglaterr». para a America, e 
pagas antes de 2 de Novembro proxime passado, ainda que cheguem 
a America, depois de 2 de Fevereiro do presente anno, sejam admit
tidas, sem embargo da lei da naõ communicaçaõ. 

Uma Gazeta Americana (The Nalional Intelligencer) estabelece a» 
seguintes proposiçoens , como um resumo das circumstancias, em 
que se acham os Estados Unidos, relativamente ás duas Potências bel-
ligerantes França e Inglaterra. 

1. Que a França tem revogado todos os seus edieto» conhecidos 
que violam o commercio neutral dos Americanos. 

2. Que a Inglaterra ainda naõ fez tal revogação, e somente 
tem feito uma promessa parcial, e condicional, de revogar os seus-
edictos. 

3. Que os bloqueios illegitimos de Inglaterra devem (na opiuiaõ 
do Presidente) ser revogados, antes que se possam considerar revo
gadas as suas ordens em Conselho, que violam o commercio neutral 
dos Estados Unidos. 

4. Que sobre os outros importantes objectos, pendentes entre o* 
Estados Unidos, . o Governo Britanuico, se naõ tem feito algum pro-
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gresso, rTontlc se possa esperar um resultado breve, e saiisfac» 
torio. 

A condueta dos Estados Unidos, a respeito das Floridas, he mui 
notável ; porque havendo demorado ale aqui tomar posse do territó
rio que comprara da Hespanhã por via da França, agora, que os 
habitantes da Florida occidental se declararam independentes, os 
Estados Unidos declararam também a sua intenção de se apossar 
daquella provincia ; reconhecendo por isso o direito de comprar e ven
der naçoens. Se as virtudes civic.is saõ assim respeitadas nos Esta
dos Unidos, naõ será diíficil prever a epocha da destruição de sua 
forma de Governo Republicano. 

FRANÇA. 

A notável negociação da Hollanda com a Inglaterra, que foi uma 
tentativa de Napi.l-*aõ, para fazer aberturas de paz á Inglaterra, foi 
seguida de outra insinuação por via dos Americanos, para obter a 
revegaçaõ das ordens Britaunicas em Conselho. Estes repetidos 
ensaios do Governo Francez, para ver os seus portos abertos ao Com
mercio, provam 'nem quanto a guerra lhe he nociva,-a pezar do muito 
que gaba o Imperador dos Francezes, a prosperidade dos seus Es
tados. 

Faz Napoleaõ, no relatório que publicamos a p. 19, e traz o nome 
<le seu Ministro, uma espécie de entremez, em que faz fallar os Ingle
zes como lhe parece, mixttira alguns factos verdadeiros da negocia
ção de Lord Lauderdale, durante o Ministério de Mr. Fox ; une conjec
turas suas, em vez de acontecimentos históricos, e tira conclusoens, 
que deviam segundo o seu systema ser favoráveis á Inglaterra, se esta 
naçaõ se submeltesse aos seus conselhos. • Qual será, naõ só o 
Ingl<'7, mas o ente pensante de outra qualquer naçaõ, que acredite, 
que lionaparle eslava trabalhando com sincerid-ide, por dar coiise-
l:,(.:s sa!MÍ.-*.\eis é Inglaterra, ou de lhe propor medidas politicas para 
vantagem dos Inglezes ? 

Entre outras cousas netavei.", na proposta de negociação, cujos 
documentos oublicaiuos ;: *». 76 he, o obrarem os Ministros da IIo!-
!',:u!a -e;n ser com iiistlioriyaòe do Monarcha; porque se o Governo 
di Hollanda quí-r tractar com o Governo da Inglaterra, he necessário 
que iiiicrvenha a auílioridade dos Chefes do Governo. O Foy Luiz 
naõ -•lih*. que se f:\iiasse rn. seu nome, e muito menos se podia failar 
no de Do:iaparte, e no em tanio he esíe mesmo Bor-aparle que se 
mieixa agora de naõ lhe acenarem na In'Ia terra a suas nr-»*<*si<;orus 
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amigáveis. Esta infame duplicidade naõ se fez para enganar a Hol
landa, ja entaõ debaixo do jugo , mas para vêr se a sincera vontade 
dos Inglezes em entrai em uma accommodaçaõ honrosa, os levava, 
com estes laços, a sacrificar a dignidade da naçaõ. A resposta, 
porém do Marquez Wellesley cortou cedo todos os procedimentos 
destas intrigas. 

Pelo que respeita a guerra da Hespanhã, tem os Francezes publi
cado varias contas, mas j a naõ vem em forma debuletins; nem 
ainda de contas áuthenticas, exepto em poucos casos; e a con
clusão que se deduz de tudo o que elles mesmos tem feito publico, 
he a falta de tropas para conseguir os seus fins na Hespanhã ; por ex
emplo. 

Na carta de Berthicr a Massena* datada do Havre, 28 de Mayo, se 
ordena a distribuição dos exércitos Francezes na Hespanhã e con
clue assim. " Depois de se fazerem estes destacamentos, o exercito 
de Portugal, incluindo o Corpo de Regnier, constirá de 50.000 ho
mens." 

Lord Wellesley declarou na casa dos Lords* aos 22 de Fe
vereiro, que o exercito subsidiário Portuguez, constava aquelle 
tempo de 30.000 homens effectivos, exclusivo das tropas Portu
guezas debaixo do commando do Marechal Beresford, das milicias, 
e das ordenanças; c do exercito de Romana, que se oppunha a 
Regnier. As tropas Portuguezas as ordens do Marechal Beresford 
constavam de 10.000 homens ; as milicias eram 20.000; o exercito 
de Romana 11.000, assim Lord Wellington commaudava nas fron
teiras de Portugal 100.000 homens. 

Ora se os Francezes tivessem tropns em abundância naõ tciíam 
deixado escapar uma taõ bella occasiaõ de dar batalha ao inimigo, 
e, por uma victoria decisiva, estabelecer permanentemente o seu im
pério nas Hespanhas. Pelo contrario, Massena lem apenas podido 
manter-se, e manobrar juneto ao exercito Anglo Portuguez. 

H E S P A N H Ã . 

As Cortes, persuadidas de quam importante hc, para a manutenção 
da causa da Peninsuia, augmentar os seus exércitos, decretaram 
authorizar o Conselho de Regência para que faça uma leva de 
80.000 homens, o decreto he datado de \e de Novembro 1810. 

O papel, porém, que publicamos a p. 5S, he taõ expressivo sobre a 
condueta das Cortes, no que respoita os arranjamentos civis, que refe-
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rimos o Leitor a esta passagem, como dignissima de observar-se • pr i 
meiro, por mostrar a grande incoherencia das Cortes, em asseverar 
principios na theoria, que naõ sabem seguir na practica: e segundo, 
por dar uma boa idea da liberdade da imprensa, que os Hespanhoes 
agora possuem. Taõ grande beneficio naÕ pode deixar de trazer 
outros a poz de si. Mas naõ pôde deixar de lamentar-se, nesta 
exemplo, a terrivel influencia da educação em um paiz despotico. 
Os homens mais illustrados da Hespanhã, ao menos daquelles que 
appáreceni ao publico, ainda quando pelos seus estudos se mostram 
superiores ao resto de seus concidadãos, naõ sabem ja mais na 
practica remediar os males do Estado, senaõ appellando para 
medidas de depotismo. O espirito humano familiariza-se com 
as ideas, que adquire nos primeiros annos de vida, e ainda que o 
estudo, e reflexão, venha ao depois a corrigir os erros das falsas im
pressoens, nunca se obliteram inteiramente os prejuízos de edu
cação. Lis aqui como nós explicamos a incoherencia do procedi
mento das Cortes em Hespanhã. Os mais illustrados de seo» 
membros naõ tem outros conhecimentos, senaõ os que se adquirem 
pela leitura, faltam-lhe os mais essenciaes da practica, e da com
binação de ideas com os outros homens; combinação, que nunca 
pode haver em um paiz, onde naõ ha liberdade de fallar, nem de 
escrever. Assim o membro estudioso das cortes, propõem theorias 
bellas, que tem aprendido nos livros, sobre a segurança pessoal 
dos indivíduos, liberdade de discussão, & c ; mas quando se julga 
necessário castigar alguém, ou tomar medidas executivas; o 
membro, affcrrado aos prejuízos de educação, propõem expedientes 
despoticos, e os outro9seguem-no, por naõ saberem como he possivel 
applicar, na practica, os principios da liberdade pessoal, combinando-
os com a segurança do Estado. Saõ estas as provas irrespondíveis, 
de quam desgraçado he o homem que tem a infelicidade de nascer, 
e ser educado, debaixo de um governo despotico. 

A» gazetas Francezas annuncíain o importante facto do rendimento 

de Tortos», á discrição. Nove mil e quinhentos Hespanhoes se 

renderam aos Francezes com 192 peças de artilheria, éra esta for

taleza susceptível de grande defeza, tanto pela arte como pela 

natureza. Por esta acquisiçaõ fica cortada a communicaçaõ entre 

Valentia, e Catalunha, e o commando do Ebro, desde a sua origem 

na ex lremidade occidental da Biscaya, até a sua emhocadura no 

Mediterrâneo, está na posse do inimigo. 
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INGLATERRA. 

A importante discussão sobre as circumstancias, e poderes com 
que se deve conferir a Regência, ao Principe de Gales, para Go
vernar o Reyno durante a moléstia d'El Rey, naõ está ainda de
terminada ; nem estará antes que este numero saia da imprensa 
pelo que reservamos para o numero seguinte o dar aos nossos leitores 
uma concisa, mas sufficieute idea do estado actual do Governo, em 
Inglaterra. 

No entanto será precizo advertir, que, naõ obstante estar El Rey 
ha mezes, impossibilitado de dirigir os negócios públicos; e naõ 
obstante os gravíssimos inconvenientes, que daqui se seguem ; a lei 
para o estabelicimento da Regência tem passado por todas as forma-
dades, exames, e delongas, que sabiamente prescreve a Constituição 
Ingleza; a fim de que a legislação, em todas a*s suas partes, seja o 
frueto da meditação, reflexão, e combinação ; e naõ o resultado de 
uma impressão momentânea, que ordinariamente produz legisla-
çoens imperfeitas, nos paizes aonde se naõ respeitam estas formali
dades. Assim tem a lei da Regência, sido discutida três vezes, no 
cominitté nomeado pela casa dos Communs para examinar o pro
jecto de lei; depois, quando o Committé apresentou o seu relatório á 
Casa dos Communs, foi três vezes ali discutido. Os Communs, remet-
tèram o projecto de lei á Casa Lords, estes o referiram a um com
mitté de membros seus, onde foi a matéria discutida; e depois fez o 
committé o seu relatório à Casa dos Lords, onde se hade lêr o pro
jecto três vezes, e em cada vez se admittem emendas, discussoens, e 
correcçoens. Em Portugal, por exemplo, em casos de igual impor-
tancin, sahiria ura decreto feito de um dia para o outro, com a cláu
sula de que " valha naõ obstante naõ passar pela Chancellaria;" e 
concliiia-se o negocio, em breve tempo. 

As pessoas, que naõ conhecem o interior da Inglaterra, e assentam 
que a sua prosperidade depende unicamente do commercio externo, 
juigam que a continuaçain da guerra, vai defecando de dia em dia 
os recursos deste paiz, até que por fim operará a sua destruição. 
Nos mostramos ja (vol. i. p. 4?) o engano deste modo de rMriocinar, 
publicando os recursos internos da Inglaterra, independentes de seu 
commercio externo ; c agora sabemos, por outros dados, que a con
tinuação da guerra, longe de diminuir, temaugmeiicado as fontes de 
riquezas aos Inglezes. 

Temos a satisfacçaÕ <le publicar-mos cm prova disto, o seguinte 

M 2 
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estado das rendas publicas de Inglaterra, em 1810, comparado com 

o do anno de ISO!'. 
1809. 1810. 

Fundo consolidado, exclusivo \ 3-.g3g.034/. 40:046.244/. 
das taxas de guerra 3 

Taxas de guerra 20*798.l44/. 23:027.442/. 

Total £ 58-.ft36.178 63:073.686 

Desta conta se ve que as rendas publicas augmentàrara quatro mi
lhoens quatro centos e trinta e sette mil libras. No artigo da ex-
cisa, que ministra a mais segura prova da prosperidade dos indiví
duos, o augmento foi de um milhaõ quatro centos e cincoenta mil 
libras. E quando se sabe o systema de imposiçoensde Inglaterra,que 
recahem principalmente nos objectos de luxo, e no producto liquido 
dos bens territoriaes, naõ se pode deixar de olhar para este augmento 
das rendas publicas, como uma prova irrefragavel do augmento da 
prosperidade nacional. 

Norle da Europa. 

Os rumores 110 Continente asseveram, que, naõ obstante as appa

rencias de cordial uuiaÕ, entre a Rússia, França, e Áustria, existem 

a este moraenlo descoiiíianças oceultas entre os três governos, que 

tem obrigado a Rússia a desviar-se do seu até aqui seguido sistema 

de condcscendencias para com a França. Parece claro, que a Tur

quia Europea esta destinada a ser preza da ambição destas três po

tências; mas a Rússia tem razaõ para desconfiar, que, na divisão dos 

despojos, seja a parte mais interessante dada á Áustria ; porque o 

Império da Rússia he o único Estado do Continente, que tem exis

tência política de si mesmo, c independente da aulliondnde imme-

diata da França ; falta portanto este anel á cadeia, para completar 

a reducçaõ de toda a Europa em uma só Monarchia, que lie mani

festamente o plano Ja França, lie logo impossível, que o Governo 

Francez permitta acceuer á Rússia nenhuã porçaõ importante da 

Turquia Europea, quando, se a offercctir á Áustria, anima uma po

tência amiga, e que lhe he subordinada, e impede o augmento de 

outra, que he a única a quem se pode applicar em algum sentido, o 

termo de rival. 



MisceUanea. 93 

PORTUGAL. 

A ínaeçaõ em que se tem conservado os exércitos, desde que pu
blicamos os nosso ultimo numero, faz coin que tenhamos, mui pouco 
que acerescentar ao que entaõ dissemos sobre o estado da campanha 
em Portugal. Naõ he porem de pouca consequencia o poder dizer, 
que no entanto, que se uaõ daõ batalhas, as tropas Portuguezas ad
quirem de dia em dia melhor disciplina. E para dar-mos aos nossos 
Leitores alguma ideada attençaõ que o Marethal Beresford presta 
aos interesses do exercito que coininanda, copiamos aqui duas de 
suas ordens do dia. Versam sobre objectos de pouca inonla, mas 
por isso mesmo escolhemos estes exemplos; porque, se a suaattençaõ 
desce, com tanta particularidade, a matérias desta natureza, he argu
mento provável do bom modo por que saõ conduzidas íepartiçoeos 
de maior importância. 

"Quar te l General do Cartaxo 1 de Dezembro 1810. Ordem do 
dia. Alem do Senhor Marechal ter visto o mao atado, e pouco 
aceio dos artilheiros, principalmente dos que guarnecem as obras de 
fortificaçaõ da linha de defeza, acaba de receber uma participação 
do Senhor brigadeiro José Antônio da Rosa a este respeito. S. Exe
cre, que elles se persuadem, de que naõ devem ter o mesmo capricho 
na sua boa apparencia, que tem os outros soldados; e esUdeliberado 
a mandar fazer inspecçoens, e castigar severamente os ofBciacs, logo 
que seja informado de qualquer negligei.ch,que sobre este objecto se 
lhes notar. Ajudante general—Moziuho." 

•' Quartel general do Cartaxo 2 de Dezembro, 1810. Ordem do 
dia. Declara S. Exa- 0 Senhor Marechal, que naõ ss* deixe de pôr a 
nota de desertor, conforme a ordem do dia de 23 de Outubro ultimo, 
ao Official, que chegar a estar ausente do corj o respectivo 24 horas 
sem licença sua, ainda quando haja motivo para se presumir, quehe 
por causa jus ta ; porque depois de se recolher, lendo que allegar, S. 
Ex»-decidirá, s e a nota deve ter ou naõ effeito.—Ajudante general-
Mozinho. 

Naõ obstante porém todo este cuidado dos Generaes tem sido 
diííicii conservar uma estricta discipliua o que se prova pelas seguin
tes ordens do dia. 

"Quartel general do Cartaxo 13 de Dezembro, 1810. Copia da 
ordem do dia de S. Ex». o Senhor Marechal General Lord Wellington, 
para o Exercito Britanoico.—Secretaria do Ajudante general, Car
taxo 12 de Dezembro, 1810. Ordem rio dia—O í.omiuaud ;nte era 
chefe do exercito tem muito pezar de ouvir, qur, naõ obst mtc as 
suas lepeUiü :s urdensj para naõ se queimarem as portas, as j jueli is. 
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os moveis, e os n-.ais pertences das casas, e que naõ obtante os in-
commodos,que tem resultado aos officiaes e soldados por um tal pro
cedimento, ainda este continua e ainda nestes últimos dias se arranca
ram e queimaram as portas, e moveis da quinta do duque de Lafoens 
de Alcocnliim, e Alcoentre, próxima deste lugar. O commandante 
em Chefe do Fxercito confessa com vergonha, que as tropas Britan-
íiicas tem a este respeito em muitas oceasioens, causado mais prejuízo 
a este paiz do que o inimigo.—A necessidade de repettir ordens 
he a maior prova da falta de disciplina da parte das tropas, e 
da falta de attençaõ da parte dos officiaes, os quaes se fizerem a sua 
obrigação, tem cm seu poder impedir abusos similhantes. O Com
mandante em chefe declara que esta resoluto a fazer saberá Sua Ma
gestade o nome do Official Commandar.te e dos OfHciaes dos regi
mentos; cujos soldados para o futur»? se acharem incursos nas sobre-
dictas culpas.—" 

" S. F.X'1. o Senhor Marechal commaailante em chefe do exercito 
Portuguez, sabe com bem pezar, que a ordem acima transcripta he 
muito applicavel aos corpos Portuguezes; e Exa. tem visto cora es
panto que os solados Portuguezes destroem sem piedade as casas, 
e propriedades de seus compatriotas, cujo patriotismo, ou temor 
de cahirem em poder do inimigo, fizeram fugir, conformando-se 
com a vontade do Governo. Deseja S. Exa. q u e os Senhores Officiaes 
Comiuaiidanics expliquem bem aos soldados, quanto he vergonhosa 
uma tal condueta, e os mesmos Senhores Coinmandantes, e Officiaes 
ficam responsáveis de lhe pôr fim." 

Nos concluímos as nossas reflexoens sobre Portugal, no numero 
passado, expressando as nossas bem fundadas esperanças de que o 
Governo Inglez ajudaria de seus conselhos o Governo Portuguez, in-
spirando-lhe aquellas máximas de moderação, de justiça, e de liber
dade constitucional, que faz a felicidade dos Inglezes. Regosijamo-
nos de ver estes desejos satisfeitos, cm um exemplo. Certo medico 
do Hospital de S. José ein Lisboa fora prezo por denuncia particular 
de outro medico seu collega, que se queria desembaraçar delle. O 
Governo Portuguez mandou prender o denunciado, e preparava-se 
para lhe dar a mesma sorte dos que mandou para a ilha terceira, 
quando uma tempestiva intervenção obteve dos Governadeiros do 
Reyno,que se mandasse fazer um processo ao prezo, segundo as leis. 
A consequencia desta medida legal foi trazer á luz do dia o delator 
oceulto, conhecer-se a sua calumnia, e a inocência do aceusado, que 
sahio por tanto solto. 

Em toJos os tempos tem havido certos crimes universalmente odi. 
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osos, que saõ motivo de injustiças, se naõ saõ castisgados com as 
formalidades legaes. No tempo em que em Portugal reynava o ódio 
contra o Judeus, todo o homem que desejava vingar-se de outro, ou 
perdêllo, hia accusallo á Inquisição, e como as delaçoens eram se
cretas raras vezes se de.Tubriam as raaldades dos caluinniadorcs, e 
portanto multiplicáram-se as injustiças, ao ponto de fazer o tribuual 
da Inquisição o mais odiado que ja mais existio sobre a face da terra. 
Agora o grito do dia he jacobinismo; e se o Governo Portuguez 
continuara receber delaçoens occultas na policia, sobre este crime da 
inoda, e castigallo sem processo, terá de alcançar o fazer-se taõ 
odioso á naçaõ como eram os Inquisidores. A similhanç-i do modo de 
proceder he ainda maior, entre os Governadores actuaes e os Inqui
sidores, do que aliás estes procedimentos parecem indicar; porque 
comoja observamos outras vezes, a ascendência deste governo recaiie 
em uma maoridade de três padres; elles tem as suas secçoens no 
mesmo palácio da Inquisição ; conservam ali as mesmas prisoens, 
que dindahoje em dia, só pela lembrança dos antigos procedimentos 
fazem o horror dos homens bons, e o mais negro borrjõ na historia 
Portugueza, e he nestas prisoens, onde se mandaram encarcerar o 
anno passado outras victimas, das quaes algumas entraram de novo 
neste ultimo sacrifício. Se o Governo Inglez naõ se oppozesse á con
tinuação de taes procedimentos, seria absolutamente necessário man
dar retirar as suas tropas; porque o contrario seria derramar o san
gue de seus subditos e prodigalizar os thesouros nacionaes, em sus
tentar um Governo, que trahalhando com seu despotismo por se fa
zer odioso ao povo, naõ haverá forças humanas que o possam sus
tentar. He por tanto com sumo prazer que vemos, que a influencia 
Ingleza pódc prevenir a practica de castigar sem processo, e sem 
ouvir o aceusado. 

Nos ouvimos, que o Principal Souza se tem achado taõ molesto, 
que naõ tem podido ir á Regência, ha tempos a esta parte. Neste 
mundo lambem ha moléstias políticas. Elle imputa ao Senhor Ri
cardo Raymundo os passados procedimentos arbitrários, que nos cen
suramos; e o Senhor Ricardo Raymundo os imputa ao Principal 
Souza. Todos saõ padres Ia se entendem. 

A p. 6'J publicamos a sentença contra o traidor ex-marquez 
d'Alorna. Sobre este facto naõ he necessário fazer reflexoens; siin-
pleniente desejariamos perguntar a esses que tanto estribam a sua 
gloria, e orgulho na nobreza de seus antepassados, e parentes, de cujo 
merecimento querem participar ; se também acham r. cionav; I, que 
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nos lhe lanccmes em rosto a ignomínia deste seu collega, deste seu 

aparentado e A verdade he que o homem só merece estimação 

pelas suas boas qualidades, e vituperio pelos seus vicios; nós so-

mus da opíniaõ de Juvenal. 
Licet teta veteres cxorntmt undique cera 
Atria, uoéilitas sola et umea virius. 

Temos a desgraça de ser obrigados a mencionar entre as oceuren-
cias de Portugal, a morte de D. Joaõ Francisco Benedicto de Soiiz» 
Lcucnsire c "Noronha, VIL Marquez das Minas, e X Conde do Prado. 
Saõ taõ recentes os factos da vida publica deste honrado fidalgo, que 
havendo nus em nosso periódico feito mençaõ de seu nome, e lamen
tado as circumstancias, que fizeram com que elle sahisse da Regên
cia do Reyno, julgamos a penas necessário lembrar a nossos leitores 
de quem he a personagem, cuja morte aqui rocordamos. Justo, af-
favel, espirituoso, resolvido; éra o marquez um dos homens, que 
podiam bem servir a sua naçaõ, na epocha presente, e ornar o cha
racter do nome Portuguez. A providencia, que tndo conhece me
lhor que os fracos mórtacs, assim o decretou ; e esta resignação nos 
deve consolar; ma»he nos licito chorar a morte prematura, e quasi 
repentina de um patriota, cujos serviços eram agora mais que nunca 
necessários. 

RÚSSIA. 

As negociaçoens de paz, entre a Porta e o gabinete Russiano, fôraia 
interrompidas, c ao depois tornadas a começar: a gazeta official de 
S. Petersburgo de 15 d? Dezembro contem o seguinte annuneio. 

'• Sabe-se muito bem, que as negociaçoens de paz com a Turquia 
tem estado por algum tempo em agitação e a noticia, communicada 
pelo commandante em chefe do Exercito Russiano, nos informa que se 
tinha concordado em uma suspensão de hoslilida es para aquelle fira. 
He de esperar que este desejável objecto se obterá em breve; e tem-
se dado instrucçoens ao Conde Kamensky, para promover a concilia
ção com os Turcos, em tanto quanto for consistente com a dignidade 

do Impciio Russiano. 
(Assignado) ROMANZOW. 


